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'" 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- , 

-' .... ,. . ;~~~-a-~~!!r_ ~'~'",,""';L.~~~D~swm~e-i' 2d.i' t'" ~ . .. '1 : .,: ,;! 
· I_ JI. .I ~·' .~ . • . 

~ .. . 

R. . 
~r-1-1 ~ 

"-"~"'--1~~ ..... ~ ' _ _ ~' ~ 
o Congresso laciona l decreta : 

..., , 
_~rt . lQ - .4 remUneI'Clça o devida aque les que , com o c '·1 rater 

A 
, 

emprego tr Cl o (l l; .. ~am em serv i ços medicas de natureza privada ou el!1. 

tarefas ' I' 1 ' f ' d ~ 1 ' ... " f éHlZl l é;JreS , c_aSSl lc a as na lJrese n (~ e el , nao sera l n a -
í, t, ' J .l- bl ' aos nlve l s mlnl~os pr6 vlS~ oS nas ~a e as que a acompanúam . 

4rt . 2Q - A c assificaç~ o e ativ i dades ou tare f as , esdobral1 -
N ' , • t o-se l ·Jr funçoes , s ·.; ra a seeu1n e.: 

a ) jilé J i c3S .(seja qual f ôr a espe cinlida e ) ; 

'o) " ( ' 1 ' l ' t ' aUXl lares aUXL'.lar e élrJori-:l orl a adio ogista e 

internos ) • 

I\rt . 3º - ã o 'se compreen e na cl assif:cnç ã o e ativ i dades ou 

t arefas , pl'e'/ist éls nesta lei , ( obric,élndo ao pagar1ento de remunera ­

çã o ) o est~si) efetuado I)a r 3 esp6ci él lizaç ~ 0 ou melhor i a de t i rocl-
N '. , • nio , c,es de íllle nao exceda a o lira 20 mnX}Jfi o ae se lS meses e e r mi ta 

... 
a suceSs a8 regular no qua ro e benefic i ados . 

~rt • 
... A 

-lQ - .A duraçao normal do - raba :1::> , sa vo acordo escri to , 
sern : 

) " (. d ~ 1 a para me lCOS , no mlnlno e auas aoras e no 
, , 

maXlmo 

t 1 ... . ' . c.e qua ro 1Dréi.S ala r l as ; , , 
b ) para GS auxiliares sera àe Quatro:oras diarias ; 

§ 19 
, , 

- Para Ca a novent a Dinuto~ de tr3ba ho gozara D med i co 

(e UIll repous o e e z minut os . 
~ ~ 

;J 2Q - . os me i cos e aux i l i ares que cODtrat aref.1 COril ma i s , e 
, '" . ' . tUn em ree ôdor , e vedado o trabalho alem e seis horas 1a1'la8 . 

~ 3Q - !-Ie iante aCb r o escrit o, ou por l1'lDtivo de f ôrc;a ma i Dr, 
, , , 

pode r a ser D 1.ir arlO norma ~cresci o de h::>ras su leme nt~res , em 
~ ... 

nrune r o na o e:<:cede nte à duas . 

§ 4º -
fer i or a 25;: 

... - , 
remuner açao da 10r a supleinentar nao se r a nunca 

" (vi nte e c i nco por cent o) a a hora no r ma l . 

, 
l n-

, ... , 
.~rt . 5º - O t rabalho not ur no t era remuneraçao supe r Ior a d o 
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diurno e , para 
20:~ (vir'lte 01' 

... es se efeito , 
N , ~ • 

S 1) 8 re mune raça o tera um Bcres c l -- 'O de 

cento), pelo 
A jJenDS, s obre a h']r8 diurna . 

4rt . 6Q - O profi ssi :::>nal , desiCna do '081' a servir for a da ci-- , 
dade ou vila par a a qua l te nllél s ido contrat ado , naD po era: 

) , . t A . . ~ . ' d f 1 f • . - d a . er ce ue r l mpor ancla l nl s r l or a o nlve J'iUnl Ll O e remu-
neraçã o que vigor e naqlJ.e l a localidade; 

... f b sofrer reduçao , caso se observe nlve inf efior. 

Art . 7Q - Para os efeitos a preseni:e lei , aS localidades do 
territ5rio 6acional s ~ o c1358 i icadas nas secuintes cate gorias : 

1) localidades qne co nt 81-,: l _ai ,., de 500 . 000 habitantes; 
2 ) localidades 
3) localidades 
Ü) l oc a lidades 
5) localidades 

que 

aue 
~ 

ue 
que 

c ".~ J.. ~ Ti1 . .,l lJ c: i. 

contan 

cont am 
contam 

• nals 
"1 a i"" .1._ u 

• malS 
~ 

ate 

de 50 ~Oee ha itantes; 
, 

de 1) .000 habitantes ; 
e 5 . 000 hab i i1 antes ; 

5'. 000 habit antes . 

§ lQ - O Poder Execut ivo, na reculamentação desta le i, pro~& 
~ 

vera o enquadramento corre s pondente . 
, " . § 2Q - O l'linis terio do r.;:rabal ho, I ndustria e CO;'.lercio , me J.. -

ante requerime~1to do Sindica to cOLlpeJcente e ouvi o o Serviço de 
-Esta t 1s tica \.a Previd~ ncia e TrabalhJ , por erá, aten endo aos i ndj 

ces e padrão de vida , de t G r~ina r as alteraç3es que julgar neces -
, . ... 

s arlaS ~a class ificaçao das localidades previs tas ne s te artiED . 

~rt . 8el ...; a hipótese do a j us te ou contrato de trab a 110 ser 

i ncl1.11do ~ base - hora , o total da re l11uner3çã o evida não poderá 
pGr ~3Z6 r ~ua ntia inferior a vinte e cinco (25 ) v~ zes o va l or da 

.; 

S orila das d'Li.[-i s (2 ) pri meiras horas , confor ire 

culado para ares 6ctiva loca li dade . 
o valor horario ca -

.4rt . 9Q - J aplicaç ~ o da 
- , . vo de reduçao e salarlo , n e~ 

- . .., aCiqulrlQO. 

presente lei não po erá ser 
pre j u .icar á a situaçã o e 

L ' 
m O lJ l -

ireito 

4rt . 10 - Os. carg os ou f unç 3es e che i as e servi os médi-
, - ' , cos s DE1ente poderao ser exerci os pDr me icos dev i damente habi i -

tados na ~ orma da lei . 

_àrt . 1 - .li partir da vicência a presente lei , o va l or das 
indenizações es tatúidas n8 Consoli açã o das Leis o ~rabalho que , 
venhan a se r dev i as , sera desde logo calcu ado e pago de confo.!: 
Di ade COD os nl ve i s e remuneraçã o nela fixa os . 

lirt. ? -'-

.., 
nao sej am contr 

Para os fins e previd~ ncia socia l, os Q~ d i cos 

buintes obr: gat 6rios os I nstitutos ou Caixas 
que 

de 
.- H 

A oseQ aderia -e Pe nSD€S , serao consi era os contriJuintes facul -

tativos do Ins tituto de Aposen a .oria e ensões dos Comerc i~r ios . 
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. rt . '1:5 -
, • 

n · ,.. ., 0S meche os c:ue exe r ,8~'~ a pr 0 1 18 S ao cor ' D eDpre gaQos 

tf ~,~ 1""'4 P ,.1 ~ .... (""I 
~ u.J _ \.A.ut.,) 

'. f ' . J ., .... s31a~lGS e e~lvamence r eCED1UOS nos dive rso s GIil)I'E t, OS , ate , . A • ' . (. o f:i a:: ::.! .o de dez vezes o r:l . 101' Sü~éJ l' 1 c) ~!lHllmO 1 . -I-
S~ra vlgcn~e p ara os 

t r ab8J.hadol' (õS nã o abrélnÉ,:"d C)s [C)r este; ~_G i , célbenct í) .:30S respe ctivos .. , E~~re ~c dores reco_her aS suas cotas , na propoI'çao dos sa 1 a 1' i08 ~a-
( I""'\ Ci 
t.> -.) ,::; • 

.:rt . "1 4 - ~ s institui l? Ses de fins exclusivamenL.e cari tativos , . .... 
. { , cuj os meios de uanutençao nc:o COl!l l)orten o pa baJ.:lei1 ' o dos nrveis mi-, 

nin os de s a lari os , const antes das ta b8 las que a cOLlpa n~la[i ares e n ':' , , 
te l e i , 86ra fa cultado re çue r e r ao Conselho NaciC)nal do Serv i ç o 0 -
cia1 ise nç~ o total ou reduç~ o na apliea; ~ o das mes ma s tabelas por .. 
rezo nao excedente media :::: te n')vo requeI'inle t~to . 

§ lQ - isenç~ o para ser co ncedida deve suoor dinar-se : 
a) ~ audiê ncia do ;rg~ C) sindica l E da ,~s 80ciação I · ~~ d ica . , 

leira , l)or intermedio de sna fe derada rSGi ::mal e , bem as -
siL1 , do "erviço de Estat í stica da Previc. ência e do Traba -, " lho , do Hinister i o do Tr aba l ho , I nc1uscr i a e ,Cor:1ercio; 

b) '" , ... . d " t a Clr CLJ.ns 'canClae ngO nan e r I'Gssoa l remunerado acima do 
l " (. I 1 sa_a r lO EnnU lO OCéL . 

'" . .. . ' 9 2º - 1sençao Jodera ser de c larada , em cada caso , na f ase 
de e:::ccaçoo da sentença roferida e r.} lit{eio cré:balllista , :pe lo Ju -, 
izo ou Tribuna competente , podend o, contudo , a execu ,ã o s er re a bE,f: 
ta :i.l1dEpendente de quelquer pr azo rescrici ona l , senpre que o int.§. 

- d . ,." A • ., res ;3 ado prove alter"aça o s upe rvenie~t8 das co11 lçDes econOlEl cas Qé) 

inst itui çã o . 
, 

. rt . 15 - Os bene ficios des ta le i es ' endem-s e a os .c> ' • DrO .L 1SSl O-.. 
nais da r:ledic':"na e seus au:;.::iliares que trabalhem 01..1 venham a traboS 
lhar en orca ni zações i ndustria :Ls e agr ~ colas , localizadas em zo ­
nas ur~~ anas ou rura i s . 

A' , G lQ _ . .L nh . , . . 1 . v ,s ef.lpreS3 S que Ja é,E' a lil servlç o u eCll Cc) - SOCla ortaru 
zado, 

IN , .., • conS G::.'V :J r30 sellS mectlc os e auíilia.res coe as vanta e ns deco..t 
e~a ndo-se eQ consideraç5 o o tempo de serviço, as 

(12.8 t 3 nc i:18 e 01..'.. r08 fat ôres que pos sa u i nfluir na 
r 6r i o , Qe a c;rdo com as necess i dades do serv iç o. .. .. efeito de re Yl!l.Jl1er C; çao , ·)r eva lGce r ao as tabelas de 

.L ., ca L.ee Orl8 eta . - d . t· lO r SClao on e eZlS 1rem as empresas ou s Dc ie dades orea -
• 111Z,'") ..,c< • ..,.., 'f" , _ u ...... 1.-(,A ,J. C. 1 "" " I f 1 a EGp oraçao i.Do..US ·C l'la. e agr lc'O .a . 

' ã o automaticanente nu_os to os os c ontratos de tra -, 
balho que , de ualquer forma , v iseIil a elidir a pr eSente lei . 

4r t . 17 - Os salários m{nimos fixados naS tabelas que a c ompa -

, 
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. - t 'Io ~ . t nnam 3 presente lei SEr ao au ar: a Clcan,en e 
, ! . 

3l11-!ec·~2cla o salGrio illlUl ln O [erel a qUE se 

allI:1en l:;3d os sempl'e 

refere o Ca p l tulo III do 

CDnsolideção das Le i s Trabalhistas , .e forma a equiva -

l er :3 er.;pre a .1. ... ... ! ... ' . 
~res vezes o tllvel date ultluo , ara . -ua lquer re gl a o 

ou n ..... i-a '-.Jv .. _ • 

Es a lei entroI'~ e (1 viGor na "data de sua publica ã o, 
revogados 

... . . ,. , . 
as u lspaslçoes em cont rarlo . 

Sala das Se3s 3es , . ;t~de abril de 1959 . 

• 
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TABE.LAS Ao. ~E 
-

Gru ~ ~~dico (seja qua l r;r a especia lidade ) 

Categoria 

P · . r l l::e lra • ••• • •••.•••• • •• 
r I e f'1 Utl-~ r O U .....: • • o ••• • • • •••••• •• 

'T1 e ..... cel··~~ ..l- J. .L a • •••• ••••••••••• 

ua rt D • ••••••••••••••••• 

ruinta •• .• . • .•.•...•.•• • 
- . 

.Arc·:iliares ( ux i liar 

Categoria 

F · . rl~l!el ra • • •• • •• •••• • ••• • 

'egunda •..•.• ; •.•..... •• 

~ercei a • .••.•.•. • .•. ••• 

Quarta • .••••.....••..•• • 
ui nta •. ...•.......... • . 

, 
Horario 

Cr~; 

100 , 00 

160 , 00 

1L:O, 00 

120 , 00 

100, 00 

TAB ~L.A 11 

, 
iaria 4 hs . 

Cr0 

720 , 00 

64° , °0 

56° , °0 
480 , 00 

100, 00 

18.000 , 00 

16 , 000 , 0 

lI! , 000 , CO 

12.000 , 00 

10 . 000, 00 

, 
e LGbDr at or i o, de Rad i ologia e Int e.r:u o) 

, . 
Horar J.o 

CrG 

120 , 00 

110 , 00 

l 'JO, OO 

90 , 00 

80 , o:· 

, 
, j.ar i a 4 115 . 

CrC 

48° , °0 
440 , 00 

LIOJ , oo 

36° , °0 
320 , 00 

1·:6 ns aI 

12 . 000 , 00 

11.000, 00 

10 . 0 =0, 00 

9. 000 , 00 

8 . 080 , 00 
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J1X<2IFIC -
, 

1 ' · ! . ' d . se arlo illlnlD::> GOS me lCOS , c~ofDrme c~nsta r o uau. r::> a pe os o 
A , , 

a este projeto , foi i ns tituido tendo eLl vista que , no Serv,iço FL~b Jj 

co Federnl , ~s r:1~dicos pac"rã::> "O" percebiam Cr$ 8.üoo,0 e ue::> 3.§ 

' ~ rto n ! ni uo sere I erJ ent30 de r$ 2.400,00 . 
Hoje , co!: :o se -ode ver , da lei que reaj us tou os veocL1ent::>s do 

, 
func i ~n~ rio federal , os vencirtlentos os escuIa ios quase dupl i carn IT: , , 
dai a neces s i ade da 

... 
altercça o )r oposta . 

• N , !. 
OutrosSlm, Dao devemos perder e vista o salario nllnlffiO geral 

a vua l Elente fL"'{ndo em Cr~ 6 . 000 , 00 mensais . 

Ora , se -)s rsistir a t3bela atual dos médiCOS , êstes e , 
alue nte , os' au:·<::iliares cores tantes () Ta be la 11 , ficam quase 

rados aos ~E()balhadores n~o n~a lificados . 

• es pe'Cl-

equipa -

ala _as Qess"oes , 2J de abril de 959 . 

• 

-
.." .. 
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COMISSÃO DE RSlAÇÃO I }\J& O (o~ ~ 
ROJID'O n2 21'(Bj1<J?9. À r, l f~llÃ~J 

" - O ~ow o } 
le.ifijU'0~ fp co- 9. Ga . 11 ~, A 

RoDAÇ~O FIN~L DO PROJ~O 21'{ .1111)/59 , que (}J::;A. \ \\G 

O SALARI O-MINIHO DOS HEDIC08 ~ ALTERA 

~- . .. . 

'1 A IMPRIMIRo 

~~I~ 

I 

1 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 0 salário mínimo dos mé­

dicos passa a vigorar nos níveis e. da 
forma estabelecida na presente leI. 

Art. 29 A classificação de ativida­
. des ou tarefas, desdobrando-se por 
funções, será a seguinte: 

a) médicos (seja qual fôr ' a espe­
Cialidade) ; 

b) auxiliares (auxiliar de laborata­
rista e radiologista e internos). . 

Art. 39 Não se compreende na clas­
Sificação de atividades ou tarefas, 
previstas nesta lei, (obrigando ao pa­
gamento de remuneração) o estágio 
efetuado para especialização ou me­
lhoria de tirocínio, . desde que não ex­
ceda ao prazo máximo de seis meses 
e permita a sucessão regular no qua­
dro de beneficiados. 

ArL. 49 E ' salário mínimo dos mé­
dicos a remuneração mínima, permi­
tida por lei, pelos serviços profissio­
nais prestados por médicos, com a 
relação de emprêgo, a pessoas físicas 
ou jurlcUcas de direito privado . 

Art. 59 Fica fixado o salário mí­
nimo dos médicos em quantia igual 
a três vêzes, e o dos auxiliares a duas 
vêzes o salário mínimo comum das 
regiões OU sub-regiões em que exer­
cerem a profissão. 

Art. 69 Sempre que forem altera­
das as tabelas do salário mínimo co­
mum, nas localidades onde o salário 
mínimo geral corresponder a valor 
inferior à metade da soma do mais 
alto e do mais baixo salário mínimo 
em vigor no país. o sãlário mínimo 
dos médicos será reajustado para va- / ,..../ 
lor correspondente a três vêzes e t <::7 
dos auxiliares para duas vêzes essa 
metade. 

Art. 79 A duração normal do tra­
balho, salvo acôrdo escrito que não 
fira de modo algum o disposto no ar­
tigo 12, será: 

a) para médicos, no mínimo de duas 
horas e no máximo de quatro horas 
diárias; . 

b) para os allxiliares será de qua­
tro horas diári~. 

§ 19 Para cada noventa minutos de 
trabalho gozará o médico de um re­
pouso de dez minutas. 
. 29 Aos médicos e auxiliares que 
contratarem com mais de um empre­
gador, é vedado o trabalho além de 
seis horas diárias . 

§ 39 Mediante acôrdo escrito, ou 
por motivo de fôrça maior, poderá ser 
o horário normal acrescido de horas 
suplementares, em número não exce­
dente de duas. 

§ 49 A remuneração da hora suple­
mentar não será nunca inferior a 

. I 
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25% (vinte e cinco por cento) à da. 
hora normal. 

Art. 89 O trabalho noturno terá 
remuneração superior à do diurno e, 
para êsse efeito, sua remuneração 
terá um acréscimo de 20% (vinte por 
cento), pelo menos, sôbre a hora di­
urna. 

Art. 99 O profissional, designado 
para servir fora da cidade ou vila pa­
ra a qual tenha sido contratado, não 
pOderá: 

a) perceber importância inferior à 
do nível minimo de remuneração que 
vigore naquela localidade; 

b) sofrer redução, caso se observe 
nível inferior. 

Art. 10. As modificações futuras 
do critério territorial para a fixação 
dos salários minimos comuns, em ta­
belas, aproveitarão, também, para os 
dos médicos. 

Art. 11. Na hipótese do ajuste ou 
contrato de trabalho ser incluído à 
base-hora, o total da remuneração 
devida não poderá perfazer quantia 
inferior a vinte e cinco (25) vêzes o 
valor da soma das duas (2) primeiraS 
horas, conforme o valor horário cal­
culado para a respectiva localidade. 

Art. 12. São aplicáveis ao salário 
mínimo dos médicos as disposições de 
ca~áter geral, sôbre o salário míni­
mo, constantes do Decreto-lei núme­
ro 5.452, de 19 de maio de 1943 ( C. 
L. T.>. . 

Art. 13. A aplicação da presente 
lei não poderá ser motivo de redu­
ção de salário, nem prejudicará a si­
tuação de direi to adquirido. 

Art. 14. Os .cargos ou funções ' de 
chefias de serviços médicos somente 
-poderão ser exercidos por mé 'cos 
devidamente habilitados na forma 
lei. 

Art. 15. A partir da da 
presente lei, o valor das ind zações 
estatuidas na C. L. T. que ve!t!ftQ.ljp 
a ser devidas, será desde logo 
culado e pago de conformida com 
os níveis de remunerzção a fixa­
dos. 

Art. 16. Para os ij s de previdên­
cia social, os médjo6s que não sejam 
contribuintes opngatórios dos Insti­
tuos ou Ca~ de Aposentadoria e 
Pensões, semo considerados contribu­
intes fR21Ítativos do I.A.P.C. I 

Art. ~'!. Aos médicos que exerçam 
a pr9físsãjY como empregados de mais 
de ~pregador é permitido con-

\. 

'-
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tribuir, cumulativamente, na basé dOs 
salários efetivamente recebidos nos 
diversos emprêgos, até o máximo de 
dez vêzes o maior salário mínimo ge­
ral vigente para os trabalhadores não 
abrangidos por ' esta lei, cabendo aos 
respectivos empregadores recolher as 
suas cotas, na proporção dos salários 
pagos. 

Art. 18. As instituições de fins ex-
l c1usivamente caritativos, cujos meios 

de manutenção não comportem o pa­
gamentó dos níveis mínimos de salá­
rios, constantes das tabelas que acom­
panham a presente lei, será faculta­
do requerer ao Conselho Nacional do 
Serviço Social isenção total ou redu­
ção na aplicação das mesmas tabelas 
por prazo não excedente mediante 
novo requerimento. 

§ 19 A isenção para ser concedida 
deve subordinar-se: 

a) à audiência do órgão sindical e 
da Associação Médica Brasileira, por 
intermédio 'de sua federada regional 
e, bem assim! do Serviço de Estatísti­
ca da Previdência e do Trabalho, do 
Ministério do Trabalho, Indústria e 
ComérclO; 

b) à '~ircunstância de não manter 
pessoal remunerado acima do salário mínimo local. ' 

§ 21> A isenção poderá ser declarada, 
em cada caso, ' na fase de execução 
da sentença proferida em litígio tra­
balhista, pelo Juízo ou Tribunal com­
petente, podendo, contudo, a ex~cuç!io 
ser reaberta, independente de Qual­quer prazo prescricional. sempre que. 
o interessado prove alteração super­
veniente das condições econÔmicas da 
instituição. 

Art. 19. Os benefícios desta lei es­
tendem-se aos profissionais da me­
dicina e seus auxiliares que traba­
lham ou venham a trabalhar em or­ganizações industriais e agrícolas, lo­
calizadas em zonas urbanas ou ru­
rais. 

§ lI> As emprêsas que já 
serviço médico-social organizad 

. servarão seus médicos e aux re 
com as vantagens decorrentes desta. lei, levando-se em consideração (Y" tempo de serviço, as distâncias e ou­
tros fatores que possam influir na or­
ganização do horário, de 9-CÔrdo com 
as necessidades do serviço. 

Art. 20. São autom.ãtiçamente nu­los todos os contratos W trabalho que, de qualquer forma, visem a elidir a 
presex:.~ lei. 

Art. 21. Esta lei -entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

-ComiaaStO - 1 d 
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ALTERA O SALÁRIO-MÍNIMO DOS MÉDICOS 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19. O salário-mínimo dos médicos passa a vigorar nos níveis e 
tia forma estabelecida na presente lei. 

Art. 29 • A classificação de atividades ou tarefas, desdobrando-se por 
funções, será a seguinte: 

a) médicos (seja qual fôr a especialidade); 
b) auxiliares (auxiliar de laboratorista e radiologista e internos). 
Art. 39. Não se compreende na classificação de atividades ou tarefaa, 

previstas nesta lei (obrigando ao pagamento de remuneração) o estagio 
efetuado para especialização ou melhoria de tirocínio, desde que não ex­
ceda ao prazo máximo de seis meses e permita a sucessão regular no 
quadro de beneficiados. 

Art. 49. É salário-mínimo dos médicos a remuneração mínima, permi­
tida por lei, pelos serviços profissionais prestados por médicos, com lo 
relação de emprêgo, a pessoas físicas ou jurídicas de direito privado. 

Art. 59. Fica fixado o salário-mínimo dos médicos em quantia igual 
a três vêzes, e o dos auxiliares a duas vêzes o salário-mínimo comum das 
regiões ou sub-regiões em que exercerem a profissão. 

Art. 69. Sempre que forem alteradas . as tabelas do salário-mínimo 
comum, nas localidades onde o salário-mínimo geral corresponder a valor 
inferior à metade da soma do mais alto e do mais baixo salário-mínimo 
em vigor no país, o salário-mínimo dos médicos será reajustado para valor 
correspondente a três vêzes e o dos auxiliares para duas vêzes essa metade. 

Art. 79 . A duração normal do trabalho, salvo acôrdo escrito que não 
fira de modo algum o disposto no artigo 12, será: 

a) para médicos, no mínimo de duas horas e no máximo de quatro 
horas diárias; 

b) para os auxiliares será de quatro horas diárias. 
§ 19 Para cada noventa minutos de trabalho gozará o médico de um 

repouso de dez minutos. 
§ 29 Aos médicos e auxiliares que contratarem com mais de um em­

pregador, é vedado o trabalho além de seis horas diárias. 
§ 39 Mediante acôrdo escrito, ou por motivo de fôrça maior, poderá. 

ser o horário normal acrescido de horas suplementares, em número não 
excedente de duas. 

§ 49 A remuneração da hora suplementar não será nunca inferior lo 
25 % (vinte e cinco pOr cento) à da hora normal. 

Art. 89 • O trabalho noturno terá remuneração superior à do diurno e, 
para êsse efeito, sua remuneração terá um acréscimo de 2{) % (vinte por 
cento) , pelo menos, sôbre a hora diurna. 

Art. 99 . O profissional, designado para servir fora da cidade ou vila 
para a qual tenha sido contratado, n ão poderá: 

a ) perceber importância inferior à do nível mínimo de remuneração 
que vigore naquela localidade; 

b ) sofrer redução, caso se observe nível inferior. 
Art. 10. As modificações futuras do critério territorial para a fixação 

dos salários-mínimos comuns, em tabelas, aproveitarão, também, para os 
dos médicos. 

Art. 11. Na hipótese do ajuste ou contrato de trabalho ser incluído 
à base-hora, o total da remuneração devida não poderá perfazer quantia 
inferior a vinte e cinco (25) vêzes o valor da soma das duas (2) primeiras 
horas, conforme o valor horário calculado para a respectiva localidade. 

Art. 12. São aplicáveis ao salário-mínimo dos médicos as disposiçõp.~ 
de caráter geral, sôbre o salár io-mínimo, constantes do Decreto-lei n9 

5.452, de 19 de maio de 1943 CC.L.T.). 
Art. 13. A aplicação da presen te lei não poderá ser motivo de redução 

de salário, nem prejudicará a situação de direito adquirido. 
Art. 14. Os cargos ou funções de chefias de servicos médicos somente 

poderão ser exercidos por médicos devidamente habilitados na forma d!l. lei. 
Art. 1·5. A partir da vigência da presente lei, o valor das indenizações 

estatuídas na C. L. T . que venham a ser devidas, será desde logo calculado 
e pago de conformidade com os níveis de remuneração nela fixados. 

Art. 16. Para os fins de previdência social, os médicos que não sejam 
contribuintes obrigatórios dos Institutos ou Caixas de Aposentadoria e 
Pensões, serão considerados contribuintes facultativos do L A.;P. C. 

Art. 17 . Aos médicos que exerçam a profissão como empregados de 
mais de um empregador é permitido contribuir, cumulativamente, na base 
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dos salários efetivamente r,ecebidos nos diversos empregos, até o máximo 
de dez vêzes o maior salário-mínimo geral vigente para os trabalhadores 
não abrangidos por esta lei, cabendo aos respectivos empregadores recolh€r 
as suas cotas, na proporção dos salários pagos. 

Art. 18. À$ instituições de fins exclusivamente caritativos, cujos meios 
de manutenção não comportem o pagamento dos niveis mínimos de sa­
lários, constantes das tabelas que acompanham a presente lei, será facul­

, tado requerer ao Conselho Nacional do Serviço Social isenção total ou 
redução na aplicação das mesmas tabelas por prazo não excedente me­
diante novo requerimento. 

§ 19 A isenção para ser concedida deve subordínar-se: 
a) à audiência do órgão síndical e da Associação Médica Brasileira, 

por intermédio de sua federada regional e, bem assim, do Servlço de Es­
tatística da Previdência e do Trabalho, do Ministério do Trabalho, Indús­
tria e Comércio; 

b) à circunstância de não manter pessoal remunerado acima do salário­
mí~mo local. 

§ 29 A isenção poderá ser declarada, em cada caso, na fase de exe­
cução da sentença proferida em litígio trabalhista, pelo Juizo ou Tribunal 
competente, podendo, contudo, a execução ser reaberta, independente de 
qualquer prazo prescricional, sempre que o interessado prove alteração 
superveniente das condições econômicas da instituição. 

Art. 19. Os benefícios desta lei estendem-se aos profissionais da me­
dicína e seus auxiliares que trabalham ou venham a trabalhar em orga­
nizações industriais e agrícolas, localizadas em zonas urbanas ou ruraís. 

§ 19 As emprêsas que já tenham serviço médico-social organizado, 
conservarão seus médicos e auxiliares com as vantagens decorrentes desta 
lei, levando-se em consideração o tempo de serviço, as distâncias e outros 
fatores que possam ínfluir na organização do horário, de acôrdo com ai 
necessidades do serviço. 

Art. 20. São automàticamente nulos todos os contratos de trabalho que, 
de qualquer forma, visem a elidir a presente lei. 

Art. 21. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada" 
as disposições em contrário. 
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- 3~:I. co 1 • ) 
;:; a L:l o ;; ;)!li 

Em 8. 5. 59 
, 

- l,: di ,:; trib 'üdo ao ,,, r . r'ndro .tdeixo . (;JCN de •••••• 
1J~ . 5 . 59, - ~)ê1~- . 2 023 . - l~ col . ) 

~m 21 . 5. 59 -
, 
E a iH'ovd,d o o nar cpr -}o r p 1:1. tot tW la COTl::; ti tu.:..; io­
nalid ~.' lP . (: ;( ~N de 23 . 5. 59. - pag ~ 2 2)0 - 3~ col . ) 

CorÜssH:o de Ler isl a,~ão "-'oc ial : 
, -

- }: di ·:trib 'JidO ao ;:;r . l' loricr' no ,)aixao . 
28 . 5. 59 . - pav . ~ 397, - h1: col .) 

- ( JCN de •• 

~m 30 . 6. 59 -

Em 23 . 7. 59-

Em 15. 9. 59 -

20 .] 0. 59-

~m 11. 11. 59-

, 
E 1°;Lerido requerirnC'nto j,... T01 ~ i.tor . ;..ir . Floriceno 
P~ÜX~-iO ~ rr~r(i q'J.~ a p;, V~ ;)ro j p to se ja anF4a}o o ele 
n~ J? 1 75~, f'ID Vlry :ldf' .l I) tratarrrl -le mc"terl':!. ana­
lo('rt . - (tK;N :ie 2b . 6. 59 , - P~.LF . 3 502. - h'l: col.) 
~, , -- --
l~ ,i ef f' riJo oficic; , :h C0 7f'iUf)L1..0 In L('~l"i81Ciçao ~!o -
clí.,l. ,.:.Jolicitando a anf>X::"~~~LO ,.lo :>' fojf'to nO J21/~9, 
a " :~ t , · . (Dl a~ de 1. 7. 59 , - 'pb.~~ . 3 691. - lª col. ) 

( D"H '.J J lj (je ••• • • 

, , 
:'Jo if :N 'ie 5. 9. 59 , paí' . 6 017. }1 col ., e unhl iC2_­
Jo ,) ~:.r(-cer G/sub;; tit-:li,o off' recido lH-' lo n : L~.tor . 
(De:; :ie 5. ~) . 59) - . 

COi" iss::o de ;·'inanças : 
. ~ 

;_. distrib1lÍdo ao ~)r • • 'ereir:J Lopos . 
, 
L a:)rovado o pa.recrcr do relator, ~r . ,":úr.eira Lo-~ 
pes_favoravf: 1 a(· s'lb;~ ti 1;-1 tivo da i;omi ssao 1lCF i i>­
L l.ÇEtO ~) Oc ial of PTf' C f-'nd o prr,enda :lO ar t . l 4, ::lue 
t8./nbp;G e {]/iot;~od:l . (=:"; J 'lC ?3 . 10 . 59 . - paF . '/668 
3~ col . ) -
, 
j' 1)' rjr.:a. f I ""1' '1 l' t t] ·r 1 "'1' r' t("n" 1o Y) "·rt~ c'e r f'c.~ ° " f:l'l ~ . ~ tJ ,_ { -,oi ( ... . iI":' " J .. ....... f"'W' ! ( ,h .. ~ ' v . :..1 , (.,..". 
,._ .' n ,: ·tl' +' 1('1· or"lll' - l ~ l,l f' ,i·) \' 0 )( 1' <'~ c·a' o rlo l ' onc.' tI' ).111' çao v l~ .. ,)~1 ~ ~ j.C " t....<Jtj_. { '.'....k " . 1,- ... , .. ) , J -.01 VJ. 
e t111f.,tica.. cem sllb:.ni tllti~o . d ;::t vO'l'issao de Le -
:.·ialaçao ~ ; ocia.l ; c. L::.vor:i.v(>l ao r,~ferido sulJsti 
tlltivo; da. Gorrissac je l.'inanç:as . ( 1'c n(~xo- ~)rf')jeto: 
nO 3;1 ~9) ; J , - (?'17 - ú/59) - (lJl,N de 12 .1 1. 59 . - pa". 
8 32- . ? . col . ) 
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E 

FICHA DE ~I~OPvE. 

Proj to nº 217 / 1929 . 

1 9 6 0 

28 . 3. 60 - ~talaf para uma qlestio d orde , o Sr . o~ aldo Li 
ma l'llho . (DCl de 29 . 3. 60 , - pa • 1 917 , - lª col:1 

Em 28 . 3. 60 - , , 
- Ü ss'o , traordin ria noturna, ~ an1nciad a ,di -

cussao unie' . O ~)r . Prnnident an lnc i - qu h{ ·0-
br a} ;;Ja r .q'lf'r i n to de adiam n to qu d ,Qcnd 
de V'otaçao, as~im , decla.ra 'diÍ(l.da a disc ssao . 
(DCN de 29 . 3. 60 , - pa · . 16 , - 4& col .}-(Supl n­
to) • 

, -" 
N os ~t· , e n nciada n disclssao unlca._l!. a 
provado r 1 rimento de adi' ,n o por , 8 s sso s-; 
. iseussao dE'st r j to , j ú"ltoria do Br . Me­
nez ,s Cort s . (DO 1 de 29 . 3. 60 , - p'tg . 20 , - )a 
cal . Suplc~ nto) . - , , 

m 13 •• 60 - b bS' o ~xtraordin·1.ri' m tutina , e a.n'Inciada a. ,di.a 
C'lssao lni ca . O r . r ~idente comunlca u ha so -bre 'Ias r· ler i n to ,.] , ad iaT'ip,n to que d pend 
de vot~Q' o n o h' ve do n1lmeros e adiada a disc s 
sao . ( !J0' l lt . 4 . 60, - pag . 2 645, - li'ª col . ) -

, , 
22 . 6. 60 - O ' r . Jos u17 rico, oolicit' . Jps 

10 proj to . ( DG~ de 23 . 6 . 60 ~ - P' p. 
col . ) 

o andamrnto 
200 - 2a , 

... -~ 11 . 4 . 60 - Fala o L'r . enpzes Cortes , p'ra uma co~unie~çao. 
(DCd d 12 . 4. 60, - par . 2 5J6 ,- 2a col .) 

.... -
}I;m 22 . 8 . 60 - ala o Sr . 4en z Gort para uma 4u p stao de or -

d ._ , sep'lid" , o ur . ? r ~id n nuncia a di -
cussao nic , do - rojeto . la obre a ; Se roquE ri­
mf'nto de . ' ldi nci d Co issao d Saude , q1l dei­
xa 1 srr vo t t,do por fal t;-, d 'quor m I . ( De de •• 
22 . 8. 60 , - p'iP: . 5 732 , - 2a cal . ) 

-' -Em 25. 8 . 60 - O ~r . reoid nte 'in lncia discussao unica. rfaQ hd 
v(,ndo or ar u inscri tos enccrr'J.da B "iscu~sao;-
T~nio ~ido ofert~cida , ) lo ~r . ,abri ,I erme u a 
C~ nda .m i<cussao_unica. v(lta o pr j to as 00-
. i .... soe8) L gi l aç"" o uocl(vl d llinanças . 
(DJN de 26 .8. 60 - por . 36 - lª 2a cols . - ciupl! 
m nto) . 

-Em 26 . 8. 60 - ~'éi.la , o ..-)r . lJ I 'on ! ocha . 2ar~ uma co llnicaçao . 
(DUU de 27 . 8. 60 - pap . 5 8JO - J~ col . ) 

omiss- o ie LEpisll ç~o ~ ocial : 

E 29 . 11 . 60 -1 redist ib1)ido ao r . 1: loric~no I a i xão - (DCN d 
30 . 11 . 60 , pa • 2 771 , - 2a col . ) 

Em 24. 4 . 61 - Fah •. o ' r . rloric no uLão o'ra. ID( qlcc-t;"O deor 
ie 1, r lacionada com' incl 11" ao o projeto na Or=-
d 'o Dia, em virt de '8 , ter 0i o rotlrai' a -
menda ao .~ ',ntada em Dl cnario p lo r . abri 1 Her 

s . O Sr . t>r i' ~ lt , r ("I )on( endo , informou qu -
c av erh o ,roviderlci'.do o ' Sf'ljnto 001' . ss sso­
ria. d . P.s • (vl~ e 25 . 1' .• 61 - p' f' . 2 702 - 2u col) 
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Em 26 .4. 61 

Em 4. 5. 61 

Em 16 . 5. 61 

m 18 . 5. 61 

Em 8.6. 61 

Em 9.6. 61 

NQ :3 
FICHA DE SINOPSE . 

projeto nº 217 I 1959 . 

Comiss~o riA Lerislacio 0oeial : 

, 
- E deferido requerimento do ~r . Gabriel Hermes . ' 

soliei tando a rf'tir -,da a emendp. de sua a"üoria. 
(DCN de 27 .4. 61 - pa~ . 2 762 - 4ª cal . ) 

- -- Fala o ~r . l' 10rieeno Paixao, para uma qu stao de 
orde~ , rcelamcndo incl Jsao ,do ~rojeto na Ordem 
do Dia. <DCN de 5. 5. 61 - paV . 2 9,6 - la col . ) 

- -- Fala. o Sr . Floriceno t>aixao pq,ra uma questao de 
ordem, respondida nelo Sr . Presidente . (DCN de • • 
17 . 5. 01 - pap e 3 252 - 4ª cal . ) 

- O ~r . Pre i jente submete a votos o , req 11erimento 
de dreferencia de autoria d, Sr . ~)ergio Ita:alha.es 
A )rovado . Na me ma oport1lnidade . , 0 Sr . r're'id nte 
anuncia a votaçao em discussao unica . 
Lm votaçao o substitutivo a Comiasao de Le is1a 
çao SocIal . APROVADO . Vai a redacao final . -
(DCN de 19.1.'- . 61 - pae . ) 340 - 3ª col . ) 
, -

- lida e vai a imp~imir a Iedaçao Final . (217-AI59) 
(DCN de 9.6.61 - pag. 3 883 - Jª col . ) 

- O Sr . ~r(sidente submete a vo t os 
AiJROVADh . (DCN de 10 . 6. 61 - p~g . 

L955 
AO SENADO pI OFiCIO 'NQ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~----------------------------

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O salário mínimo dos mé­

dicos- passa a vigorar nos níveis e, da 
forma estabelecida na presente leI. 

Art. 29 A classificação de ativida­I des ou tarefas, desdobrando-se por 
funções, será a seguinte: ' 

,a) médicos (seja qual fôr ' a espe­
cialidade) ; 

b) auxiliares (auxiliar de laborato­
rista e radiologista e internos). 

Art. 39 Não se compreende na I clas­
sificação de . atividades ou tarefas, 
previstas nesta lei, (obrigando ao pa­
gamento de remuneração) o estágio 
efetuado para espeCialização ou me­
lhoria de tirocípio, desde que não ex­
ceda ao prazo máximo de seis meses 
e permita a sucessão regular no qua­
dro de beneficiados . 

Art. 49 E' salário mínimo dos mé­
dicos a remuneração mínima, permi­
tida por lei, pelos serviços profissio­
nais prestados por médicos, com a 
rela.ção de emprêgo, a p"essoas físicas 

.' ~ ou jurídicas de direito privado. 
Art . 59 Fica fixado o salário mí­

nimo dos médicos em quantia igual 
a três vêzes, e o dos auxiliares a duas 
vêzes o salário mínimo comum das 
regiões OU sub-regiões em que exer­
cerem a profissão. 

Art. 69 Sempre que forem altera­
das as tabelas do saládo m1nimo co­
mum, nas localidades onde o salário ' 
mínimo geral corresponder a valor 
inferior à metade da soma do mais 
alto e do mais baixo salário mínimo 
em vigor no país, . o salário mínimo 
dos médicos será reajustado para va­
lor correspondente a três vêzes e a 
dos auxiliares para duas vêzes essa 
metade. 

Art , 79 A duração normal do tra­
balho, salvo acôrdó escrito que não 
fira de modo algum o disposto no ar­
tigo 12, será: 

a) para médicos, no mínimo de duas 
horas e no máximo de quatro horas 
diárias; 

b) para os auxiliares será de qua­
tro horas diárias. 

§ 19 Para cada noventa minutos de 
trabalho gozará o médico de um re- ' 
pouso de dez minutos . 

§ 29 Aos médicos e auxiliares que 
contratarem com mais de um empre- . 
gador, é vedado o trabalho além de 
seis horas diárias . 

§ 39 Mediante acôrdo escrito, ou 
por motivo de fôrça maior, poderá ser 
o horário normal acrescido de horas 
suplementares, em número não exce­
dente de duas. 

§ 49 A remuneração da hora suple­
mentar _não será nunca inferior a 

-----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

25% (vinte e cinco por cento) à da 
hora normal. 

Art. 89 O trabalho noturno terá 
remuneração superior à do diurno e, 
para êsse efeito, sua remuneração 
terá um acréscimo de 20% (vinte por 
cento), pelo menos, sôbre a hora di­
urna. 

Art. 99 O profissional, designado 
para servir fora da cidade ou vila pa­
ra a qual tenha sido contratado, não 
poderá: 

a) perceber importância inferior à 
do nível mínimo de remuneração que 
vigpre naquela localidade; 

b) sofrer redução, caso se observe 
nível inferior. 

Art. 10. As modificações futuras 
do critério territorial para a fixação 
dos salários mínimos comuns, em ta­
belas, aproveitarão, também, para os 
dos medicas. 

Art. 11. Na hipótese do ajuste ou 
contrato de trabalho ser incluído à 
base-horar, o total da remuneração 
devida não poderá perfazer quan~ia 

infer.ior a vinte e cinco (25) vêzes o 
valor da soma das duas (2) primeiraS 

) horas, conforme o valor horário cal­
culado para a respectiva localidade. 

Art . 12. São aplicáveis ao salário 
mínimo dos médicos as disposições de 
caráter geral, sôbre o salário míni'" 
mo, constantes do Decreto-lei núme­
ro 5.452, de 19 de maio de 1943 ( C. 
L. T.). 

Art . 13. A aplicação da presente 
lei não poderá ser motivo de redu­
ção de salário, nem prejudicará a si­
tuação de direito adquirido. 

Art . 14. Os cargos ou funções de 
chefias de serviços médicos somente 
poderão ser exercidos por médicos 
devidamente habilitados na forma da 
ler. 

Art. 15. A partir da vigênCia da 
presente lei, o valor das indenizações 
estatuidas na C. L. T . que venham 
a ser devidas, será desde logo cal­
culado e pago de conformidade com 
os níveis de remuneração nela fixa-
dos. . 

Art. 16. Para os fins de previdên­
cia social, os médicos que não sejam 
contribuintes obrigatórios dos Insti­
tuas ou Caixas de Aposentaqoria e 
Pensões, serão considerados contribu­
intes facultativos do I.A.P.C. 

Art. 1'7. Aos médicos que exerçam 
a. profissão como empregados de mais 
de um empregador é permitido con-
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tribuir, cumulativamente na base dos 
salários efetivamente 'recebidos nos 
diversos emprêgos, até o máximo de 
dez vêzes o maior salário mínimo ge­
ral vigente par:l os trabalhadores não 
abré.ngldos por esta lei, cabendo aos 
respectivos empregadores recolher as 
suas cotas, nt', proporção dos salários 
pagos. 

Art. 18 . As instituições de fins ex­
clusivamente caritativos, cUjos meios 
de manutenção não comportem o pa­
gamento dos níveis mínimos de salá­
rios, constantes das tabelas que acom­
panham a presente, lei, será faculta­
do requerer ao Conselho Nacional do 
Serviço Social isenção total ou redu­
ção na aplicaçã.o das mesmas tabelas 
por prazo não excedente mediante 
novo requerimento. 

§ 19 A isenção para ser concedida 
deve subordinar-se : . 

a ) à audiência do órgão sindical e 
da Associação Médica Brasileira, por 
intermédio de sua federada regional 
e, bem assim do Serviço de Estatísti­
ca da Previdência e do Trabalho, do 
Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio; 

b) à circunstância de não manter 
pessoal remunerado acima do salário 
mínimo local. 

§ 29 A isenção poderá ser declarada, 
em cada caso, na iase de execução 
da sentença proferida em litígio tra­
balhista, pelo Juízo ou Tribunal com­
petente, podendo, contudo, a execuçij,o 
ser reabert.a, independente de qual­
quer prazo prescricional, sempre que 
o 'interessado prove alteração super­
veniente das condições econômicas da 
instituição. 

Art. 19. Os benefícios desta lei es­
tendem-se aos prOfissionais da me­
dicina e seus auxiliares que traba­
lham ou venham a trabalhar em or­
ganizações industriais e agrícolas, lo­
calizadas em zonas urbanas ou ru­
rais. 

§ 19 As emJjlrêsas que .i?, tenham 
serviço médico-social organizado. con­
servarão seus médicos e auxiliares 
com as vantagens decorrentes desta 
lei. levando-se em consideraçi'lo o 
tempo de servico, as distâncias e ou­
tros fatores que possam influir na 01'­
gani'lação do horário. d.e acôrdo com 
as l'l'"!ces<idadf's do servlCO. 

Art. 20. São automàticamente nu­
los todos os contr!?tos de trabalho que, 
de qualquer form[l., visem a elidir a 
presente lei . 

Art 21 Esta lei entrará em vigor 
na d~ta de sua pUblicação: revogadas 
as disposições em contrárIO. 



CÂMARA OOS DEPUTADOS 

I ' ~~' ~ 
I 

PROJETO 

N.O 217-A 1969 

Altera o salário-mínimo dos médicos'; tendo pareceres: p'ela constitu­
cionalidade, da CC'missão de Constituição e Justiça; com substitu­
tivo, da Comissão de Legislação Social; e, 'favorável ao referido 
substitutivo, da Comissão de Finanças. (Anexo - Projeto D.o ª 21, 
d'e 1959) . 

PROJETO N9 217-59 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.° A remuneração devida 

~que)es que, com o caráter de empré­
go trabalham em serviços médicos ,.'e 
natureza privada ou em tarefas :1uxi­
lial'es, classificadas na presente lei, 
não será inferior aos níveis mínimcls 
previstos nas tabelas que a acompa­
nham. 

Art . 2.° A cla.ssüicação de ativida-
dei!! ou tarefas, desdobrando-se )')r 
fUllções , será a seguinte: 

a) médicos (seja qual fôr a espe­
clB.lidade) ; 

b) auxiliares (auxiliar de laborato­
rista e de radiologista e internos) . 

Art. 3.0 Não se compreende na clas­
sificação de atividades ou tarefas, 
previstas nesta lei, (obrigando 3,0 pa­
gamento de remuneração) o estágio 
efetuado para especialização ou me­
lhoria de tirocínio, desde que não ex­
ceda ao prazo máximo de seis meses 
e permita a sucessão regular no qua­
dro de beneficiados . 

Art . A.o A duração normal do to.­
balho, salvo acÔrdo escrito será: 

a) para médicos, no mínimo de duas 
Roras e no máximo de quatro horas 
diárias; 

b) para os auxiliares será de qua­
tro horas diárias. 

13 

§ 1.0 Para cada noventa minutos de 
trabalho gozará o médico de um re­
pouso de dez minutos. 

§ 2.° Aos médicos e auxiliares que 
contrataram com mais de um empre­
gador, é vedado o trabalho além de ' 
seis horas diárias. • 

§ 3.~ Mediante acOrdo escrito, ou 
por motivo de fôrça maior, poderÁ. 
ser o horário normal acrescido de .ho­
ras suplementares, em número não 
excedwte de duas. 

§ 4.° A remuneração da hora suple­
mentar não serl;Í nunca inferior a 25% 
(vinte e cinco por cento) à da hora 
normal. 

Art. 5.° O trabalho noturno terá 
remuneração superior a do diurno e, 

• para êsse efeito, sua remuneração 
terá um acréscimo de 20% (vinte por 
cento), pelo menos, sÔbre a hora di­
urna. 

Art . 6.° O profissiOClal, designado 
para servir fora da c:dade ou vila 
para a qual tenha sido contratado, 
não poderá: 

a) perceber importância inferior à 
do nlvel mínimo de remuneração que 
vigore naquela localidade; 

b) sofrer redução, caso se observe 
nlvel inferior. 

Art. 7.° Para os efeitos da presente 
lei, as localidades do território nac'o·· 
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nal iJão classificadas nas seguintes ca­
tegoriM: 

1) localidades que contam mais de 
500 .000 habitantes; 

, 2) localidades que contam mais de 
50.000 habitantes; 

3) localidades que contam mais de 
15 .000 habitantes; 

4) local~dades que contam mais de 
5 .000 habitantes; 

5) localidades que contam até 5.000 
habitantes. . 

§ 1.0 O Poder Executivo, na regu-
lamentação desta lei, promoverá o 
enquadramento correspondente. 

S 2.° O Ministério do Trabalho, In­
dústria e Comércio, mediante reque­
rimento do Sindicato competente e 
ouvido o Serviço de Estatística da 
Previdência e Trabalho, poderá, aten­
dendo aos índices de padrão de vida, 
determinar as alterações que julgar 
necessárias na classificação das loca­
lidades prevista.<; neste artigo. 

Art. 8.9 Na hipótese do ajuste ou 
contrato de trabalho ser incluído à 
base-hora, o total da remuneração de­
vida não -poderá perfazer quántia in­
ferir " vinte e cinco (25) vê~es o 
valor da soma das duas (2) primeiras 
horas, conforme o valor horário cal­
culado para a respectiva localidllde . 

Art . 9.° A aplicação da presente lei 
não poderá. ser motivo de redução de 
salMio, nem prejudicará a situação 
de direito adquirido. 

Art. 10. Os cargos ou funções de 
chefias de serviços ' médicos somente 
poderão ser exercidas por médicos de­
vidamente habilitados na forma da 
lei. ~ 

Art. 11. A partir da vigência da 
presente lei, o valor das indenizações 
estatuídas na Consolidação das Leis 
do Trabalho que venham a ser devi­
das, será desde logo calculado e pago 
de conformidade com os níveis de re­
muneração nela fixadoo. 

Art. 12 . Para os fins de previdência 
social, os P.1édicos que não sejam con­
tribuintes obrigatórios doo Institutos 
ou Caixas de Aposentadoria e Pensões, 
serão considerados contribui}ltes fa­
cult!ttivos do Instituto de Aposentado­
ria e Pensões dos Comerciários. 

Art. 13 Aos médicos que exerçam 
a profissão como empregados de mais 
\' -"de um empregado é permitido con­
tribuir cumulativamente na base dos 
salá"loS efp. ~ivamente recebidos D.OS 
dive t'oos '~mpregos, ate o máximo de 
dez vêzes maior salário mínimo ge­
ral VIgente rara os tlra.balhadores 

não ab"ang~Jos por esta lei, cabendo 
aos respectivos empregadores recolher 
as suas cotas, na proporção dos salA­
ri os pagos. 

Art. 14 As instituições de f1ns u;­
clusivament·e caritativos, cujos meios 
de manutf:lção não comportem o pa.­
gamen ',o dos n1veis mínimos de :;&lá­
rios, C'ln,<; tantes das tabelas Q.u.e 
aco.ppanham a presente lei, será f'a.­
cultado [eC!,lf.rer ao Conselho Nacio­
nal do Serviço Social isenção CotaI ou 
redução na apllCação das mesmas ca­
belas por prazo não excedente me<t1· 
ante novo rt>qut:rimento. 

§ ). o A isenção para ser concedida 
de.ve au\)oro:nal-se: 

a) à audiência do órgAo sindical e 
da Associaçoo Médica; Brasileira. p&' 
i:-termédio c:. - sua federada regional 
e, be:r assim, do Serviço de Estat.{s­
tica da Prev.(l êncla e do Trabal'ho, 40 
Ministérh· <1' Trabalho, Indústria e 
Comércio; 

IJ) à c!t'~un,tãncia de não manter 
pessual re!1"unel'ado acima do salá.~lo 
mínimo local 

§ 29 A isenção poderá ser declara­
da, em cada caso, na fase dt;l exe­
cução ali sentença proferida em 11.t,... 
gio traba lhista, pelo Juízo ou Tribu­
nal competente. podendo, contudo, 
a execuçao ser reaberta independ<lJ1tc 
de qua ,quer prazc prescricional, se!l'l­
pre que o interessado prove altt>ra­
ção sl!j:,erveniente das cOl'ldições ~­
r>ômicas da insttiuição. 

Art . 15 Os beneficios desta lei t':­
tendOO1-se aos profissionais da. medi­
rina e seus auxilillJ"es, que trabalhe n 
ou venham a trabalhar em organiza­
çõ industriais e agríco1a.s, localiza­
das em zonas urbanas ou rurais. 

§ 1. U As emprêsas Que jê. tenha.m 
serviço médico-socIal organizado, 
conservarão seus médicos e auxiliares 
com as vantagens decorrentes desta 
leI, levando-se em cOl'lsideração o 
ttmpo de serviço, as distâncias e ')'1-
tros fatore.~ que possam influir n.a 
organlzaçào do hora.rio, de acOrda 
co·'" as necessidades do serv1ço . 

~ 2. ' Pa.ra efeito de remuneração, 
·prevalece.l'l1 as tabela.s de categor~a. 
da regiao onde existirem as emprêlas 
ou sociedam . .s organizadas para a ex­
ploração mctustrial e ag:rIcola. 

Art. 16 São autoonàt!oamente nulos 
todos os contratos de trabalho que, 
de qualquer forma, visem a elidIr 8. 

;J resente lei. 

• 
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Art. 17 Os salários minimos fixados 
r!<>.\, cabela. que acompanham a pre­
licntt lei serão automaticamente au­
mentados sempre que fõr aumentado 
o 308.lário mínImO geral a que se re­
lere O Capitulo ITl do Titulo 1 da 
C'onsollCl~çãu das Leis rrabalhlstas, 
de forma a equivaler sempre a três 

vêzes O n1vel dêstc último, para qual­
quer região ou zona. 

• 
Ar: . 18. Esta lei entrará em vigor · 

rIa data de sua pUblfcação, revogadas 
as disposições em contrano. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1969 
- Sérgio Magalhães. 

TABELAS A QUE SE REFERE O ART.o 1.0 

Níveis minimos à Remuneraçãv dos Médicos 

TABELA I 

Grupo médico (seja qua. fôr a especialidade) 

I 
I 

Categoria . I 
I 
I 
I 

. Imelra .......................... , 
segunda ................... . ...... 1 
Tp.rcelra. .......................... 1 
Quarta . . .......................... 1 
Quinta ..... . ........................ , 

Horario 

Cr$ 

180,00 
160,00 
AO ,00 
120,00 
100,00 

I 
Dià.ria 4 hs. I 

I 
Cr$ I 

I 

I 
720,00 I 
640,00 I 
560,00 I 
480,00 I 
400,00 1 

I 

Mensal 

Cr$ 

18.000,00 
16.000,00 
14 .000,00 
12.000,00 
10.000.00 

TABELA IT 

Auxlliares (Auxiliar de Labora tório, de Radiologia e .Interno) 

I 
I 

Categoria. I 
I 
I 
I 

Pnmelra 
segunu.l 
Terceua. 
Qu. 

.... • .. ••• ................ 1 

Quiv \ . 

........... .. ............ ·1 

..... ~ .... .. ..... . ....... ·1 
. . ........... . ... .......... ·1 
........................... I 

Justzlzcatzva 

O salario minImo dos médicos, con­
forme _ Jnsta do Quadro apenso a ês­
te projeto, fOI instituídO, tendo em 
vista que, no Serviço Público Federal, 
os medicos padrã<- "O" percebiam CrS 
8 .400,00 e que o salário mínimo g:ral 
p. ~a entar de Cr$ 2.400,00. 

~oje . como St: pOdr ver, da lei que 
reajustou .DE vencimentos do funcio­
L o h . redera.. os vencimentos dos 
e.<;culaplos quase duplicaram, daí a 
necessidade da I1Iteração proposta. 

Outrossim, n-ac devemos perdel de 
Vista o salário mínimo geral a.tual­
mente fixado em Cr$ 6.000,00 men­
sais. 

Horário 
I I 
I Diaria 4 hs. I 
I I 

Cr$ I Cr$ I 
I I 
I 

12O,ÕO I 
110,00 I 
le ,OO I 
90,00 I ~ 
80,00 I 

480,00 
440,00 
400,00 
360,00 
320,00 

Mensal 

Cr$ 

12.000,00 
11.000,00 
10.000,00 
9.000,00 
8.000,00 

Ora, se persistir a talJela atual dos 
~ .!édicos, êstes e, especialmente, os 
auxillares constantes da Tabela TI, 
ficam quase - eqUiparados aos traba­
lhadores não qualificados. 

Sala das Sessões , 27 de abril de 
1959 - Sérgil Magalhães. 

OFíCIO N9 7-5jj - DA COMISSAO 
DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

Em 26 de junho de 1959 

Senhor Presidente' 
Atendendo ao requerimento do 

Deputado' Floriceno paixão, aprovado 
em reunião de l4 do corrente, tenhJ 
<lo honra de <;oJicitar a V. Ex~ as ne-
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cessárias providências, a fim de que 
seja anexado o Projeto n9 321-5-9 ao 
Oe n9 217-59, que "altera o salário 
mínimo dos médicos", em virtude de 
ambos versarem sôbre o mesmo as­
sunto . 

Aproveito a oportunidade para apre­
sema,r a V, Ex~ os protestos de meu 
alto aprêço e distinta consideracão. 
- Aarão Steinbruch, Presidente. -

ANEXO 
PROJETO DE LEI N9 321-1959 

21-5-59 - As Comissões de Cons­
tituição e Justiça e de Legislação 
Social. 

Dispõe sõbre o salário mínimo 
dos médicos. 

(Do Sr. Waldemar Pessoa). 
O Congresso Nacional decreta: 
Art . lI' - O salário mIDlmo dos 

médicos passa a vigorar nos n íveis da 
forma estabelecida na presente lei. 

Art. 29 - E' salário mínimo dos 
médicos a remuneração mínima, per­
mitida por lei, pelos serviços profis­
sionais prestados por médicos, com a 
relação de emprêgo, a pessoa& f ísicas 
ou jurídicas de direito privado. 

Art . 39 - Não são abrangidos pela 
presente lei os salários dos auxiliares 
da classe médica 

Art. 49 - Fica fixado o salário 
mínimo dos médicos em quantia igual 
e três vêzes o salário mínimo comum 
das regiões ou sub-regiões em que 
exercerem a profissão . 

Art. 59 - O salário mínimo diário 
será de um vinte e cinco avos do 
mensal, e o salário mínimo horário 
será de um centésimo dêste . 

Art. 6r - Sempre que forem alte­
l'adas as tabelas do salário mínimo 
comum, o triplo, de 'que dispõe o ar­
tigo 49, será automáticamente cal­
culado sôbre os salários mínimos rea­justados. 

Art. 79 - As modificações futuras 
do critério territorial para a fixação 
dos salários mínimos comuns, em ta­
belas, aprovarão também para os dos médicos. 

Art . 89 - São aplicáveis ao salá·· 
rio mínimo dos médicos as disposições 
de caráter geral, sôbre o salário mí­
nimo, constantes do Decreto-lei nú­
mero 5,452, de 19 de maio de 1943 
<Consolidação das Leis do Trabalho) . 

Art. 99 - Esta lei entrará em vi­gor na data de sua publicação, revo­
gados os arts. 29, 49, letra "b", 79 e 

109 da Lei n9 2.641, de 9 de novembro 
de 1955 e demais disposições em con­
trário. 

Sala das Sessões, em doze de maio 
de 1957. - Waldemar Pessôa. 

Justificação 
A lei n9 2.641, de 9 de novembro de 

1955, que fixou, pela primeíra vêz, o 
saláno mínimo dos médicos, conta 
hoje mais de 3 anos de existência e é 
como se contasse 30, tão fora .de épo­
ca está ela. 

Basta dizer que o salário mínimo 
fixado para os médiCos, isto é, para 
uma classe de profissionais que se 
diplomaram por estabelecimentos de 
ensino superior, varia entre ...... . . 
Cr$ 5.000,00 e Cr$ 8.400,00 mensais. 

A inflação, a carestia e a desvalo­
rização espantosa da moeda nacional 
converteram a lei n9 2.641 em letra. 
morta. 

Hoje em dia, não há médico que 
possa contratar serviços profissionais, 
com relação de emprêgo, aceitando 
aqueles salários mínimos, que se 
transformaram numa remuneração 
ridícula. 

O presente projeto tem por obje­
tivo reajustar os salários mínimos da 
classe médica, adaptando-os às aspe­
rezas do momento atual, e, ao mes­
mo tempo, aproveitar a oportunidade 
para corrigir alguns inconvenient,es 
da Lei n9 2.641, que "dispõe sôbre o 
salário mínimo dos médicos e dá ou­
tras providências", como diz a emen­
ta, dos salários mínimos também dos 
auxiliares da classe médica. 

Tais auxiliares não são médicos, 
não cursaram Faculdades de MedicI­
na, portanto não se justifica, dentro 
da técnica legislativa, a fixação dos 
níveis mínimos dos seus salários em 
lei especialmente destinada aos mé­
dicos . A elevação da remuneração 
mínima devida ao grupo de auxiliares 
é sem dúvida muito justa, mas deve 
ser tratada em outro lugar. 

O segundo defeito da legislação vi­
gente está na divisão' dos salários 
mínimos dos médicos em cinco cate­
gorias, de acôrdo com o número de 
habitantes da localidade em que êles 
exerçam a profissão, ficando estabe­
lecido que a primeira categoria com­
preende as localidades que contem 
mais de 500.000 (quinhentos mil) ha­
bitantes:!lo segunda, as localidades 
com mais de 50,000 (cinqüenta mil) 
habitantes: a terceira, aquelas que te­
nham mais de 15.000 (quinze mil) 

. \ • 
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habitantes; 
(cinco mil) 
as de mais 
bitantes. 

a quarta, as de 5. ()O() 
no minimo, e a quinta, 

de 5.000 (cinco mil) ha-

Na ' primeira categoria, o salário 
mínimo foi fixado pela lei n9 2.641 
em Cr$ 8 40u,00 mensais; na segunda 
categoria, em Cr$ 7. O()(),OO; na ter­
ceira, em Cr$ 6 .000,00; na quarta, em 
Cr$ 5.000,00, e assim por diante. 

Ora, nada mais precário do que o 
cômputo do salário mínimo em fun­
ção exclusivamente do número de ha­
bitantes do lugar do trabalho. O nú­
mero maior de habitantes indica, de 
modo geral, maior procura dos gêne­
ros e mercadorias necessárias à sub­
s:_tência, o que torna a vida mais 
cara, pois os preços variam de acôr­
do com a oferta e a procura, subindo 
o preço tanto mais, quanto maior 
for esta última . Mas em localidades 
em que as populações sejam 'de pes­
soas que trabalham e produzem bens 
de consumo, o maior índice demográ­
fico, ao contrário, poderá concor"er 
para o barateamento do custo da vi­
da, com reflexo sôbre a fixação do 
salário m'nimo local. _ Grande falha 
da lei, êste critério simplista. Além 
disso, êle deixa de lado as peculiari­
dades locais da sregiões e sub-regiões, 
peculiaridades que são levadas em 
cot;lta pelas Comissões de Salário Mi-

, nimo, cada vez que é feito o reajus­
tamento das tabelas, ou pelo decurso 
do lapso de tempo de três anos, ou 
por motivo de fôrça maior. 

O presente projeto rejeitou, posisso, 
o critério exdrúxulo das cinco cate­
gorias de salários mínimos, constan­
tes da Lei n9 2 .641, e adotou o cri­
tério geral das regiões e sub-regiões, 
a que se referem a Consolidação das 
Leis do Trabalho e QS decretos de 
reajustamento dos salários mínimos. 
E mais, prevendo a possibilidade de 
modificações, para o futuro , no crité­
rio territorial vigente, dispõe que, no 
caso de qualquer alteração, para o 
salário mínimo comum, esta aprovei­
tará também para os salários mínimos 
dos médicos. 

O terceiro e último inconveniente 
da Lei n9 2.641, de 9 de novembro 
de 1955 consiste em ter fixado, de 
maneira rígida. os salários mínimos 
dos médicos, o q'le faz com que, tra-· 
tando-se de 'ei Especial, seja necessá· 
ria nova medida especial, cada vez 
que se torne preciso reajustá-los. O 
que custam essas medidas especiais, 
e os obstáculos por que resvalam, to-

dos sabemos. Dai ficar extremamen­
te, difícil qualquer aumento do índice 
mínimo em relação à claljse médica, 
a qual, por ser menos numerosa que 
a dos trabalhadores comuns, e por 
não saber ou querer reclamar, com o 
mesmo vigor, para fazer valer as suas 
reivindicações materiais, tem sido 
seriamente prejudicada. Isto no regi­
me da lei vigente. 

O projeto que temos a honra de 
apresentar ao Congresso, tornou mó­
vel o índice dos salários mínimos dos 
médicos, fazendo com que sejam êles 
automáticamente reajustados, à razão 
do triplo, sempre que reajustados fô ­
rem os salários mínimos em geral da 
região ou sub-região correspondente. 

E, assim fazendo, o projeto não faz 
mais do que afastar-se de crit.érios 
unitários, adotados arbitr'lriamente 
pela Lei n9 2 ,641, e enquadrar-se, 
tanto quanto possível, e harmoniosa­
mente, dentro da sistemática da le­
gislação trabalhista. 

O Congresso Nacional, por certo, 
lhe dará o desejado apoio. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N9 2.641- DE 9 DE NOVEMBRO 

DE 1959 

Dispõe sôbre o 
dós médicos e dá 
dências. 

salário mínimo 
outras provi-

O Congresso NacIonal decreta e eu 
promulgo, nos têrmos do art. 70, §. 49, 
da Constituição Federal, a segumte 
lei: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. 
o. •• " •• •• o. •• •• • • .. .. 

Art 2Q - A classificação de ativi­
dades ou tarefas, desdobrando-se por 
funções, dentro do grupo respectivo, 
será a seguinte: 

a) - grupo médido (seja qual fôr 
a especialidade); 

b) - auxiliares (auxiliar ?e labo~a­
torista, auxiliar de radiologista e lU­

temo) . 
.. .• o. o. o. •• .. .. .. .. .. .. .. 
.. .. .. .. .. .. •• o. • • • -. o . " ., 

Art. 49 _ A duração no~mal do tra­
balho, salvo acôrdo escnto, será: 
•• •• •• •• •• o. o. .. .. ., .. ., 

•• ., •• •• o . o. •• 
.. .. o. o. •• 

b) _ sofrer redução, caso se obser­
ve nível inferior. 
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Art. 79 '_ Para às efeitos da pre­
sente lei, as localidades do território 
nacÍ<Jnal são classificadas nas se­
guintes categorias: 
.. .. .. .. .. .. o......... . . 
•• .' o. •• •• o. • • •• • • •• • • •• •• 

Art. 10 . - As tabelas que acompa­
nham apresente' lei vigorarão pelo 
prazo de cinco r 5) arios, suscetível àe 
prorrogação por igual período. 
•• o. •• o. o . •• •• •• •• •• • • •• o. 

• • • • • • • • .• •• • • •• •• •• o . • • • • 

Parágrafo único. Aplica-se na al­
teração dessas tabelas, no que couber, 
o prescrito pela Consolidação das Leis 
do Trabalho em relação ao salário 
mínimo. 
•• ... •• o. •• .. .. •. . . .. .. o. .• .. .. .. .. .. o. •• •• •• o. 

Senado Federal, em 9 de novembro 
de 195..'i . - Nereu Ramos - Vice­
Presidente do Senado Federal no 
Exercício da Presidência. 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 

JUSTIÇA 
PARECER DO RELATOR 

Sôbre salário-mínimo dos médicos 
já. foi apreciado, nesta douta Comis­
são, o Projeto n9 217, de 1959, que 
mereceu parecer favorável com res­
salvas quanto à técnica de SUa ela­
boração. Temos agora, também re­
gulando o assunto, o Proieto núme­
ro 321-59, do Senhor Deputado Wal­
demar Pessoa, Que ir,trodllz altera­
ções mais ' profundas na Lei n9 2 .641. 
de 9 de novembro de 1955. F,' assim, 
que ficam recebendo trata""''''nto di­
verso os salários dos médicos Que 
prestam servicos profissionais em vir­
tude de rel arão de emprêgo e os salá­
rios dos auxiliares de laboratarista 
e de radiologista e dos internos. Sa­
lientamos. de início, êste ponto, para 
que se veja logo que. como no arti­
go 99 vem a revogacão !nte~ral do 
art. 29 da Lei n9 2 .641, deixará de 
ficar regulada por dispositivo legal 
especial . a situação dos denomina­
dos auxiliares de médicos. Substitui­
se o critério de tabela autônoma para 
o salário de médicos pelo critério 
da remuneracão correspondente oa 
triplo do salário-mínimo comum de 
cada região ou sub-região, assim co­
mo fica 'lbolido o critério de zonea­
mento tendo-se em .vista a população 
das localidades. As variacões dos sa­
lários-mínimos para os médicos acom­
panharão as variações dos salários­
mínimos em geral. 

Assim expostos, em resumo, os 
pontos capitais da alteração propos­
ta, concluímos que nenhum imepi­
mento de caráter constitucional exis­
te para aprovação da proposição. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
17 de junho de 1959. - Pedro Alei­
XO, Relator. 

PA'RECER DA COMIssÃo 
A Comissão de Constituição e Jus­

tIça, em reunião de' sua Turma "B" 
r~alizada em 17 -6-59. opinou, unâ~ 
mmemente, pela constitucionalidade 
do Projeto n9 321-59, na\ forma do 
parecer do Relator, presentes os Se­
nhores Députados Oliveira Brito -
Presidente, Pedro Aleixo - Relator 
Bilac Pinto, Pimenta da Veiga, Croa~ 
cy de Olivefra, Djalma Marinho 
Carlos Gomes, João Mendes. Ferr~ 
Costa, Paulo Lauro. Bias Fortes Rai­
mundo Brito e Barbosa Lima. ' 

Sala Afrânio de Melo Franco, 17 
de junho de 1959. - Oliveira Brito 
Presidente. - Pedro Aleixo, Relator: 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO K 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 
O que no pr·ojeto de autoria do 

Senhor Sérgio M"lgalhães vem pro­
posto é a alteração em alguns pon­
tos, da Lei n9 2.641, de 9 de novem­
bro de 1955. O texto dessa lei é repe­
tido com as seguintes mOdificações: 

a) suprima-se o prazo de vigên­
cia dos dispJsitivos constantes da 
referida lei, prazo que é de 5 anos, 
suscetível de prorrogação por igual 
períOdo,. para que pllsse a ter efi­
cácia no tempo indefinidamente; 

b) introduz-se uma fase de des­
canso por dez minutos corresponden­
te a cadal noventa minutos de tra­
balho; 

c) estipula-se que cargos ou fun­
ções de chefia de serviços médicos 
somente poderão ser exercidos por 
médicos devidamente habilitados; 

d) os salários-mínimos serão au­
tomàticamente aumentados sempre 
que houver aumento no sa~ário-mf­
nimo geral e o aumento será sem­
pre equivalente a três vêzes o nível 
dêsse último saláJrio; 

e) são aumentados os níveis mí­
nimos da remuneracão dos médicos. 

Nota-se que na redacão do art. 14 
deixam de ser transcritos os vo­
cábulos, que no texto da lei constam, 
"a dois anos suscetível de prorro­
gação", 

• 

• 

> 
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Nenhuma impugnação há que ser 
feita quanto ao aspecto constitucio­
nal do pl;ojeto. Do ponto de vista 
da técnica legislativa, aconselhável 
é que, em lugar de repetir-se o texto 
da Lei 2.641 vigente, redija-se o pro­
jeto consignando-se tão somente as 
alterações desejadas. Certamente, da 
providência aconselhada cuidará a 
Comissão incumbida de apreciar o 
mérito da proposição. Nestes têr­
mos, opinamos pela aprovação do 
projeto. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
21 de maio de 1959. - Pedro Alei­
xo, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Copstituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma "A", 
realizada ein 21-5-59, opinou, unâ­
nimemente, pela constitucionalidade 
do Projeto n9 217-59, na forma do pa­
recer do Relator, presentes os Se­
nhores Deputados Oliveira Briu, -
Presidente, PedI'J Aleixo - Relator, 
Carlos Gomes, San Tiago Dantas, 
Joaquim Duval, BarbOSa Lima, Pi­
menta da Veiga, I.Ioacyr Azevedo, 
Ferro Costa, Paulo Lauro e Arruda 
Câ,mara. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 21 de 
maio de 1959. - Oliveira Brito, 
PPresidnte. - Pedro. Aleixo, Rela­
tor. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 
SOCIAL 

PROJETO N· 217-59 

(Anexado ao mesmo o de nO 321-59) 
PARECER DO RELATOR 

O Projeto nO 217-59, de autoria do 
Deputado Sérgio Magalhã.es, propõe, 
em última análise, algumas alteraçÕ&3 
à Lei nO 2.641-55, que estabel'ece o 
salário mínimo dos médicos. 

As alterações propostas pelo autor 
do projeto, às quais se refere o pa­
recer da Comissão de Constituição e 
Justiça, são as seguintes: 

a) suprime o prazo de vigência d03 
dispositivos constantes da referida 
lei, prazo que é de 5 anos, suscetível 
de prorrogação por igua.l período, 
para que passe a ter eficácia no tem­
po, indefinidamente; 

b) introduz uma fase de descaJ1S() 
por dez minutos, correspondentes a 
cada noventa minutos de trabalho; 

c) estipula que cargos ou funçóe8 
de chefia de serviços médicos sômeI1te 
poderão ser exercidos por médicos, 
devidamente habilitados; 

d) são aumentados os nive1.s mI­
nimos de remuneração dos médic<h. 

Sõbre a mesma matéria foi apre­
sentada pelO Sr. Deputado Waldeme.r 
Pessõa, o projeto nO 321-59, que em 
síntese se caracteriza pelo seguinte: 

1) modifica, profundamente, a. Lei 
nO 2 .641, de 9 de novembro de 1955; 

2) estabelece tratamento diverso 
para o salârio dos médicos que pres­
tam serviços profissionais em virtude 
de rela.çãQ de emprêgo e os salários 
dos auxiliares de laboratório e de ra­
diologia e dos internos, ou seja, e. 
revogação do art. 20, da Lei nO 2.641, 
de 9 de novembro de 1955, pelO ar­
tigo 90, do Projejto nO 321-59; 

3) substitui o critério de tabela 
autônoma para o salário de médICOS 
pelo critério da. remuneraçao correJ' 
pond,ente ao triplo do salário mfn:mo 
comum de cada região ou sub-regiM, 
abolindo o zoneamento, de acõrdo 
com a população das "locaEda<les; 

4) altera, pelo art. 5°, o art. 8° d~ 
Lei nO 2.641, de 9 de novembro de 
1955, que não permite que o médico 
ou os seus auxiliares percebem se.lá­
r ios inferiores a "vinte e cinco (25) 
vêzes o valor da soma das duas pri­
meiras horas conforme o valor hO­
rário càlculado para a respectiva lo­
calidade"; 

5) vincula. os salários mínimos para 
os médicos às variações dos salário~ 
mínimos em geral. 

Verüica-se que ambas as prcpos1~ 
çóes visam a dar novos níveis S\U3.­
riais minimos aos médicos, quando 
exercendo . a profissão em entidades 
privadas. Estudando um e outro pro­
jeto, observa-se que o de nO 217-59 
não permite que o médICO perceba 
por dia, remuneração que corpespon­
da a menos de duas horas de traba­
lho, ou seja, menos de· Cr$ ~. 000,00 
mensais. Já o art. 5°, do projeto do 
nobre Deputado Waldemar Pessõa, 
permitirá que os médicos possam tre.­
balhar apenes uma hora, o que ~r­
virá para diminuir aquele mínimo 
previsto, ou seja, de Cr$ 9. OOO,DO 
mensais para Cr$ 4.500,00 . 

Auscultando a opinião dos órgãos 
da classe médica, sobretudo a. d.o 
Sindicato dos Médicos do Rio de J a­
neiro, verificamos que o art. 8° da 
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atual Lei do Salário Mínimo dos Mé· 
dicos, é considerado uma grande con­
quista da classe. l!:sse dispositivo é 
coIlS>ervado na proposição do Sr. 
Deputado Sérgio Magalhães, mas pro­
funda e substancialmente alterado no 
projeto do eminente colega Deputado 
Waldemar Pes5Ôa. , 

Não nos parece, outrossim, justo 
que se exclua d!1. lei do salário m1-
nimo que estamos analizando, os au­
xiliares dos médicos . Não procede, em 
nosso entender, a argumentação de 
que,não têm êles credenciais uruver­
hltiuias, pcis as tarefas a que se en­
t regam exigem um aprimoramen t.o 

. cultural incompativel com os nível;; 
salari:tl~ vigentes . 

Um lapso que deve ter passado de-
. sape.recido pelo autor do Projeto nú­
mero 217-59, diz respeito ao reaj11s­
tamento automático des ruveis sala­
riais, ' tôda vez que venha a ser de~ 
cretado novo salário mínimo. É que, 
já a partir da próxima elevação do 
menor salário, todos os profissiona:s 
abrangidos pelo projeto, tanto médi­
cos como auxiliares, terão o mesmo 
salário mínimo. Não se previu uma. 
proporção para que fôsse guardada 
a diferença salarial, no tempo, entre 
uma categoria e outra. Daí termos 
preposto, no substitutivo que estamo.o; 
oferecendo, um dispo.sitivo &egundo o 
qual aos médicos seria assegurado 
o mínimo equivalente a três vêzes o 
salário mínimo dos trabalhadores, e 
acs auxiliares, o equivalente a dUM 

, vêzes êsse mesmo salário . 
Pareoe-noo, por outro lJado, que é 

por demais compliclUla a tabela anexa 
à Lei no 2,641-59, reproduzida, no 
Projeto no 217-59, eis que depende 
sempre de pronunciamento, por vê­
zes demorado, do Poder Executivo. 
acarretando, dessa forma, prejuízo 
aos beneficiados. 

Com essas justificativas, apresenta­
mos o substitutivo anexo que nos pa­
rece atE"nder melhor o assunto . 

Sala Sabmo Barroso, em 9 dJe sc­
tf:mbro de 1959. - Lustosa SObrin,w, 
Presidente em exercício. - Floriceno 
paixão,. Relator. 

\. ~ MISSAO DE LEGISLAÇAO 
~ ~ " \. "" SOCIAL 
6 SUBSTITUTIVO 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O salário mínimo dos mé­

dicos passa a vigorar nos níveis e da 
forma estabelecida na presente lei; 

Art . 29 A classificação de ativida­
des ou tar.efas, desdobrando-se por 
funções, será a seguinte: 

a) médicos (seja qual fôr a espe­
cialidade) ; 

b) auxiliares (auxiliar de laborata­
rista e radiologista e internos) . 

Art. 39 Não se compreende na clas­
sificação de atividades ou tarefas, 
previstas nesta lei, (obrigando ao pa­
gamento de remuneração) o estágiO 
efetuado para especialização ou me­
lhoria de ti'rocínio, desde que não ex­
ceda ao' prazo máximo. de seis meses 
e permita a sucessão regular no qua­
dro de beneficiados . 

Art. 49 E' salário mínimo dos mé­
dicos a remuneração mínima, permi­
tida por lei, pelos serviços profissio­
nais prestados por médicos, com a 
relação de emprêgo, a pessoas físicas 
ou jurídicas de direito privado. 

Art. 59 Fica fixado o salário mí­
nimo dos médicos em quantia igual 
a três vêzes, e o dos auxiliares a duas 
vêzes o salário mínimo comum das 
regiões OU sub-regiões em que exer­
cerem a profissão. 

Art. 69 Sempre que forem altera­
das as tabelas do salário mínimo co­
mum, nas localidades onde o salário 
mínimo geral corresponder a valor 
inferior à metade da soma do mais 
alto e do mais baixo salário mínimo 
em vigor no país, o salário mínimo 
dos médicos será reajustado para va­
lor correspondente a três vêzes e a 
dos auxiliares para duas vêzes essa 
metade. 

Art. 79 A duração normal do tra­
balho, salvo acôrdo escrito que não 
fira de modo algum o disposto no ar­
tigo 12, será: 

a) para médicos, no mínimo de duas 
horas e no máximo de quatro horas 
diárias; 

b) para os auxiliares será de qua­
tro horas diárias. 

§ 19 Para cada noventa minutos de 
trabalho gozará o médico de um re­
pouso de dez minutos. 

§ 29 Aos médicos e auxiliares que 
contratarem com mais de um empre­
gador, é vedado o trabalho além de 
seis horas diárias . 

§ 39 Mediante acôrdo escrito, ou 
por motivo de fôrça maior, poderá ser 
o horário normal acrescido de horas 
suplementares, em número não exce­
dente de duas. 

§ 49 A remuneração da hora suple­
mentar não será nunca inferior a 

• 
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25% (vinte e cinco por cento) à da 
hora normal. 

Art. 89 O trabalho noturno terá 
remuneração superior à do diurno e, 
para êsse efeito, sua remuneração 
terá um acréscimo de 20% (vinte por 
cento), pelo menos, sôbre a hora di­
urna. 

Art. 99 O profissional, designado 
para servir fora da cidade ou vila pa­
ra a qual tenha sido contratado, não 
poderá: 

a) perceber importância inferior à 
do nível mínimo de remuneração que 
vigore naquela localidade; 

b) sofrer redução, caso se observe 
nível inferior. 

Art. 10. As modificações futuras 
do critério territorial para a fixação 
dos salários mínimos comuns, em ta­
belas, aproveitarão, também, para os 
dos luédicos. 

Art. 11. Na hipótese do ajuste ou 
contrato de trabalho ser incluído à 
base-hora, o total da remuneração 
devida não poderá perfazer quantia 
inferior a vinte e cinco (25) vêzes o 
valor da soma das duas (2) primeiras 
horas, conforme o valor horário cal­
culado para a respectiva localidade. 

Artr. 12. São aplicáveis ao salário 
mínimo dos médicos as disposições de 
caráter geral, sôbre o salário míni­
mo, constantes do Decreto-lei núme­
ro 5.452, de 19 de maio de 1943 ( C. 
L. T .). 

Art. 13. A aplicação da presente 
lei não poderá ser motivo de redu· 
ção de salário, nem prejudicará a si­
tuação de direito adquirido. 

Art. 14. Os cargos ou funções de 
chefias de serviços médicos somente 
poderão ser exercidos por médicos 
devidamente habilitados na forma da 
lei. 

Art. 15. A partir da vigência da 
presente lei, o valor das indenizações 
estatuidas na C. L. T. que venham 
a ser devidas, será desde logo cal­
culado e pago de conformidade .com 
os níveis de remuneração nela fixa­
dos. 

Art. 16. Para os fins de previdên­
cia social, os médicos que não sejam 
contribuintes obrigatórios dos Insti­
tuos ou Caixas de Aposentadoria e 
Pensões, serão considerados contribu­
intes facultativos do I.A .P.C . 

Art. 17. Aos médicos que exerçam 
a profissão como empregados de mais 
de um empregador é permitido con-

( 

tribuir, ' cumulativamente, na base dos 
salários efetivamente recebidos nos 
diversos emprêgos, até o máximo de 
dez vêzes o maior salário mínimo ge­
ral vigente para os trabalhadores não 
abrangidos por esta lei, cabendo aos 
respectivos empregadores recolher as 
suas cotas, na proporção dos salários 
pagos. 

Art. 18. As instituições de fins ex­
clusivamente caritativos, cujos meios 
de manutenção não comportem o pa­
gamento dos níveis mínimos de salá­
rios, constantes das tabelas que acom­
panham a presente lei, será faculta­
do requerer ao Conselho Nacional do 
Serviço Social isenção total ou redu­
ção na aplicação das mesmas tabelas 
por prazo não excedente mediante 
novo requerimento. 

§ 19 A isenção para ser concedida 
deve subordinar-se:. 

a) à audiência do órgão sindical e 
da Associação Médica Brasileira, por 
intermédio de sua federada regional 
e, bem assim do Serviço de Estatísti­
ca da Previdência e do Trabalho, do 
Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio; 

b) à circunstância de não manter 
pessoal remunerado acima do salário 
mínimo local . 

§ 29 A isenção poderá ser declarada, 
em cada caso, . na fase de execução 
da sentença proferida em litígio tra­
balhista, pelo Juízo ou Tribunal com­
petente, podendo, contudo, a execuçlj,o 
ser reaberta, independente de Qual­
quer prazo prescricional, sempre Que 
o interessado prove alteração super­
veniente das condições econômicas da 
instituição. 

Art. 19. Os benefícios desta lei es· 
tendem-se ao's profissionais da me­
dicina e seus auxiliares Que traba­
lham ou venham a trabalhar em or­
ganizações industriais e agrícolas, lo­
calizadas em zonas urbanas ou ru­
rais. 

§ 19 As emprêsas que já tenham 
serviço médico-social organizado, con­
servarão seus médicos e auxiliares 
com as vantagens decorrentes desta 
lei, levando-se em consideração o 
tempo de serviço, as distâncias e ou­
tros fatores que possam influir na or­
ganização do horário, de acôrdo com 
as necessidades do serviço. 

Art. 20 . São automàticamente nu­
los todos os contratos de trabalho que, 
de qualquer forma, visem a elidir a 
presente leI. 
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Art. 2L Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala Sabino Barroso, em 9 de se­
tembro de 1959 . - Lustosa Sobrinho, 
Presidente em exercício. Floriceno 
Paixão, Relator. 

PARECER DA COMI.5SÃO 

A Comissão de Legislação Social, 
em reunião de 9 de setembro de 1959, 
opinou, por unanimidade, pela apro­
vação, com substituitvo, do Projeto 
n 9 217-59, nos têrmos do parecer do 
relator, Deputado Floriceno Pai~ão. 
Estiveram presentes os Senhores Lus­
tosa Sobrinho - Alves da Macêdo -
Floriceno Paixão - Lycio Hauer -
Henrique La Rocque - Bagueira Leal 
- Oscar La Rocque - Bagueir a Leal 
Salvador Losacco e Tarso Dutra. 

Sala Sabino Barroso, em 9 de se­
tembro de 1959. - Lustosa Sobrinho, 
Presidente em exercício. - Floriceno 
Paixão, Relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
P ARECER DO RELATOR 

O projeto de lei apresentado pelO 
nobre Deputado Sergio Magalhães, 
que tomou o n9 217-59, pretende al­
terar alguns dispositivos da Lei nú­
mero 2.641, de 9 de setembro de 1955 . 

Além de alterar os níveis mínimos 
de remuneração , dos médicos, quatro 
são as alteyações que êsse projeto 
pretende introduzir na lei citada, a 
saber: 

1 \' Alteração, no prazo de vigêncIa 
da lei que atualmente é de 5 anos, 
prorrogável por igual período e que 
passaria a ter vigência por tempo 
indefinido. 

2\' Introdução de um per~odo de 10 
minutos de descanço entre cada 90 
minutos de trabalho. 

3\' Obrigatoriedade de serem as fun­
ções de chefia de serviços médicos 
exercidas por médicos devidamente 
h abili tados. 

4\' Aumento automático do salário­
mínimo, sempre que houver aumento 
do salário-mínimo geral, sendo que o 
19 corresponderá, obrigatOriamente, ao 
triplo do 29 • 

Encaminhado à Comissão de Cons­
tituição e Justiça, obteve o projeto que 
analisamos, parecer unânimemente 

favorável, tendo porém, o nobre rela­
tor, deputado Pedro Aleixo, salienta­
do que no artigo 14 do projeto dei­
xaram de ser transcritos dois vocá­
bulos que constam de artigo idêntico 
na Lei n9 2.641: "a dois anos susce~ 
tivel de prorrogação". 

Na Comissão de Legislação Social 
foi êste projeto distribuído .ao nobre 
deputado Floriceno Paixão, que o es­
tudou, tendo também presente o pro­
jeto n9 321, de 59, apresentado pelo 
nobre deputado Waldemar Pessoa e 
que trata do mesmo assunto. Con­
cluiu o nobre relator da Comissão de 
Legislação Social pela apresentação 
de um substitutivo que mereceu a 
aprovação unânime de seus nobres 
companheiros de comissão. 

Nesse substitutivo, · atende-se ao 
principal objetivo dos dois projetos, 
que é a elevação dos níveis mínimos 
do salário médico . Além disso nele se 
encontram outras disposições que dis­
ciplinam melhor a matéria, tornando 
a lei mais clara e fàcilmente aplicá­
vel. Assim, no seu artigo 59, determi­
na que o salário mínimo dos médicos 
seja igual a três vêzes o dos seus au­
xiliares (laboratoristas e técnicos em 
radiologia), a duas vêzes o salário­
mínimo das regiões ou sub-regiões em 
que exerçam a profissão. 

Repare-se apenas que o substitu­
tivo da Comissão de Legislação So­
cial repete "ipsis literis", no seu ar:' 
tigo 18 o que se lê no artigo 14 do 
projeto n9 217 de 1959, com a mesma 
omissão dos têrmos "a dois anos ' sus­
cetível de prorrogação" que constam 
em correspondente artigo da lei nú­
mero 2.641 de 9 de novembro de 1955, 
atualmente em vigor . Com essa 
cupação dos nobres deputadOS Senho­
da lei que deverá ter sua redação cor­
rigida . 

Parece-nos de todo razoável a preo­
cupação dos nobre deputados Senho­
res Sergio Magalhães e Waldemar 
P_essoa, que procuraram, através dos 
projetos que apresentaram, atu~lizar 
o salário-mínimo dos médicos e seus 
auxiliares diretos; inúteis quaisquer 
considerações para reforçar a argu­
mentação dispendida pelos mesmos, 
nas justificativas que juntaram aos 
seus projetos. 

Entendemos porém, que o substitu­
tivo da Comissão de Legislacão Social 
melhor ordenando e simplificando a 
matéria, merece preferência. 

• 

, 
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Porisso somos inteiramente favorá­
veis à. aprovação dêsse substitutivo, 
com a necessária correção ao seu ar­
tigo 18. 

Sala Rêgo Barros, em 20 de outu­
bro de 1959. ' - Pereira Lopes, Rela­
tor. 

PARECER DA COMISsÃO 

A Comissão de Finanças, em sua 
37~ reunião ordinária, realizada em 
20 de outubro de 1959, presentes os 
senhores: - Mário Beni - Pereira 
Lopes - Aroldo Carvalho - Carva.­
lho Sobrinho - ' Osanam Coelho-

• 

Mário Tamborindeguy Osmar 
Cunha - Helio Machado - Jayme 
AraújO - Raul de Gois - Rubens 
Rangel - Humberto Lucena - Pe­
tronilo Santa Cruz - Salvador Losac­
co - Mário Gomes e Valéria Maga­
lhães, de acôrdo com o parecer do re­
lator, deputado Pereira Lopes, opina, 
por unanimidade, pela aprovação do 
Projeto nQ 21'1-59, nos têrmos do subs­
titutivo da Comissão de Legislação 
Social. 

Sala Rêgo Barros, em 20 de outubro 
de 1959. - Mário Beni, Vice-Presi­
dente. - Pereira Lopes, Rela.tor. 

Departamento de Imiprensa Nacional - Brasília - 1961 
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Redija-se o Art. 42 da seguinte terma: 
UArt. 4 2 - Fica tixado o salário mínimo dos mé<jicps 

em quantia igual a duas vezes o salari 
mínimo comum das regiões u sub-regiões em que e­
xercerem a protissã ." 

I O 

O praje "te em caUsa pretende uma revis;o dtl.s tabelas de salÁ­
rio .ínim que acomptlnham a Lei n 2 2.64l, -de 9 tte novempro de 

1955· 
• , - A -

~8as tabelas, nos termos do que e ex~ressamente disposto na 
• citadu Lei, teriam uma vigeneia de 5 anos. Mas o nobre autor 

do Projet ora em andamento, impl'essioQ&.do em a alta de custo 
de vida ocorr1da dur~nte 0 períGde de ·me-nas de 4 anos de Vigên­
cia da Lei, procura solícito ajustar ~s contingências atuaia s 
níveis m!nim s de remuneração da classe médica. 

_.'. -:: _. . .... '. ........-:-- ... - ---- - .......... , """- -

Perseguindo- .:tal ebjetiv , atastou .... se tod~via .... d criter~o im-
. " - . • 1 

pIantQdo pela citada Lei G .-641, s·e~nQo qt1-Q<li- d4vitt1.dé- ' p~!s -
.. ~......-'I' ...,riO 

em qu&tr regiões 'clã:sslficad-aa na ~ase des 1'>espectiv0s --!ndices 

demográtic s, para cada uma prevalece um s &.l~rio mínimo c rre8-
"* , pondente. Assim, o que colima &.ut r eto Projeto nU.o e uma sim -.. .. 

pIes revisao ou atUb11zaçao -âas tabelas em vigor, pois o seu e~ 
j etiv v~i mui 'liO além, consis li1nao numa alteração rattical do 
critério parti. fixaç;o dOà mínimos stl.ltl.riais . 

O ~rojetG agGra preconiza ~ r'rmultl da Consolidação das Leis 
dQ Trtl.balhe, dividindo-se " la!s em maior número de regiões " gee 

A ., 

-economieas. AdolJando esse criterio, eSliabelece o Projete, pa-
pa 05 "médiCOS, um salário mínimo eqUivalen t e a três vêzes G sa­
lário mínimo das demais pro!'lssões. - , Nao obstunte a heter0geneidad~ das duas rormulas, mesmo as-
sim ~ possível es t abelecer uma compa~ação en~re os efeitos de . " ambas. Desse cotejo, faci1 e verificar que o projeto resulta 
numa elevação muito super10r a que seria necessária ao objetivo 
estrito da atualização da Lei 2.641. 
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... , 
Nao e mister um exame mais aprofundado 

(2 , 
da mate ia, para de-... .,., 

monstr~çao da procedencia de tal assertiva. Basta dizer que se 
tomarmos por base, entre as ciàades de primeira categoria (ma­
is ·de quinhentos mil babitan~es), a de maior salário mínimo (. 

w , N , 

Bistriro Psderal), a remuneraçae do medico nao podera ser inf,! 
rior a ~ 18.000,00, verificando-se com isso um aumento da r­
dem de ll5~, já que o salário mínimo da classe é hoje de ••••• 
~ 8.400,00~ ' Ora, é sabido que o salário mínimo das outras pr~ 
fissões elevou-se, no mesmo período, de ~$ 3.800,00 par a ••••• 

A 

~ 6.000,00, sen~q de cerCa de 58~ o aumento registrado. 
Assim, para qu~ sejam guardt:l.das as' devidas proporções, o ml 

nimo salarial previsto no Projeto é evidentemen~e eXagerada • 
Daí a presente emenda, propondo que o salário mínimo dos médi­
cas seja de duas vêzes 0 salário mínimo das de~is profissões, 
importando ter sobr~t.do em vista que foi preci~~mente na base 
dêsse coeficiente (2) que se elaboraram as tabelas da Lei n2 •• 

2.641, objeto da atualização ora pretendida. 

/ / 

/ 

• 
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li r ' OMISSÃO ~ LSGISLACÃO ~OCIAL 

--
: .... 
, } 

, . ..... - oficiO nQ 7/59 
\ 

I • • i. ,. . ~ - _ . _ _ _____ ""-\ 

.i CM1i\f'A DOS OS::-PUTADOS 
• , "i P"" I " A , ~ "-; ~~ . .. ..r~ 

t f ~ ~ 31q ~ í ?..;;.j .... u-t U-I~ -59 ..... ' 
! t .'~ ~-~=-:. "W.J t 
f taj ' - .... , enhor Pr.sidente: 

I 
. ............ .. . ~ ................ .. 

• J . , .• ,. .. #..... .... .. ...... .. ...... .. ............ .., •. . -... .... t 
.. ----~ __ .. . • r 

, . 

....... , 

Atendendo ao requerimento do Deputad0 Florie.no \'" 
Paixão, provado Im reunião de ·24 do corrente, tenho a ho~­
ra de solicitar ~ Vossa Excelência as necessárias providêB 

... • 

• 

" 

", " 

, 

cias, a fim de que seja anexadó 9 ~ojeto nQ 321/59 ao de 
nQ 217/59, que "altera o salário minlm.o dos médicos lt , m ... 
virtllde de ambos versarem sobrl o maS'QlO assunto • 

-- Aprovei to a oportnnidade para apresentar a Vos-
__ /J, .. . - -'/" .,. .. ~ _.' .... "'" ,.,.~ 

sa ixc,elenc1:a os ~tastQS de meu alto ' apreço e distinta 
- consid,ração. ~ ,~, ~ -~,-~.-'''~'--

." .;:: 
~ . " 

,e , 

AABlo STEINBRUCH 

, Presidente 

• 

."-~.J 

.-

"r 

, 
.. 
J 

.\. 

,t • 

• . t 

-
IUl~a4ô~ R~,_, .~~~M'~·, 111 

Presidente da câmara do~s"" Dep 

.' - ;-. 

. 

.-
. -

./ .' 

.' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

:- r , r' " l ~ COl~ISSÃO DE . 

/52, 1iQ sr. Wald~­
'-Píe'mm~~Tm~~' · sobre o sala­

icos • . 
'. ' PEDRO ALE 

P A RECE 

~'.l salário-mínimo dos médicos já foi aprecia-
do, nesta d ta Comissão , o Projeto nQ 217, de 1959, que 
mereceu parecer favorável com ressalvas quanto à técnica 
de sua elaboração~ Temos agora, também regulando o assun­
to , o Projeto nQ 321/59, do sr. deputado Waldemar Pessoa, 
que introduz alterações mais profundas na Lei nQ 2 641 , de 
9 de novembro de 1955~ t assim que ficam recebendo trata~ 
mento diverso os salários dos médicos que pr~stam serviços 
profissionais em vi!tude de ~el~yão de emprêgo e os salá -
rios dos auxiliares de laboratorista e de radiologi~ta e 
dos internos~ Salientamos , de inIcio, êste ponto, para 
que se veja logo que, como no art. 92 vem a revogação int! 
gral do art. 22 da Lei nQ 2 641, deixará de ficar regulad~ 
por dispo iiive{· .egál· -aspae ial, a i t u ' ão elos. - enomina.ào~· __ 
auxiliares de médicos. Substitui-se ' o critério de tabela " ,. 

A ;, , .• ..;-

autonoma para o salario de medicos peloooriterio da remun!~~: 

ração correspondente ao tr iplo do salár io-mínimo comum de ", 
cada região ou sub-região, assim como fica abolido o crit~ 
rio de zoneamento tendo-se em vista a população das 10ca11 
dades. As variações dos salá~ios-minimos para os médicos 
acompanharão as variações dos salários-mínimos em geral~ 

Âssim expostos , em resumo, os pontos capitais da 
alteração proposta, concluÍmos que nenhum impedimento de , . 
carater constitucional existe para aprovação da propOSição • 

. i ' .• ·· 

Sala Afrânio de Melo Franco, em \t de junho de 

PEDRO ALEIXO Relator/ 

,. .. '0(." ..... .. 



• 

' . 

• 

. 

-

• 
• 

-.. 
. 

.r • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
}ff 

COMISSÃO DE CONSTrrUIQIO ' E JUSTICA 

Projeto nQ 217/59 - Do Sr. Sérgio 
-, t 

Magalhaes, que altera o Salario m! 
nimo doo médicos ~ 
Relator: DeE. Pedro Aleixo 

PARECER 

o que no projeto de autoria. do Sr. Sérgio Magalhães 
vem proposto é a alteração em algumsQPontos, da lei nQ 2.641, , 
de 9 de novembro de 1955. O, texto dessa lei e repetido com as 
seguintes modif icações : 

a) suprima-se 'o prazo de vigência dos dispositivos , 
constantes da referida lei, prazo que e de 5 a-
nos, suscetível de prorrogação por igual perío­
do, para que- passe a ter eficáciá no tempo ind~ 
finidamente; 

b) introduz-se uma fase de descanso por dez minu -
tos correspondente a cada noventa minutos de 
trabalho; , 

c) estipula-sequ~ cargos ou funções de chefia de 
. ~, f/V • 

serviços medicos somente poderao ser exercldos , , 

por medicos devidamente habilitados; 
d) os salários minimos serão automàticamente aumen 

tados sempre que ho~er aumento 'no salário mini , . 
mo geral e o aumento sera sempre ,equlvalente a ... t..,., 
tres vezes o nlvel desse ultlmo salario; 

e) são aumentados os níveis mínimos da remuneração , . 
dosmedicos. 

Nota-se que na r'eo.ação do art. 14 deixu- de ser ... 
transcritos os vocábulos, que no texto da lei constam, lia doif 

t -anos suscetlvel de prorrogaçao". 
Nenhuma impugnação há que ser feita quanto ao aspe­

to constitucional do projeto. Do ponto de vista da técnica le 
gislativa, aconselhável é que, em 'lugar de repetir-se o text~ 
da lei 2 ~ 641 vigente, redija-se o projeto consignando-se tão 
,- .. 

somente as alteraçoes desejadas. Certamente, da providencia § 

cónselhada õu~dará a Comissão incumbida de apreciar o"mérito - . .... da yroposiçao. Nestes termos, opinamos pela aprovaçao do pro-
jeto~ 

.. 
Sala Afranio de Mello Franco, em 21/5/1959. 

Pedro Aleixo - Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇkO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­

nião de sua Turma "Ali , realizada em 21-5-59, opinou, 
A 

unanimemente , pela constitucionalidade do Projeto nO 

217/59, na forma do parecer do Relator , presentes os 

srs . deputados Oliveira Brito - Presidente, Pedro A­

leixo - Relator , Carlos Gomes , San Tiago Dantas,Joa­

quim Duval , Barbosa Lima, Pimenta da Veiga , Moacyr ! 
,.. 

zevedo, Ferro Costa , Paulo Lauro e Arruda Camara; 

A 

.' 

Sala Afr~nio de Melo Ftanco, 21 de maio de 1959 

Oliveira Br' o - Presidente 

Pedro Aleixo - Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

- . eOMISSAO RI LlGISLACAO soeIlL 
, .. .. ...... 

PRQJB1'O li! ?17/59 
r ... ..,....,;: . 

(Ane xade aO me smo o de na 321159) 

o Projeto na 217/59, d, autoria de Deputado Sérgio Magâ .. .. , " . .. , 
lhaes, prepoe, em última análise, algumas alteraçoes a Lei 
2.641/55, que estabelece o salário mínimo dos médicos~ . 

se refere 
Justiça, 

.. , 
s alteraçoes propostas pélo autor do projeto, as .. -o Parecer dQ relator da Comissao de eonstitu1çao -sao as seguintes: 

quais . 
e 

A 

a) suprime o prazo de vigencia dos dispositivos const~ 
- tes da referida ,lei, prJ,zo que é de 5 anos, su.ceti­

vel de prorrogação por igual período, para que passe 
# a ter eficacia no tempo, indefinidamente; 

bj introduz uma fase de descanso por dez minutos, cor -
, respondentes a cada noventa minutos de trabalho; 

c) estipUla que cargos ou funções de chefia de serviços 
médicos s~mente poderão ser exercidos por médiCOS, 
devidamente habilitados; 

d) são aumentados os niveis minimos' de remuneração dos , 
medicas. 

A ~ ·Qobre a mesma materia foi apresentado pele Sr. Deputado 
Valdemar Pessôa, o Projeto nQ 321/59, que em sintese se caracte­
riza pelo seg~inte~ 

1) modifica, profund~nte, a Lei nQ 2.641, de 9 de no­
vembro de 1955; 

, , 
2) estabelece tratamento diverso para o salaria dos me-

- dicos que prestam serviços profissionais em virtude 
de relação de empré,o e os salários dos auxiliares 
de laboratório e de radiologia e dos internos, ou 
seja, a revogação do art. 2Q, da Lei nQ 2.641, de 9 
de novembro de 1955, pelo art. 9Q, do Projeto nQ 
321/59; 
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3) substitui o critério de tabela autônoma para o salá­
rio de médicos pelo critério da remuneração corres _ 
pondente ao triplo do salário minimo comum de cada 

- - A regiao ou sub-regiao, abolindo o zoneamento, de aco~ -do com a populaçao das localidades; 

4) altera, pelo art. 50, o art. 80 da Lei nO 2.641, de - , 9 de novembro de 1955, que nao ~ perm1te qüe o medi-, 
co ou os seus auxiliares percebam salarios inferio -

" res a vinte e cinco (25) vezes o valor da soma das 
duas primeiras horas, conforme o valor 
culado para a re spectiva localidade"; 

, 
horario cal-

5) vincula os salários mfnimos para os médicos " as vari-
- , _1_ açCle s dos salarios nunimos em ge rale 

.. 
Verifica-se que ambas as proposiçoes visam a dar novos 

niveis salariais mll:timos aos médiCOS, quando exercendo a profis -.. 
sao em entidades privadas. Bstudando um e outro pro e, obser -
va-se que o de nQ 217/59 não permite que o médico pe rceba por dia, 

... 
r muneraçao que õerrespenda a menos de duas horas de trabalho, ou 
seja, menos de (l$ 9.000,00 mensais. Já o art. 50, do projeto do 
nobre Deput ado Waldemar Pessôa permitirá que os "médicos possam , 
trabalhar apenas uma hora, o que servira ~ara diminuir aquele 
mínimo previsto, ou seja, de ~ 9. 000,00 mensais para ~ 4;~00,00. 

... , - , 
A.uscul tando a opiniao das orlaos da classe medica, so -

bretudo 
mos que 

, 
a do Sindicato dos Medicos do Rio de Janeiro, verifica -, 
o art. 80 da atual Lei do Salário Mínimo dos MédiCOS, e , 

considerado uma grande conquista da classe. sse dispositivo e 
... ,-

conservado na proposiçao do Sr. Deputado Sergio Magalhaes, mas 
p afunda e substancialmente alterado no projeto do eminente cole-

A 

ga Deputado Waldemar Pessoa. 

-Nao nos parece, outrossim, justo que se exclua da 
lei do salário m!nimo que estamos analizando, os auxiliares dos 
, - -medicos . Nao procede, em nosso entender, a argumentaçao de que - " . ,. nao tem eles credenciais universitarias, pois as tarefas a que 

se entregam exigem um aprimoramento cultural incompat ivel com 
os niveis salariais vigentes.· 

Um lapso que deve ter passado desapercebido pelo autor , 
do Projeto nO 217/59, diz respeito ao reajustamento automatico 
dos niveis salariais, tôda vez que venha a ser decretado novo 
salário minimo. É que, já a partir da próxima elevação do m~ 
nor salário, todos os prOfissionais abrangidos pelo projeto, 
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tanto médicos como auxilia.res, terãG o mesmo 'salário mnimo. Não 
_ A 

se previu uma proporçaQ para que fesse guardada a diferença salA 
rial, no tempo, entre uma eategoriá e eut~a. Da! termos propos­
to, no substitutivo que estamos oferecendo, Um 'dispositivo seg~ 
do 0 qual aos médicos seria assegurado o mimo equivalente a 

• A , ~ 

tres vezes o salaria m~nimo dos trabalhadores, e aos auxiliares, . A. , 
o equivalente a duas vezes esse mesmo salaria. 

, 
Parece-nos, por outro lado, que e por demais eomplicada 

a tabela anexa A Lei nQ 2.641/59, reproduzida no Projeto nQ 
217/59, eis que dependê sempre de pronunciamento, por vêzes dem2 
rade, do Peder Executivo, acarretanão, dessa forma, prejuizo aos 
beneficiados • 

Com essas justificativas, apresentamos o substitutivo 
anexo que nos parece atender melhor o assunte. 

Sala Q\b1na Barroso, em 7JÍ .~e . c::>- t; de 1959 
• 

.... ___ ..-. _____ --'..,..., Presidente em 
. exerc!c1e 

FLORICINO 'PAIXÃe 
, . . 

/ 
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cmusSÃo ª LEGISLACÃO SOCIAL 

SUBSTITUTIVO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ. O salário m!nimo dos 

rar nos níveis e da forma estabelecida na 

, 
medicos passa 

presente lei. 
a vi~ 

.. 
Art. 2Q. A classificaçao de atividades ou tarefas, 

- .. , 
desdobrando-se por funçoes, sera a seguinte: 

, Ao 

a) medicos (seja qual for a especialidade); 

b) auxiliares (auxiliar de laboratorista e radiolo­

gista e internos) • 
.. .. 

Art. 3Q• Nao se compreende na classificaçao de at! 

vidades ou tarefas, previstas nesta lei, (obrigando ao pagame~ 

to de remuneração) o estágio efetuado para especialização ou 

melhoria de tirocínio, desde que não exceda ao prazo máximo de 
~ 

.. 
seis meses e permita a sucessao regular no quadro de beneficiA 

dos. 
Art. 4Q• t salário minimo dos médicos a remunera -

ção mínima, permitida por lei, pelos serviços prOfissionais 

prestados por médiCOS, com a relação de emprêgo, a pessôas r!­

sicas ou jur!dicas de direito privado. 

Art. 5Q. Fica fixado o salário mínimo dos médicos 
Ao Ao • ~ 

em quantia igual a tres vezes1e o dos auxil~ares~duas vezes o 

salário m!nimo comum das regiões ou sub-regiões em que exerce-
... 

rem a profissao. 

Art. 6Q. Sempre que forem alteradas as tabelas do 

salário mínimo comum, nas localidades onde o salário mínimo 

geral corresponder a valor inferior à metade da soma do mais al 

to e do mais baixo salário mínimo em vigor no país, o salário 

m1nimo dos médicos será reajustado para valor correspondente a 
Ao ~ 

~ ~ 

tres vezes e a dos a~111ares para duas vezes essa metade. 
... . 

Art. 7Q• A duraçao normal do trabalho, salvo acordo 

escrito 
.. 

que nao fira de modo algum o disposto no art. 
, 

12, sera: 

a) para médiCOS, no m!nimo de dUas horas e 
, 

no maximo 
, 

de quatro horas diarias; 
; , 

b) para os auxiliares sera de quatro horas diarias. 



• 

'. 

• 
• 

:' , . :··';X·' . 
. .,... ,~/ l · ' . 

....:...~." . ----. 
"f-;' :" . " .. ": ~ ; .. .' , . 

'''" . #. .' ,"' o-

CAUARA DOS DEPUTADOS 
2. 

. § lQ. Para cada noventa minutos de trabalho gozará , 
o medico de ' um" repouso de dez minutos. 

§ 2Q . Aos médicos e auxiliares 
mais de um empregador, é vedado o trabalho 
diárias • 

que contratarem com , 
alem de seis horas 

§ 3Q• Mediante acôrdo escrito, ou por motivo de 
• força maior', pOderá ser o horário normal acre seido de horas su -plementares, em número não excedente de duas. 

§ hQ• A remuneração da hora suplementar não será 
nunca inferior -a 25% (vinte e cinoo poreento) à da hora nor.mal. 

Art. aQ. O trabalho noturno terá remuneração supe-
, A _ , 

rior a do diurno ., para esse efeito, sua remlUleraçao tera um 
acréscimo de 20% (vinte porcento), pelo menos, sôbre a hora di 
urna. 

Art. 9Q• O prOfissional, designado para servir fo-
ra da -cidade ou vila para a qual tenha sido contratado, nao , 
podera: 

• 'f f a) perceber importancia inferior a do nvel m nimo - . . de remuneraçao que vigore naquela localidade; 
b) sofrer redução, caso se observe nivel inferior. - , Art. 10. As modificaçoes futuras do criterio terri 

torial para a fixação ,dos salários m!nimos comuns, em tabelas, 
-, , 

aproveitarao, tambem, para os dos medicos. 

Art. 11. ~a hipótese do ajust.~ ou contrato de tra­
balho ser incluído à base-hora, o total da remuneração devida 

_ , A 

nao pod ra perfazer ~uantia inferior a vinte e cinco (25) ve -
• 

zes o valor da soma das dUas (2) primeiras horas, conforme o , 
valor horario oalculado para a respectiva localidade. 

-, , ~ , 
Art. 12. Sao aplicaveis ao salario mrnimo dos medi 

cos as disposições de caráter geral, sôbre o saláriO m1nimo, 
constantes do Decreto-lei nQ 5-452, de la de maio de 19h3 (C.L. 
T.). -. Art. 13. A aplicaçao da presente - , lei nao podera ser 

-, , 
motivo de reduçao de salaria, nem prejud10·ara -a situaçao de d1-
reito adquirido. 

-Art. lh. Os cargos GU func;oes de chefias de servi -
ços médicos s~mente poderão ser exercidos por médicos devidamen 
te habilitados na forma da lei. 
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Art. 15. A 

partir da vigenc1a da presente lei, o vA ... 
estatu1das na C~L.T. que v nham a ser devi 

. -lor das indenizaçoes , 
das, sera desde logo calculado e pago de conformidade com os ní -... 
veis de rem~eraçao nela fixados • 

Art. 16. Para os fins de previdência social, os mé­
dicos que não sejam contribuintes obrigatórios dos Institutos 

... ... 
ou caixas de Aposentadoria e PensQes, serao considerados contr! 
buintes facultativos do I.A.P.C. 

, ... 

Art. 17. Aos medicos que exerçam a profissao como , 
empregados de mais de um empregador e permitido contribuir, cu-, 
mulativamente, na base dos salarios efetivamente recebidos nos 

• " A , diversas empregos, ate o maximo de dez vezes o maior salario 
mínimo geral vigente para os trabalhadores não abrangidos por eA 
ta lei, cabendo aos respectivos empregadores recolher as suas .. , 
cotas, na proporçao dos salarios pagos. 

Art. 18. ls instituições de fins exclusivamente ca-.... . 
ritativos, cUjos meios de manutençao nao comportem Q pagamento 
dos níveis mínimos de salários, constantes das tabelas que acom 
panham a present lei, será facultado requerer ao Conselho Naci 

,.. .. .. . 
onal do Serviço Social isençao total ou reduçao na aplicaçao 

... 
das mesmas tabelas por prazo nao excedente mediante novo requer! 
mento. 

... 
A isençao para ser concedida deve subordinar-

se: 
) '" ,... ... , a a audiencia do orgao sindical e da Associaçao Me-, 

dica Brasileira, por intermedio de sua federada 
regional e, bem assim do Serviço de Estatística . , 
da Previdencia e do Trabalho, do M1nisterio do , , 
Trabalho, Industria Comercio; 

• 

) 
, ... ... 

b a circunstancia de nao manter pessoal remunerado 
acima do salário mínimo local • 

.. , 
§ ZQ. A isençao podera ser declarada, em cada caso, 

na fase de execução da sentença proferida em litígio trabalhis­
ta, pelo Juizo ou Tribunal competente, pOdendo, contudo, a exe­
cução ser reaberta, independente de qualquer prazo prescricio -

... 
nal, sempre que o interessado prove alteraçao superveniente das .... ... 
condiçoes economicas da instituiçao. 
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Art. 19. Os benet!ci9s dista lei e~t.nd.m-se aos pr2 
fis sionais da medicina e seus auxiliare s que trabalhem ou venham 
a trabalhar em organizações industriais e agrícolas, localizadas 
em zonas urbanas ou rurais. 

A' , 
§ 1Q. As empresas que ja t nham serviço medico-soci-... " , 

al organizaêlo, "conservarao seus med1cos e auxiliares com as an-.. 
tagens decorrentes desta lei, .levando-se em consideraçao o tempo 

" d~ serviço, as distancias e out~os fatores . que possam influir na .. , . .. 
organizaçao do horar10, de acordo com as necessidades do serviço. 

.. , t Art. 20. Sao automat1camente nulos todos os con ra -
tos de trabalho que, de qualquer forma, visem a elid1r a pre sen­
te lei • 

, 
Art. 21. Bsta lei entrara em vigor na data de sua .. .., 

pUb11caçao, revogadas as d1sposiçoes Im contrario • 

• 
Sala Sabino Barroso, em 9 de ~~ tJr-o de 1959 

s1deX).te em 
~'7'--:::::::-'-"'---"""'-""'------~"- e~tércic 10 

FLORICINO 



• 

I 

", 

•• 
• 

+ 

CAMARA DOS D~PUTADOS 

.. .. 
COMISSAO l2! LEGISLACAO SOCIAL 

PROJETO ~ ?lU59 (e 321/59, anexado) 

.. .. .. 
A Comissao de Leg1s1açao ~o1al, em reuniao de 9 

de setembro de 1959, opinou, por unanimidade, pela aprova -.. . 
çao, oom substitutivo, do Projeto nQ 217/59, nos termos do 
pareoer do relator, Deputado Floricêno Paixão. Estiveram 

. -presentes os Senhores Lttstosa Sobrinho, Alves de Macedo,Fl~ .. 
riceno Paixao, Lyoio Hauer, Henrique La Rooque, Bagueira L!. -al, Oscar C0rrea, Carlos do Lago, Salvador Losaooo e Tarso 
Dutra. 

" 

Sala Sabino Barroso, em 9 de setembro de 1959 

IJ'I"lDsidente em 
...::;;;~_.:,.c::"':";;":":~I..i.....:.....J~~('!"c". 'J exe ro 10 i o 

Relator 

FLORICENO PAIXÃO 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.., 
COMI SAO Di!: ,F'I NANÇAS 

Projeto n º 217/59 

Altera o s8,l ã,rio- minimo dos médicos . 

O projeto de lei apres entado pelo nobre Deputado Ser ­
gio Maga l hães , que tomou o nº 217/59 , pretende alterar alguns 
d ispos itivos da Lei n . 2 . 641 , de 9 d e novembr o de 1955 . 

médicos , 
troduzir 

, ~ I I .., 
Alem de ~lterar os nIrei s mln!mos de remlllleraça o dos 
qua tr o s ao as a I ter a,çoes que esse pro j eto pr etend.e i n ­

na lei citada , a saber : 

- ~ l a ) AI ter R.çao no pr azo de vigenci a da l ei que a t ua. l men 
te é de ,, 5 anos , prorrogável por i gua l perlodo e que pass ari a a. 
ter vi genci a por tempo indefi n i do • 

.., ( 
2a . ) l n t r oduçao de um per I odo de 10 mi nut os de descan-

ço en tre cada 90 mi nut os de tr abal ho . 

J a . ) Obri gatoriedade de serem as f unções de chefia de 
serviços m'!dicos e xercida.s por m' dicos devidamente habilitados . 

4a . ) Aumen to automático do s a l ário - mínimo, sempre que 
hou~er aument~ d o s a l ário- minimo gera l , sendo que o lº correspon 
dera , Obriga tori amen te, ~ao tri p lo do 2º . 

, ,.., -
1!.'ncare inhado a üomis sao de uonstitui çao e J usti ça , obt~ 

ve o p~ojeto que aIlal iijamos , parecer unani memente f avoráve l , te!! 
d o porem, o nobre rel a tor , deput ado Pedr o Aleixo , sal i entado que 
no a rti go 14 do projeto deixar am de s er trans critos doi s vocábu-.... 
los que COM am de a rtigg i d en t i co , na lei 2 . 641 : li a dois anos 
suscetivel de prorrogaça o tt • 

) 

. ,.., .." A-

Na üomissao de Legisl açao Soci a l foi este projeto o.is -
tri buigo a o nobre deputado Fl oriceno Pa i xão , que o estudou , ten 

do t ambem presen te o projeto nº 321 , de 59 , apres en t ado pelo no­
bre deputado Wal demar Pes s oa e ( ue tr a t a do meSl:tO assunto . Oon -
cluiu g n obre rel a tor da Oomissao de Legisla ç ; o ~gci al "pel a a~re 
sen t aça o de um s ubstitutivo que me!eceu a apr ovaç ao unani me d e 
seus nobres companheiros de comis sao . 

Nesse substitu tivo , a tende-s e ao pr i ncipal ob jetivo dos 
doi s projetos , que é a elevação dos nivei s mí n i mos do s a l ário mé ­
dico . Além disso nele se encontr am outra s d i sposi çõe s que di s ci 
plinam melhor a matéri a , tornando a l ei ma i s cl a r a e f acilmente 
aplicável". Assim, no seu arti go 5- , determina que o sal ~rio mí ­
nimo dos médicos s ej a s empre i gua l a tr ez veze s o dos s eus a.uxi ­
li ares (l abor a'tJoristas e t ' cnicos em r adi ologia) , a auas vezes o 
s a l á!io- m1nimo das regiõe s ou s ub- regiões em que exerçmn a pro -
fiss ao . 

-Repare - s e apenas flue o substi tuti vo da üomi ssao de Le-
gi s l ação bocial repete "ipsie literis~ no seu arti go l ~..,o que se 
l~ no artigo 14 do projeto 217 de 59 , com a Nme sma qmi ssao d os 
termos li a dois anos suscetivel d e prorrogaçao ll que constam em 
correspondente a r t i go da. l ei 2. 641 de 9 de novembr o de 1955 , a tu­
a l men te em vi gor . Com e s s a omissão f ica ' 11oo\inteIegí veI êsse arti 
go da lei que deverá ter sua redação corrigida. -
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~ ... 
Parece-nos de todo r a zoavel a preocupaçao dos nobre d~ 

putados Srs . Sergi o l\laga.lhães e Waldemar Pessoa , que procuraram , 
através dos projetos que apresentaram , atualizar o salário -mini 
mo dos médicos e seus auxiliareR diretos ; inuteis quaisquer ~on ... ... -
sideraçoes para reforçar a argumentaçao dispendida pelos mesmos , 
nas justificativas que junt~rrum aos seus projetos . 

hntendemos porér." que o substitutivo da 00missão de 
Legislação ~ocial melhor ordenando e simplificando a matéri a , me­
rece preferencia . 

se 
" ... Porisso somos inteir amente favoraveis a ap rova,çao 

substi tutivo, com a necessária correção ao ~eu,artigo 18 . 

A 

des-

,. 
Sala Rego Barros, em 20 de ~utubro de 19 

PER!!: RA LOPE ~ Relator 

• 
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..., 
P ARj~C.ER DA COMI SSAO J.)~ 1:4' 1 ANÇAS 

..., ..., , 
Comiss ao d.e ~ina.nças , em sua J6a . reuniao ordinaria, 

realizada em 20 de outubr o d e 1959 , presentes os senhores : Mario 
. 

lleni , Pereir a Lopes , Aroldo (Ja~val ho , Ca,rva lho i:>obrinho , vsanam 

Coelho , .Mar i o 'l'amhor indeguy , Usmar Cunha , HeI i o j,iach::tclo , Jayme 

Ar aujo , a.ul de lToiR , nubens 1{angel Humber to Lucena, .Pe tronilo 
, ..., 

Sant a Cruz , Sa lvador Losacco , Jl{fl.rio s e Valerio M::tga l haes , d e 
,., 

a cor do com o parecer do re lator , danntado Pel'eira. Lopes , opina , 
,., 

Projeto 217/59 , nos termos 
... 

por unanimidade, pela aprovêl.çao d 
..., 

suhstitutivo da. Gomis sao de Legi 
... -, 

açao ~oci a 1 

,., 
Sala 1tego o de outubro de 1959 . 

MAR IO BENI - Vice- Presidente 

pr;REIRA Rel a tor 

. , 
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"V'~ , 
, 

o 1ST R I B U ! ç Ã o . \ '.. . .' . 1<~ 
.. 

o Presidente da Co ao de....... . (J;;;;. i;;;;:···· .... ....... ... ............... ~ ...... , ... _ .... . 
Ao Sr. .. . , 

O Presidente da Comissão de ....... ..... ... ~ .. .. ................... 7" ..... ....................... ~ ................... . 
I . 

Ao Sr. _ .... _ ............................................................................................... ...................................................... ............. em .... ..... .. 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de .............................................................................. .. .. .... ............................ .. .. ............. : ... : .. ...... . -
Ao Sr .. ................................................................................ .... ........ ....... .. ................... ............................... .. ...... ....... .. . , em ............ 19 ........... : 

O P . d d C . - d '. , . \ resl ente a oflll ssao e ... : ...... ~ .... .... ........... ...... ......... .. .............. .............................. ... .. ..... : .... ...... ............ ... ... ........... ... . 
, 

, 

Ao Sr .............................................. .......................................................................... ....... .......... ... .. .... .................... , em ........... 19 ......... .. 
.. . ,. 

• 

o Presidente da Comissão de ................................................... ... .. .. ....................................................................................... ~ , ., 
Ao Sr ........................................................................................ . .................................................................. , em .......... ..19 ............ . - . 
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CÂMARA OOS DEPUTADOS 

• 

COMISSÃO DE' CON TITUIÇÃO E JUSTIÇA , -

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Qonstituição e Justiça , em 

reunião de sua Turma "B" , realizada em 17-6-59 , op.! 
A 

nou, unanimemente , pela constituciona lidade do prQ 

jeto nQ 32l/5? , na forma do parecer do Relator , pr~ 

sentes os srs . deputados Oliveira Brito - Presiden -
te , Pedro Aleixo - Relator , Bilac Pinto , Pimenta 

da Veiga , Croacy de Oliveira, Djalma Marinho , Car­

los Gomes , João Mende s , Ferro Costa , Paulo Lauro , 
~ 

Bias Fortes , Raimundo Bri tO ,e Barbosa Lima;: 

A 

-Sa la Afranio de Melo Franco, 17 de junho de 

1959 • 

Oliveira Bri - Presidente 

Pedro Al eixo - Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ~ LEGISLACÃOSOCIAL 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente • 

M 

Requeiro a anexaçao do Projeto nQ 321/59 ao de 
.... 

nQ 217/59 , em virtude de ve rsarem sobre o ' me smo assunto • 

~ ....... ~e junho de 1959 

/ 
~C%.~~~:::.!...;::::=~~, Re la t or 

... 
FLORICENO PAIXAO 
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CÂMARA DOS DEPLnp-1tin-r~ 

PROJETO 

N<? 217-D - 1959 

AUera o salário-lmnimo dos médicos. Pareceres sôl;)re Emencbs do Senado: da 
Comiss~o de Constituição e Justiça, favorável às emendas de M. 2 e 4, 
e contrário às ª e llS . 1 e 3; das Comissées de Legislaçáo Sõêial e de FI~ 
nançaj;, favorável as emendas. 

(PROJETO N9 217, DE 1959, EM EN­
DADO PELO SENADO) 

O Congresso Narional Decreta: 

Art. 19 O salário-mínimo dos mé­
dicos passa a vigorar nos níveis e da 
forma estabelecida na presente lei. 

Art . 29 A classificação de ativida­
des ou tarefas, desdobrando-se por 
furições, será a seguinte: 

a) médicos (seja qual fôr a espe­
cialidade) ; 

b ) auxiliares (auxiliar de labora to­
rista e radiologista e internos) . 

Art. 39 Não se compreende na clas­
sificação de atividades ou tarefas, 
previstas nesta lei, (obrigando ao pa­
gamento de remuneração) o estágio 
efetuado para especialização ou me·· 
lhoria de tirocínio, desde que não ex­
ceda ao prazo máximo de seis me,es 
e permita a suce~são regular no qua­
dro de beneficiados . · 

Art. 49 'É salário minimo dos mé­
dicos a remuneração mínima, permi ­
tida por lei, pelos serviços profL'­
nais prestados por médicos, ~·)m B 
relação de emprêgo, a pesso"· fi.-.:23. S 
ou jurídicas de direito privado . 

Art. 59 Fica fixado o salário-mi­
nimo dos médicos em quantia igual 
a três vêzes , e o dos auxil iares a duas 
vêzes ·0 salário-mínimo comum das 
regiões ou sub-regiões em que :..:er­
cerem a profi.'J.São . 

Art. 69 S"mpre que forem altera­
das as tabelas do salário-mínimo co­
m lU, nas localidades onde o salário 
mínimo geral corresponder a V'1Io:, 
inferior à metade da soma do mai . ., 
alto e do mais baixo salário-mini,' ~ 
em vigor no pais, o salário-min:,·"' 
dcs médicos ser4 re" h" fq do para va­
lor corres:.- mdente a três vêzes e o 
dos auxiliares para duas vêzes E·· C' 

metade. 
Art. 79 A duração normal do tra.­

bf.'.!ho, salvo acôrdo 'se rito que não 
fira de modo algum o disposto no 
art. 12, será: ~ 

a ) para médicos, no Imo de duas 
horas e no :náxirr . de quatro hora.s 
diárias; 

b) para os auxiliares será de qua­
tro horas diárias. 

§ 19 Para cada ""venta minutos 
de trabalho gnará o médico de um 
repouso de dez mim;tos . 

§ 29 Aos médico·s e auxiliares que 
contratarem com rr ·is de um em:pre­
gador, é vedado o trabalho além de 
seis horas diárias . 

§ 39 Mediante acôrdo escrito, ou 
por motivo de fôrça maior, poderá 
ser o horário normal acrescido de 
horas suplementares, em número não 
excedente de duas. 

§ 49 A remuneração da hora su­
plementar não será nunca ínferior a. 
25 % (vinte e cinco por cento) à da 
hora normal. 

• 
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Art . 89 O trabalho noturno terá 
remuneração superior à do diurno e, 
para êsse efeito, sua remuneração 
terá um acréscimo de 20 % (vinte por 
~t.l), pelo menos. sôbre a hora di­
urna. 

Art . 99 O profissional, designado 
para servir fora da cidade ou vila 
para a qual tenha sido contratado, 
não poderá : 

a) perceber impor tância inferior a 
do nível mínimo de remuneração que 
vigore naquela localidade; 

b ) sofrer redução, caso se observe 
n ível inferior . 

Art. 10 . As modificações futuras 
do critério territorial para a fixação 
dos salários mínimos comuns, em ta­
belas, aproveitarão, também, para os 
dos médicos . 

Art . 11. Na hipótese do ajuste ou 
contrato de trabalho ser incluído à 
base-hora, o total da remuneração 
devida não poderá perfazer quantia 
inferior a vinte e cinco (25) vêzes o 
valor da soma das duas (2 ) primei­
ras horas, conforme o valor horário 
calculado para a respectiva locali­
dade . 

Art . 12. São aplicáveis ao salárIo 
mínimo dos médicos as disposições 
de caráter geral, sôbre o salário míni­
mo. constantes do Decreto-lei núme­
ro 5.452, de 1 Q de maio de 1943 <C . 
L . T.). 

Art . 13 . A a,plicação da presente 
lei não poderá ser motivo de redu­
ção de salário, nem prejudicará a si­
tuação de direito adquir ido . 

Art. 14 . Os cargos ou funções de 
chefias de serviços médicos somente 
poderão ser exercidos por médicos 
devidamente habili tados na forma da 
lei. 

Art. 15 . A partir da vigência da 
presente lei, o valor das indenizações 
estaduais na C. L. T . que venham 
a ser devidas, será desde logo cal­
culado e pago de conformidade com 
os níveis de remuneração nela fixa­
dos. . (J" I 

Art. 16 . Para os fins de previdên­
eia social, os médicos que não sejam 
contribuintes obrigatórios dos Insti­
tutos ou Caixas de Aposentadoria t: 

Pensões, serão cons~' era dos contri­
buintes facultativos o LA .P .C. 

Art, 17 . Aos mé icos que exerçam 
a profissão ;;omo empre~a90s Q,e lpal;> 

2-

de um empregador é permitido con­
tr ibuir, cumulativamente, na base dos 
salários efetivamente recebidos nos 
diversos emprêgos, até o máximo de 
dez vêzes o maior salário minimo ge­
ral vigente para os trabalhadores não 
abrangidos por esta lei, cabendo aos 
respectivos empregadores recolher as 
suas cotas, na proporção dos salários 
pagos. 

Art. 18. As instituições dê fins ex­
clusivamente caritativos, cUJos meios 
de manutenção não comportem o pa­
gamento dos níveis mínimos de salá ­
rios, cOJlstantes das tabelas 1ue acom­
panham a presente lei, será faculta­
do requerer ao c,onselho Nacional do 
Serviço SOClal isençãe total ou r ed.u­
ção na aplicação das mesmas tabelas 
por prazo não excedente mediante 
novo requerimento. 

§ 19 A isenção para ser concedida 
deve subOrdinar-se: 

a) à audiência do órgão sindical e 
da Associação Médica Brasileira, por 
intermédio de sua federada regional 
e, bem assim, do Serviço de Estat!'· ­
tica da Previdência e do Trabalho, do 
Minl o:t ério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, 

b) à circunstância de não manter 
pessoal remunerado acima do salário 
mínimo local. 

§ 29 A isenção poderâ ser decla­
rada, em cada caso, na fase de exe­
cução da sentença proferida em litl­
giO trabalhista. pelo .Juízo ou Tribu­
nal competente, podendo, contudo a. 
execução ser reaberta, indepen""!lte 
de qualquer prazo prescricional, sem­
pre que o ínteressado prove alteração 
superveniente das condições econO­
micas da instituição. 

Art. 19 . Os beneficios desta lei es­
tendem-se aos profissionais da me­
dicina e seus auxili ares que traba­
lham ou venham a trabalhar em or­
ganizações industriais e agrícolas, lo­
calizadas em zonas urbanas ou ru­
rais. 

§ 1Q As emprêsas que já tenha 1 

serviço médico-social organizado, con- . 
servarão seus médicos e auxiliares 
com as vantagens decorrentes desta 
lei, levandO-Se em consideração o 
tempo de serviço; as distâncias- c ou­
tros fatores que possam influir na or­
ganização do horário, de acõrdo com 
a..~ necessidades do serviço . 
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Art. 20 . São automàt:rr' 'ente nu­
los todos os contratos de trabalho 
que, de qualquer forma, visem a 2li­
dir a presente lei. 

Art. 21, Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

Comissão de Redação, em 7 de maio 
de 1961. - Oziris Pontes, Presidente. 
- Salvado1 Losacco, Relator. - Pas­
sos Pôrto. - Lenoir Vargas. 

EMENDAS DO SENADO AO PRO-
JETO N\> 217-B, DE 1959 
N\> 1 (n\> 3 de Plenário) 
• 

Acrescen te-se: 

Art. - O disposto no art. 59 apli­
ca-se aos médicos que, náo sujeitos 
ao horário previstos na alínea a do 
art . 7°, prestam assistência domiciliar 
por conta de pessoas física, ou jurídi­
cas de -lireito privado, como emprega­
dos destas, mediante remunera.ção por 
prazo determinado. 

N° 2 (n\> '1 de Plenário) 

Dê-se a seguinte redação ao ar­
tigo 18 (cal lUt): 

l' rt. 18. As iru;' 11 i rões ri o fi n.s bene­
ficentes e caril ta tivos, que demons­
trem não ~oder. s.t1portar o t:!a,~amel1-
to dos nivels mmi.6s de salános insti­
tuídos na presente lei, será fac,ultado 
requerer ao Conselh(" Nacional do 
Serviço Social isenção totr.l ou redu­
ção dos mesmos salários. 

• N\> 3 (n9 5 de Plenário) 
Acrescente-~e onde convier: 

Art. - As dispo3ições desta lei são 
extensivas aos cirurgiões dentistas, in­
Clusive/ aos que trabalham em orga­
nizaçõ~s sindicais. 

N\> 4 (Destaque aprovado em 
Plenário) 

Art. 18 ... . .... . .... . .... , ....... . 

§ 19. Suprima-se a alínea b dês te 
parágra.fo. 

I;lenado Federal, em 28 de agôsto 
de 1961. 

COMlISSAO DE CONIS'J1ITUiIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR SÔBRE EMENDAS 
DO SENADO 

Votei, juntamente com Os 81'S. 
Deputados Oswaldo Lima Fllho e Bias 
Fortes, pela aprovação da emenda n~ 

.l do ,Senado Federal, porém a maio­
ria da Comissão resolveu rejeitá-la" 

A meu ver, a emenda entrosava-.~e 
com o projeto e resolvia uma situa­
ção especial, qual seja, a dos médicos 
que prestam assistência domiciliar por 
conta de pesso9.S físicas ou jW'ídicas 
de direito privado, como empregados 
destas, mediante remuneração por 
prazo determinado. 

As emendas números 2, e 4 dão me­
lhor redação ao art. IH do projeto 
da Câmara e, por isso, merecem avro­
vacão. 

Finalmente, meu voto é para a 
emenda n\> 3, que se refere aos cirur­
giões dentistas, seja objeto de proje­
to especial, evitando-se a sempre per­
niciosa legislaçáo por equ~aração, de 
que todos nós, inclusive eu, temos a 
pior e~eriência. 

Brasília, em 22 de novembro de 
1961. - Nelson Carneiro, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de ConstitUição e Jus­
tica, ·em reunião de sua turma B, rea­
lizada em 115 -1'1-'61, examinado as 
emendas oferecidas pelo senado ao 
projeto 217-159, opinou, contra os vo­
tos do relator e dos S1's. Oswaldo 
lLima Filho, e Bias Fortes, 'Pela rejei­
cão da emenda nO I, e, por unanimi­
dade, e de a.côrdo com o parecer do 
relator, pela a'Provação das emenas 
de ns. 2 e 4, e pela rejeição da de 
n\> 3. Es tiveram presentes os senho­
res deputa.dos: Djalllla Marin!ho -
no exereício da presidência, Nelson 
Carneiro - Re1,ator, Arthur Virgilio, 
Geraldo Freire, Guilherme Mruchado, 
Gurgel do Am.a.ral, Ruben Nogueira, 
Hélio Cabal, Adauto Cardoso, Bias, 
Fortes, Croacy de Oliveira, Tarso Du­
tra, Barbosa Lima Sobrinho, Océlio 
Medeiros e Oswaldo Lima Filho e 
mais o sena.dor Lima Teixeira, desig­
na:do pelo ,Senado para acompanhar a 
tramita cão da proposição na Câmara. 

Bra.sília, 15 de novembro de 19~H. 
- Djalma Marinho, noexel1cício da, 
presidência - Nelson Carneiro, Re­
lator. 

OOl.\1mSSAO DE LEG]S[JAÇAO 
SOCTAL 

PARECER DO RELATOR 

Emenda n9 1 

,A emenda n9 I, como acertadamen­
te afirma o nobre relator Nelson Ca.r­
neiro em seu parecer na Comissão 
de Constituição -e Justiça, entrosa-se 
com o projeto resolvendo "uma si-



lO 
)( 

' .. 
u 

cn 
11) 
cn 
..... M 
-11) ..... ..... 
N 

"'0 
~Z 
~..J 
.3a.. 

-4 -

tuação especial, qual seja, a dos mé­
dicos que prestam assistência domi­
ciliar por conta de pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado, como 
empregados destas, mediante remu­
neração por prazo determinado", 

Parecer favorável, pois, 
Emendas N9s. Z e 4 

Por darem melhor redação, sem dú­
vida, ao projeto aprovado na Câma­
ra, sou de pa-recer fa.vorável. 

Emenda N9 3 

Sou de parecer favorável à emen­
da pOI1Que inclui os cirurgiões den­
tistas no projeto. Essa classe, que 
tem grande afinidade com a dos mé­
dicos, conseguiu ver aprovado por esta 
Câmara o Projeto n9 1.894-56, ora no 
Senado, com o mesmo objetivo. 

!Parecer favorável. 
SaJa da Comissão, em 22 de novem­

bro de 1961. - Floriceno Paixão, Re-
lator. • 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação SOCial, 
em reunião de 22 de novembro de 
'1961, opinou, PO!' unanimida.de, pela 
aprovação das emendas do Senado 
:F1edera.1 ofer,ecidas lIiO 'Projeto número 
'21'7-'0-\519, nos têrmos do ,parecer do 
relator, Deputado Floriceno Paixão. 
Estiveram prese."ltes os ISenhores 
D'eputados Aarão Steinbruch - Pre­
sidente, Lustosa Sobrinho, Celso Bran­
co, Je.ssé Freire, Floriceno Paixão, 
Tarso Dutra, AguinaJdo Costa, Adylio 
Vianna e [,ycio Hauer. 

ISaJa da Comissão, 22 de novembro 
de 1961. - Aarão teinbruch, Presi­
dente . - FlOriceno Paixão, !Relator. 

OOMLDSSAO DE FINANÇAS 

PARECER :po RELATOR 

Ao proJeto que altera o salário-mí­
nimo dos médicos, foram apresenta­
das pelo Senado Federal, quatro 
emendas. 

Regimentalmente, especifica é a. 
comipe~ncia da Comissão de Legisla.­
ção Social para opinar sôbre a ma­
té.ria, o que já fêz, e a nosso ver, 
com arerto. 

E, realmente, as emendas do Se­
nado dão melhor redação à proposi­
ção, e a inclusoo dos cirurgiões den­
tistas no projeto, constitui aJto de 
justiça, de vez como afirmou o no­
bre relator na Comissão de Legisla­
çao SOcial, essa classe guarda gran­
de afinidade com Os médicos e a 
aprovação da emenda, resultará, em 
última análise, em se reiter.ar pronun­
ciamento llnânime desta Casa, quan­
do já aprovou proposições idênticas, 
ora em tramitação no Senado, evi­
tando-se, assim, maior perda de tem­
po. 

Destarte, opinamos peia a«>rovação 
das 4 emendas do Senado Federal ,tal 
como o fêz a douta Comissãlo de Le­
gislação .social. 

Sala da Comissão e Finanças, no­
vembro e 1~61. - Clemens Sampaio, 
Relator. 

PARECER DA COMISsÃo 

A Comissão de Finanças em sua 
15~ reunião extraordinária, realizada 
em 'lfl de novembro de '19tH, sob a 
presidência do Senhor Cmr Prieto 
- Presidente, e presentes os senhores 
Euzébio Rocha, Maurício Joppert, 
Salvaidor LossaJeo, Celso Br:ant, Dager 
Serra, Ba;d.aró Júnior, Mário Beni, 
Ultimo de Carvalho, Valêrio Maga­
lhães, Rubens Rangel, Alfonso Celso, 
Othon Mãder e Vas'Co Filho opina, de 
acôrdo com o parecer do Relator, 
Deputado Clemens Slampaio, pela 
aprovação das emendas do Senado 
oferecidas ao Projeto n9 2L7~'O-59, 
contra o voto do Senhor Othon Ma­
der. 

Sala da Comissão de Finanças, 27 
de novembro de 1961. - César PrietO, 
Presidente - Clemens Sampaio, Re­
lator. 

-------------------------------------------------~ Depa.rtamente de Imprensa NacioBal - Bre.sllia. - 1961 
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ELO SENADO 

Altera o salário- mínimo dos medicos 
bI 

e cirurg10es dentistas . 

O CONGR SO N CIO AI, decreta: 

Art . 1 - O sa~ário-minimo dos m~dicos passa a vigorar 
, 

nos niveis e da forma estabelecida na presente lei . 

Art. 2~ - A classificação de atividades ou tarefas , des -... , 
dobrando-se por funçoes, ser a a seguinte: 

a) m~dicos (seja qual fôr a especialidade); 

b ) auxiliares (auxi11ar "de laboratórista e radiologista e 

internos) • 
.,. .., 

Art . 3Q - Nao Se compreende na classificaçao de ati -

vidades ou tarefas, previstas nesta lei, (obrigando ao pagamento 

de remuneração) o est~gio efetuado para especialização ou melho-, 
ria de tirocinio, 

.., , 
desde que nao exceda ao prazo maximo de Seis 

meses e permita a sucessão regular no quadro de benefiliados . 

rt. 49 - ' salário minimo dos médicos a remun~aç~o , 
minima, permitida por lei, pelos serviços profis sionais presta -

~ rt(" , 

dos por medicas, com a relaçao de emprego, a peSSOa.s fisicas ou , 
juridicas de direito privado . 

" , Art . 50 - Fica fixado o salario- minimo dos medicas em 

quant ia igual a três vêzes e o dos auxiliareS a duas vêzes mais 

o salário-mÍnimo cõmum~das regiões ou sub- regiões em que exerce-
#oi 

rem a profissao . 
, , 

Art. 69 - O disposto no art. 59 aplica- se aos medicas 
que, não sujeito~ ao hor~rio previsto na "alínea ~ do art . 8~, 

.... , . 
pr estam assistencia domiciliar por conta de pessoas fisicas o u 

, .' juridicas de direito privado, como empregados destas , mediante 

r emuneração por prazo determinado . 

~t . 7Q - Sffiupre que forem alteradas as tabelas do sa­
lário- m1nimo comÚIn, nas local idades onde o salário minimo geral 

, 
corresponder a valor inferlor a metade da soma do mais alto e do 

, 
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mais baixo salál'io-m:Ínimo em vigor no pais, o salário-mínimo 
, , Â 

dos medicos sera reajustado para valor correspondente a tres 
Â ,:. .Ao 

vezes e o dos à~e auxiliares para duas vezes mais esta metã-

t. S~ ~ duração normal do trabalho, salvo acôr -
do escrito que não fira de modo algum o disposto no art. 1~, , 
sera: 

a) para m~dicos, no m1nimo de duas hor as e no máximo 
, 

de quatro horas diarias; , , 
auxiliares sera de quatro horas diarias. b) para os 

1 - Para cada noventa minutos de trabalho goza-
, ~ 

ra o medico de um repouso de dez minutos. 
~ 

§ 29 - oS medicos e auxiliares que contratarem 

com mais de um empregador, é vedado o trabalho al~m de seis , 
horas diarias . 

§ 3Q - Mediante acôrdo escrito, ou por motivo de 
A .. ' • • , . 

força maior, podera ser o horario ,normal acrescido de horas 
11- , j)á 

suplementares, em numero nao excedente de duas • 

§ 49 - A remuneração .da hora suplementar não será 
nunca inferior a 25% (vlnt.e e oinco por cento) à da hora nor -
mal. 

, 

, -Art. 99 - O trabalho noturno tera remuneraçao supe -
rior à do diurno · e, para êsse efeito, sua remuneração 

, 
tara 

um acr~scimo de 20% (vinte por cento), pelo menos, sôbre a 
hora diurna. .' 

Art. 10 - O profiss10nál, designado para Servir fo -
'" nao ra da cidade ou vila para a qual tenha sido contratado, , 

podera: 

a) perceber importância inferior a do nivel mínimo de 
'" remuneraçao que vigore naquela localidade; - . , , 

b) sofrer reduçao, caso se observe nivel inferior. 

~t. 11 - As modificações futuras do crit~rio ter-- , , ritorial para a fixaçao dos salarios minimos comuns, em ta-
-" , belas, aproveitarao, tambem, para os dos medicos . 

, 
Art. 12 - Na hipotese do ajuste ou contrato de tr! 

balho Ser incluído à base-hora, o total da remuneração devi­
da não poderá perfaier quan tia inferior a vinte e cinco (25) 
vêzes o valor da Soma das duas (2) primeiras horas, conforme 

.' , o valor horario calculado para a respectiva localidade. 
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"" " ~ Art. 13 - ao aplicaveis ao 's·alario minimo dos medicos 
'" "" , as disposiçoes de carater geral, sobre o salario minimo, cons-

.. .. '." , 
tantes do Decreto-lei numero 5.452;' de 1.Q de maio de 1943 (C.L. 
T. ). ' 

Art. 14 - A aplicação da presente lei não poderá ser 

motivo 

reito 

N' , /IY 

de reduçao de salario, nem prejudicara a situaçao de dt-

adquirido. 

Art. 15 - Os cargos ou fUnções de chefias de serviços 
,,, #v , 

medicos somente poderao ser exe!lcidos por medicos devidamente 
• 

habilitados na forma da lei • 

. Art. 16 - A partir da vigência 

lor das indenizações estaduais na C:L.T. 

da presente lei, o v .. ~ c :.. 

que venham a 

conformidade 

ser devi-, , 
das, sera desde logo calculado e pago de com os ni -
veis de remuneração nela fixados. 

... , 
Art. 17 - para os fins de previdenc i a social, os me-

.", . ~,. . 

dicos que nao Sejam contribuintes obrigatorlos d0S Institutos 
- -ou Caixas de Aposentadoria e ensoes, serao considerados contri -

buintes facultativos do I.A •• C. 

Art. 18 - Aos m~dicos que exerçam a profissão como em -, 
pregados de mais de um empregador e permitido contribuir, cumu~ 

, 
lativamente, na "base dos salarios efetivamente recebidos nos di -

A " ~ versos empregos, ate o maximo de dez vezes o 
, 

maior salario ( 
nu-

IA- ' ,.. N 

nimo geral vigente para os trabalhadores nao abrangidos por eS-

ta le1, cabendo aos respectivos empregadores recolher aS suas - , cotas, na proporçao dos salarios pagos. 

, -Art. 19 - ~s instituiçoes de fins beneficentes e cari 
, -tativos que demonstrem nao poder suportar o 

, 
ni-pagamentos dos 

fa -
, 

lei sera 
, , , 

veis minimos de salarios instituidos na presente 

cultado requerer ao Conselho Nacional do Serviço Social isenção - , total ou reduçao dos mesmos salarios. 
AI ; 

§ la - A isençao para Ser concedida deve subordinar-
" Â ... , rti - , 

se a audiencia do orgao sindical e da Associaçao Nedica Brasi-
, .. ~ 

le1ra, por intermedio de sua federada regional e, bam assim, do 

Serviço de Estat1stica da revid~ncia e do Trabalho, do 1 inis -
, ... -terio do Trabalho e da Prevldencia Social. 

~a - isenção poaerá ser declarada, em cada caso, 

na faSe de · execução da sentença proferida em lit1gio trabalh's-
, 

ta, pelo Juizo ou Tribunal competente, podendo, contudo, a exe-

cuõão ser reaberta, independente de qualquer prazo prescricio­

nal, sempre que o i nteressado prove alteraç~ superveniente das 

.~ 
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N A ff 

cond1çoes economicas da instituiçao . 
~ , 

Art. 20 - Os beneficios desta lei estendem- se aos pr~ 

fiss10nals da medicina e seuS auxiliares que trabalham ou ve-
, 

nham a trabalhar em o~&~iZ ções industriais e agrloo1as, local! 
zaãas em zonas urbanas ou rurais . 

§ "'.' ~ 19 - s empresas que Ja tenham serviço medico-social 
. ..... . 

organ1z ado, cons ervarao SeuS medioos e auxiliar es com as vanta-
... 

gens decorrentes desta lei, levando- se em consideraçao o tempo 

de serviço, as distâncias e outros fato~es que possam influir 
... 

na organizaçao 
. , ~ A 

do horarl0, de acordo com as necessidades do Ser 

viço. 
AI , 

Art . 21 -ao automaticamente nulos todos os contra -

to s de trabalho 

te lei . 

, 
que, de qualquer forma, visem a elidir a prese~ 

... ..., 
Art. 22 -s d1sposiçoes desta lei sao extensivas aos 

cirurgiões dentistas, inclusive O: oque traoalham em organiza -
... 

çoes sindicais. 
~ 

~t. 23 - Esta lei entrara em vigor na data de sua p~ 
- N ' b1icaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

ONISSÃO DE """""""" .çÃO, em r de dezembro de 1961. 
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SENADO FEDERA~ 

PARECER 

N9 415, de 1961 

Da ComissOo de Constituição e 
Justiça sôbre emendas c.o Projeto 
de C/ da Câm..Lra n9 74, de 19tH, 
(na Câmara n9 217- B-59) . Que rtl­
tera o saUmo-mtnim. dos médi-

cos. 

Relator: Silvestre Péricles . 

A f'm je qUf nos l!lanifestemos Sô­
bre quatro (4) empnclas !lI" lhe fo­
ram aditadas em plenárlO, volta ao 
n osso exame o P roie' de l.JeJ aa Ca­
man n9 74. de 1961. (1\'a Câma ra 19 
2P-E-59) . QlIe altera o salário-mlnl­
mo dos :édicoo. 

Emenda n92 

1V;anda SUbStitllil a exp·pssão: "~II­
lárlo ml 1'"110" por "remuneração mi­
nima dos mé'dicos ". 

Sub'Pilde-se Que a emenda vale pa­
ra todo o texto do Projeto, uma vez 
quP o seu Autor nh lhe dá c enc1e­
rêço certo. Nada haveria a obietar, 
quanto á sua constiturionalidade; to­
davia lcresce que a sua acpitacão lm­
pl' rRr 'a pm oreiflf7n l a boa tRCnI~a 

legislativa pois o projeto trata de sall1-
rio-mm.mo do.s mpdicos e não de re­
muneração mínima. embora as ex­
pr ~ssões possam identificar-se . 

Parecer contrário. 

Emenda nl' 3 

De in 'ciativet do nobre Senador Fl­
linto MUller , a em~nda est·ende o dIs­
posto no artin:o 59 do Projeto ao.s me­
dicos que, não su.feitos ao horário pre­
VIsto na allnea "a" do artigo 79 10 
ProJet.o (mlnimo de dua.!' e máXImo 
de quatro horas). prest.am assistência 

domiciliar por conta d~ pessoas físicas 
Oli ju rldic.lS de dirplt" pr 'vado como 
emprp.gado aes ta.-. mediAn tE remune­
ra ~ lí o por prazo deter"11inado. 

O aíLlgo 5\>. a que faz alusão a 
emenda, é o Que fi'U> (. nuvo saJano­
mlmmo dos mpdicos. 

l-arece1 ra1Jora l ;eL do ponto de vis­
ta Jurtd,co e .!o!1sti'ucionaJ. 

Emencta n' 4 

Esta emenda dá nova reda-:ão ao ar­
tlgl' 18 (capun 3. fim dE s'lp r: mir 10 
tE'xto a ree I fmr. ia às "ta belas" in , x .S­
ttn tes no ProJeto. 

A emenda es tá prej'ld ir.ad- pela q 'le 
ofe rp(' pmns ~m nnsso parecer anterior 
t! de objetivo idêntico. 

Parecer contrário 

Emenda n9 5 

A emem.:. nY 5 maJia es t.ender aos 
clrur~iôes dentistas as dispo.sições do 
Prolpto. 

Parecer favortlvel . dr POl,to de vis­
ta. lu ndlco-constituclonal. 

Concluind ". somo.~ de parecer CO'l\­
trlirio as eme'ldas n9s 2 e 4 e favorá­
vel as d e n9~' 3 e ~ . 

Sale das Comissões, em 25 de Julho 
de 19'i1. - Jef!ersún de Agulal 
Presidente - Silvestre péricles - Re­
lator - Danzel Krieger - Noquelra 
da Gama - Lima Teixeira - Heri1ml­
do Vieira, vencido, quanto à inconsti­
tucionalidade. 

Parecer pUblicado no " Diário do 
Conrresso Nacional" de 26 de julho 
de lP61. 

Depa.rtamento de Imprensa Nacional - B~lli .. - 1961 
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SENADO FEDERAL 

I>ARECER 

NQ 355, de 1961 

Da Comissão de T eaiSllwri n .') f' ­

ctal, s6bre o Projeto de LeI da 
c.:U " . U IU número 74, de 1961 (nú­
mero 217-B. de 1959, na CnmOl a' 
que altera o salárzo-mtnlmo dos 
méalCOS_ 

Relator: Sr. Lino de Mattos_ 

O present.e projeto visa afixa 1 o 
salário-minimo dos médico~ nos nl­
veis e na f0rma oue e~tabf !er e. 

A rigor, a ementa deveria explici­
tar a situ, 4"áu dos allXILare" dl>>: ser ­
vJ <, o~ lüe",ic c,· , VISLO o p l'ojeLO instituir 
tambÉ'm para êlê!s um re~lme de sa­
lál'lo mlnime lart. 59). 

O saláflU-mi!.lmo aos mpdico~ está 
regu.a"" pe.a Lei n Y 2.641, d e 9 de 
novembro de 1959, e diz r'espelto, ex­
clus 'vanlpnte, àouPleF 01lf ~I .. "Iam spr­
viços a instituicôes de na tureza ori­
vada . 

O proJe to adota um s:stpma oropor­
cional d . salano tanto oara os "TlÉ'­
dicol> cumo oara o~ ,P1H allxlll~I PS. 
ine ldp nLe snbre o ,a iRril re!!'wn!ll na 
ba.'1e dI' trê~ veze~ O'd' a IS onmelrus 
e dlla~ oara os ÚltlmOl>. 

Assim, . medico em exerelcio no 
Dis t rit o F'pderai PPI I'Ptit'I lli I <~ I A I" l>' 
minlmo jp Cr~ Z8 8(Hl.U', 'VlnLe e (JILO 
mil e oil-ocentu< crUlell'l)S' m~nSH . S 
quan' · e.s~ a ... 'r ' _C''') • c a r orO '" 
dutc de ~rês vezes o ~a ! á ric mln imo 
da -egião , fllif' É' dt (~r~ q fWtJ nr ' no­
v~ mil (' seiscentn.< ('r117plril~ \ 'lI mos. 

O a o é S udo comprar ativo dos nl­
vei~ dE ,alários rel'w"pnrl , (Jn~ [)P 10 
prolPt o rom 0' .i!l'flrHn'o., o~ rfl r spr­
viro público (Lei n 9 3 . 780, de J 960, e 
3 .826, de 196(), oferel'e rp;·t!'anos que 
rer (>m enelam a sua aPlovacão. 

l'70 serviço público. OS vencImentos 
corr.· .. )lo Id, 1te1' a·o. cargos je medICO 
sao (}I; s eguintes: 

Nlvel 18-B 

NlveJ 17-A 

36 000,00. 

31 . lYJU.OU. 

Como se A ... servl:.. segun da o exem­
pie que I'lgUl'!:unos, rne:;mJ na regIã o 
dt salário-minimo mais ele' ~do a re­
tI' bu :ção mensal d os m erllcos vincula­
d os a emjJ rp-sas orivadas não ultr~­
passaria os valores p ecuniáriOS fixa­
d os '1'~,.a idêntIca ativ idade no se. VIÇO 
público . 

Outro d.st:~ctc Que conv~m ressal ta r, 
no exame -do orn;eto, é o ' U\! concer­
ne ao horário df t ! 1ba,ho dos m .,dicos 
e de SeJF auxili' res, 

O a rtigo 79 do p rojeto p rescreve que 
as 10rnadas diárias de trabalho dos 
med ' col> e de spus aux ilia es re:;salva­
da~ as h lPóte~es de acôrdo eSCrIto, 
serão no mi nimc de dua<, e no máxi­
mo de 4 horas diárias Dar a os p ri­
mei ros e de 4 horas paI dia para 0S 
Últin,os . 

Np~.; •. particular. o prn jpto não se 
afa:; ,a do sIstema fixado pela L ei nú­
mero 2 . 641, de 1955 , qll ~ estabe lece 
em 4 ho~as 4i .irja~ o limlTf máx mo 

- de "' ,, -o "<lo dI' trabalh lJ driS npdicos 
emT'r~"''l,: , ~ OI:; 'm(,rêsas T'riv " ,las , 

Note-se oue o pro;?to, ~1n la em 
consonancia com a supracita.da lei, 
p rtscre ve QUI a io rna(:~ diária de 
trab ~ lh o, .ltpnriiela 8 np('p~~ l rlarle do 
serviço ou acôrrl n entre a.< n<t I tos. 
p O:\'2rá ser prc:-ro~ada a té duas horas 
dh~'ias, remuneradas em quantia nun­
ca infprlores a 25 % do valol da hora 
normal. ' 
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o trabalho noturno, por sua vez. se­

ri estipuladú com um acréscimo de 
2()% sôb:'e o vaj.Jl' da hora diurna. 

~es os pontos fundamentais da 
presente proposição . 

Nestas condições, oplnam06 1Iavorà­
velmente ao projeto. 

Sala das Sessões. em 18 de iulho de 
1961 . - Uma TeIxeIra, ('residente; 
Lino de M,,·t(lS, Relat,or: vendncio 
Igrejas , Menezes Pimentel, Arlindo 
Rodrigues. 

Parecer publicado no "Diãrio do 
Congresso Nacional" de 19 de julho 
de 1961. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1961 

.. 
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St!NADO FEDERAb 

PARECER 

N~ 416, de 1961 

Da Comissão de Legislação So­
stal, sôbre emendas ao Pro1eto fie 
Lei da Camara n Q 74, de 1961 (na 
Câmara, nQ 217-B-59), que altera 

o salano-minimo dos médicos. 

Relator: Senador Lima Teixeira. 

.Volta a esta Comissão o Projeto de 
Lei da Câmara n9 74, de 1961, que 
altera o salá,no-minimo dOIS médic<Js, 
para que nos manifes temos sôbre 
emendas oferecidas p ela Comissão .ie 
Constituição e Just:ça (1-CCJ ) e em 
'Plenário (n9s 2 a 5) . 

Emende NQ 1 (CCJ) 

l!'.s ta emenda tem por objetivo cor­
rigir o texto do artig" 18 do projeto, 

o o qual se refere a "l:Ia belas" que nele 
não mais subsistem, po~ in tegravam 
• primitiva pro;oasição. 

Parecer. Favorável. 

Emenda nQ 2 

Propõe a emenda substituir-se a ex­
pressa0; "Salário mímmo" por - .. ~­
muneração mm :l •• a dos medicas". 

Traw-se de medida que se choca. 
com a sistematica do projeto, deven­
do, pois, ::;er rej ei tada. 

Parecer contrário. 

Emenda nO 3 

A emendll n9 3 estende através de 
cova artigJ, o salario-minimo es Lipu­
lado no ar tigo 59 a ús medicas qu e, não 
sujeitos ao horano preVisto na 61inea 
"a" do artig' 7C?, isto e, duas horas no 
mlmmo e quatro no máximo, prestam 
a.ss:,stencia domiciliar por conta lie, 
pessoas físicas ou Jurldicas de dIreIto 

privadc, como empregados destas, iln~­
d16nte remuneração por prazo deter­
mmado. 

Prucede a emenda, país vem ampa­
TI.r parcela pO:1Lte.á vel da classe me­
d:ca, olVIdada peja "roposição. 

Parecer favorável. 

Emenda n9 4 

Com o mesmo ~bj etivo da Emenda. 
n~ l-CCJ , Il de n9 4 está, por na ::te 
C" . ~~t.: "ênc;a, prejudicada . 

Parecer contráno. 

Emenda nQ 5 

Esta Emenda estende aoa cirurgiões 
t' utistas, mclu"ive as que traba.lha m 
ee. organ.zaçues SmdlcalS. as disp(k,!­
c,.oes do pro"" r,1 . Ora, êstt tem caráter 
e",pec:flco, de-~tintl-se a regular o ~a­
lário-minimo dos meLiicos AJ; pecurla­
r:dad :s das profIssões, ainda que, gob 
aigun.' a~pe('to.s, possam assemelhar­
'-;t:! , n ão apresenr.am Id'entidJde perfei­
ta que a.;nr,seihe a medida preconiza ­
da pela emenda 

Parece1 cont rário. 

Diante do exposto, é o nosso pare­
cer favorá veJ às 8mendas n~i; l - CCJ 
e ;) e contrárit àS de n9s. 2, 4 e 5. 

Sala das Comissões, em 2;) de julho 
w' 1&61. - LIma Teixelra. Presidente 
e Relator. - Menezes Ptmentet. -
Pacre Calazans - Sebastzão Archer 
- Paulo Fender . 

Parecer publicaao no "Diário d() 
Congresso Nacional" d-e 26 de julh. 
de 1961. 

Depa.-rta-mento de Imprensa. Nacional - Brasília - 11161 
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t2 t de agôs to de 1961 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a 
A-

fim de que se digne levar ao conhecimento da C amar a dos Deputa-
dos, que o Senado Federal aprovou, com emendas , o projeto de lei 

(ns . 2l7-B, de 1959 , na Câmara dos Deputados, e 74, de 1961, no 
Senado) que altera o salário mínimo dos médicos . 

,.. , 
2. Em anexo , encaminho a Vossa Excelencia o autogra- ~ 

, A- _ 

fo referente as emendas em apreço bem como , em devoluçao , um dos -da proposiçao primitiva , oriunda dessa Casa . 
3. Para acompanhar o estudo das emendas do Senado~ 

_ A-

Comissoes competentes da Camara dos Deputados, na forma do art . 
39, § 10 do Regimento Comum, foi designado -o Senhor Senador Lima 
Teixeira, relator da matéria na Comissão de Legislação Social . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­
celência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta -consideraçao. 

~V(lnÁs. rn~, 
Sen8.dor Cunha Ne110 

1Q Secr etário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DSF/ 



ALTERA O SALÁRIO-MÍNIMO DOS MÉDICOS 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1'1. O salário-mínimo dos médicos passa a vigorar nos níveis e 
da forma estabelecida na presente lei. 

Art. 2'1. A classificação de atividades ou tarefas, desdobrando-se por 
funções, será a seguinte: 

a) médicos (seja qual fôr a especialidade); 
b) auxiliares (auxiliar de laboratarista e radiologista e internos). 

Art. 3'1. Não se compreende na ClaSSificação de atividades ou tarefas. 
previstas nesta lei (obrigando ao pagamento de remuneração) o estágiO 
efetuado para especialização ou melhoria de tirocínio, desde que não ex­
ceda ao prazo máximo de seis meses e permita a sucessão regular no 
quadro de beneficiados. 

Art. 4'1. É salário-mínimo dos médicos a remuneração mínima, permi­
tida por lei, pelos serviços profissionais prestados por médicos, com a 
relação de emprêgo, a pessoas físicas ou jurídiCas de direito privado. 

Art. 5'1. Fica fixado o salário-mínimo dos médicos em quantia igual 
a três vêzes, e o dos auxiliares a duas vêzes o salário-mínimo comum das 
regiões ou sub-regiões em que exercerem a profissão. 

Art. 6'1 . Sempre que forem alteradas as tabelas do salário-mínimo 
comum, nas localidades onde o salário-mínimo geral corresponder a valor 
inferior à metade da soma do mais alto e do mais baixo salário-mínimo 
em vigor no país, o salário-mínimo dos médicos será reajustado para valor 
correspondente a três vêzes e o dos auxiliares para duas vêzes essa metade. 

Art. 7'1. A duração normal do trabalho, salvo acôrdo escrito que não 
fira de modo algum o disposto no artigo 12, será: 

a) para médicos, no mínimo de duas horas e no máximo de quatro 
horas diárias ; 

b) para os auxiliares será de quatro horas diárias. 
§ 1'1 Para cada noventa minutos de trabalho gozará o médico de um 

repouso de dez minutos. 
§ 2'1 Aos médicos e auxiliares que contratarem com mais de um em­

pregador, é vedado o trabalho além de seis horas diárias. 
§ 3'1 Mediante acôrdo escrito, ou por motivo de fôrça maior, poderá. 

ser o horário normal acrescido de horas suplementares, em número não 
excedente de duas. 

§ 4'1 A remuneração da hora suplementar não será nunca inferior & 
25 % (vinte e cinco por cento) à da hora normal. 

Art. 8'1. O trabalho noturno terá remuneração superior à do diurno e, 
para êsse efeito, sua remuneração terá um acréscimo de 20 % (vinte por 
cento), pelo menos, sôbre a hora diurna. 

Art. 9'1. O profissional, designado para servir fora da cidade ou vira 
para a qual tenha sido contratado, não poderá: 

a) perceber importância inferior à do nível mínimo de remuneração 
que vigore naquela localidade; 

b) sofrer redução, caso se observe nível inferior. 

Art. 10. As modificações fu turas do critério territorial para a fixação 
dos salários-mínimos comuns, em tabelas, aproveitarão, também, para os 
dos médicos. 

Art. 11. Na hipótese do ajuste ou contrato de trabalho ser incluído 
à base-hora, o total da remuneração devida não poderá perfazer quan tia 
inferior a vinte e cinco (25) vêzes o valor da soma das duas (2) primeiras 
horas, conforme o valor horário calculado para a respectiva localidade. 

Art. 12. São aplicáveis ao salário-mínimo dos médicos as disposiçõP.l1 
de caráter geral, sôbre o salário-mínimo, constantes do Decreto-lei n'l 
5.452, de 1'1 de maio de 1943 (C. L .T. ). 

Art. 13. A aplicação da presente lei não poderá ser motivo de redução 
de salário, nem prejudicará a situação de direito adquirido. 

Art. 14. Os cargos ou funções de chefias de serviras médicos sômente 
poderão ser exercidos por médicos devidamente habilitados na forma da lei. 

Art. 1'5. A partir da vigência da presente lei, o valor das indenizações 
estatuídas na C. L. T. que venham a ser devidas, será desde logo calculado 
e pago de conformidade com os niveis de remuneração nela fixados. 

Art. 16. Para os fins de previdência social, os médicos que não sejam 
contribuintes obrigatórios dos Institutos ou Caixas de Aposentadoria e 
Pensões, serão considerados contribuintes facultativos do LA . .P.C . 

Art. 17. Aos médicos que exerçam a profissão como empregados de 
mais de um empregadOr é permitido contribuir, cumulativamente, na base 

SENADO FEDERAL 
PROTOCOLO GER 

r:? I .' . ~.7.j __ 'IL~ 
,..... ~ 



r 

o -
co 

.~ 
co 

U 

Projeto nO 217-B-1959. 

dos salários efetivamente r.ecebidos nos diversos empregos, até o máximo 
de dez vêzes o maior salário-mínimo geral vigente para os trabalhadores 
não abrangidos por esta lei, cabendo aos respectivos empregadores recolher 
as suas cotas, na proporção dos salários pagos. 

Art. 18. As instituições de fins exclusivamente caritativos, cujos meios 
de manutenção não comportem o pagamento dos níveis mínimos de sa. 
lários, constantes das tabelas que acompanham a presente lei, será facul­
tado requerer ao Conselho Nacional do Serviço Social isenção total ou 
redução na aplicação das mesmas tabelas por prazo não excedente me­
diante novo requerimento. 

§ 19 A isenção para ser concedida deve subordinar-se: 
a) à audiência do órgão sindical e da Associação Médica Brasileira, 

por intermédio de sua federada regional e, bem assim, do SerViço de Es­
tatística da Previdência e do Trabalho, do Ministério do Trabalho, Indús­
tria e Comércio; 

b) à circunstância de não manter pessoal remunerado acima do salário­
mínimo local. 

§ 29 A isenção poderá ser declarada, em cada caso, na fase de exe­
cução da sentença proferida em litígio trabalhista, pelo Juízo ou Tribunal 
competente, podendo, contudo, a execução ser reaberta, independente de 
qualquer prazo prescricional, sempre que o interessado prove alteração 
superveniente das condições econômicas da instituição. 

Art. 19. Os benefícios desta lei estendem-se aos prOfissionais da me­
dicina e seus auxiliares que trabalham ou venham a trabalhar em orga­
nizações industriais e agrícolas, localizadas em zonas urbanas ou rurais. 

§ 1 Q As emprêsas que já tenham serviço médico-social organizado, 
conservarão seus médicos e auxiliares com as vantagens decorrentes desta 
lei, levando-se em consideração o tempo de serviço, as distâncias e outros 
fatores que possam influir na organização do horário, de acôrdo com WI 
necessidades do serviço. 

Art. 20. São automàticamente nulos todos os contratos de trabalho que, 
de qualquer forma, visem a elidir a presente lei. 

Art. 21. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

r 
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Emendas do Senado 
lei da Câma.r a que 
mo dos médicos . 

Feder al ao pro j et o de 
lt I ' ·, . a era o sa , rlo- rnl nl -

N~ 1 (nº 3 de Plen~rio) 

Acrescente- se : 

1 rt . 
, 

- O di sposto no art . 5º aplica.- se aos I!!e-
dicos que , não sujeitos ao horário pre­
visto na al í nea ~ do art . 7º , prest am 
assis t ência domicili.ar oL or cont a de pes -
soas físicas ou j urídicas de direito 
pr ivado, como empregados des t as , medi~ -te remuneraçao por pr azo determi nado. 

Nº 2 (nº 4 de Pl enário) 

Dê- se a segu i nte redação ao art . 18 (caput) : 

1 r t . 18 , -
- AS i nstit i çoes de f i ns beneficentes e 

6aritativosI que demonstre não poder 
suportar o pagamento dos nívei s mí ni mos 
de ~a1á.ri<l3 instituí dos na pr esente leij 
sera f acultado requerer ao Conselho Na-

. -cional do ervlço 'ocia1 i sençao total 
ou reducão dos mesmos salários . 

'" 
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Nº 3 (nº 5 de Pl enár i o) 

' crescent e- se onde convi er: 

,., ,., 
. rt . - ~s di sposi çoes dest a lei sao extens i -

Art . 18 

... 
vas aos cirurgioes denti st as , i nclusi 
vej aos que trabal ham er:1 or c:an i zações 
si ndicais . 

Nº 4 (Des t aque aprovado em Plen2rio) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

~ lº - 1upr i ma",,"se a al í nea b dêste var áOTnfo . -

• 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

CCIUSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

ENENDAS DO SENADO ao projeto nº 2l7-C/ 
59, que altera o salário -minimo dos mi 
dicos . 
RELATOR - Dep • Jelson Ca rneiro 

PAR ECER 

Votei,juntamente com os Srs . Deputados OSvIaldo Lima * 
... 

Filho e Bias Fortes , pela aprovaçao da emenda nº 1 do Senado Fede-
rql, porém a maioria da Comissão resolveu rejeitá-la. 

A meu ver, a emenda entrosava -se com o r rojeto e re -
\ ... .-

solvia uma situaçao eSgecial, qual seja, a dos medicos que pre~ 
assistência domiciliar l)or conta de pessoas fisica s ou juridica s 
de direito privado,c omo empregados desta s, mediante remuneração ~, 

por prazo determinado .t 

As emendas n~s 2 e 4 dão melhor redação ao art . 18 do 
projeto da Câmara e , por isso, merecem aprovação . 

Finalmente , meu voto é pa ra que a emenda nº 3, que se 
... 

refere aos cirurgioes dentistas, seja objeto de projeto es~ecial, 
evitando-se a semr re perniciosa legislação por equiparação, de q~ 
todos nós, inclusive eu , temos a pior experiência • 

Bra sília, em 22 de novembro de 1961 . 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUT ADOS 

COMIssl0 DE CONSTITUIClo E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 

sua turma ~t realizada em 15.11.61, examinado as emendas ore 
- ) -

recidas pelo Se~do ao projeto 217/59, opinou, contra os votos 

do relat or e dOs srs. Oswaldo Lima Filho, e Bias Fortes, pela 
.. .- A · A 

rejeiçao da emenda na 1, e, por unanimidade, e de acordo com 
,.. 

o parecer do relator, pela aprovaçao das emendas de nas 2 e 

4, e pela reneição da de na 3. Estiveram presentes os senho-
" 

res deputados: Djalma Marinho - no exercício da presidencia, 
..., 

Nelson Carpeiro - Relator, Arthn~ Y1rgflio, G~ald~ Freire, 
'. , 

Guilherme Mavhado, Gurgel do Amaral, Ruben Nogueira, Helio 

Cabal, Adauto Caildoso, Bias Fortes, Croacy de Oliveira, Tar­

sO Dutra, Barbosa Lima Sobrinho, Oeélio Medeiros e Oswaldo 

LJma Bilho e mais o senador Lima Teixeira, designado pelo Se-
N N A 

nado para acompanhar a t ramitaçao da proposiçao na Camara. 

mnr. 

Brasília, 15 de novembro de 1961 

alma Marinho ~ no e~~f~~~ 
da presidencia 

neiro - Relator 
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CAMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO NQ 217- C/59 

PARECER 

EMENDA NQ 1 

A emenda nQ 1, como acertadamente afirma o nobre r~ 
lator Nelson Carneiro em seu parecer na Comissão de Constitui­
ção e Justiça, entrosa-se com o projeto resolvendo "uma situa­
ção especial , qual seja, a dos médicos que prestam assistência 
domiciliar por conta de pessoas físicas ou jurídicas de direi--to privado , como empregados destas,mediante remuneraçao por pr~ 
zo determinadouu • 

Parecer favorável,pois . 
EMENDAS NQS 2 e 4 

Por darem melhor redação , sem dúvida, ao projeto apro-
A ~ 

vado na Camara, sou de parecer favoravel . 

EMENDA NQ 3 

Sou de parecer favorável à emenda porque inclui os 
. cirurgiões dentistas no projeto . Essa classe,que tem grande a: 

finidade com a dos médicosjconseguiu ver aprovado por esta Cª 
ma.ra o Projeto nQ 1.894/56, ora no Senado, com o mesmo objeti-
VO e , 

Parecer favoravel . 

Sala da Comissão , e de 1961. 
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CAMARA DOS OEPUT ADOS 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO NQ 217-C/59 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comis~ão de Legislação Social , em reunião de 22 de novembro 

de 1961, opinou, por unanimidade,pe1a aprovação das emendas do 
~ . 

Senado ~edera1 oferecidas ao Projeto nQ 217-C/59,nos termos do 

parecer do relator, Deputado Floriceno Paixão. Estiveram pre -

sentes os Senhores Deputados Aarão Steinbruch-Presidente ,LustQ 

sa S0bri~ho, Celso Branco , Jessé Freire, Floriceno Paixão,Tar­

so Dutra, Aguinaldo Costa, Adylio Vianna e Lycio Hauer . 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1961. 

FLORICENO PA XÃo 

Relator ' 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

... 
COMISSAO DE FINANÇAS 

Proj eto nQ 2l7- C/ 59 

Altera o salário minimo dos médi-
cos . 

(Emendado no Senado) 

PARECER 

, f • , ~ . 

Ao projeto que altera o salario mlnlmO dos meGlCOS f.Q. 
ram apresentada s pelo Senado Federal, quatro emendas . , , A 

Regimental mente , especifica ê a competencia da Comis-
são de Legisla ção Social pa r a opinar 

A , 
sobre a mat eria , o que 

, A 

j a fez , e a nossO ver , com acerto . 
.... 

E, real mente , a s emenda s do Senado dao melhor reda -
~ , N H ~ 

çao a proposiçao , e a i nclusao dos cirurgioes denti st a s no 
projeto constitue ato de justiça , de vez como afirmou o no ­
bre relator na Comissão de Legislação Social , es sa cla.s se gual'. , ... 
da gr ande afinidade com os medico s e a aprovaçao da emenda re-

" , sulta ra, em ultima analise, em se reiterar pro nunciamento , 
nime desta Ca sa , quando j a aprovou ~ " proposiçoes identicas , 

... 
em tramita çao no Senado , evitando - se , a ssim, maior perda 
tempo . 

" una 
ora 

de 

~ 

Dest ' arte , opi namos pela aprovaçao das 4 emenda s do 
~enaQO FeGera~ , tal como o fez a douta Comissão 
~ocia .L . 

.... 
de Legis1açao 

Sa .La da Comissão de Finanças , de novemo r o de 1961 . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

í 
• 

PARECER DA COMISSÃO DE F I NANCAS 

... .... 
A Comissao de Finanças em sua 15a . reuniao extra -

ordin~ria , realizada em 27 de novembro de 1961, sob a presidência 
, 

do Senhor Cesar Prieto - Presidente, e presentes os senhores Euz~ 
bio Rocha, Hauricio Joppert , Salvador Lossaco, Celso Br ant, Dager 

" , , 
Serra , Badaro Junior, Nario Bem, Ul timo de Carva l ho , Valerio l1a-... 
galhaes , Rubens Ra e el, Afonso Celso, Othon Mader e Vasco Filho 

A 

opina, de acordo com o parecer do Relator, Deputado Clemens Sam-... 
paio, pela aprovaçao das emendas do Senado oferecidas ao Projeto 
nQ 2l7C/ 59, contra o voto do Senhor Othoh Mader • 

... 
Sala da Comissao de Finanças, 27 de de 

. 1961. 

ESAR PRIETO - PRESI ENTE 

MPAIO 
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N.O ZJ 7-c/59 

ro # pro~(~t .. nº 2..17-..,/59 , \1'4~ 'lt~rr~ O 
~1U.al~io-;Q1.nLlTo dos medi cnE; . 

(0"0° 1 C. ~J--"':' 

S. -w.' ~ 

. 
\...10-

r 

it-
O Congresso Nacional Decreta: dc < médico.s será re" , .... Lado para va­

lor' corresl- Jndente a três vêzes e o 

t 

• 

• 
''f' . " ". 

Art. 18 O saW-:io-minimo dos me- do;; auxiliare.> PS!·.a duas vêze.s essa 
dtcós pa~ia a vigorar'- niveis e da metade. 
lorma esta'belecida na presente leI. Art. 79 A duração normal do tra-

Art. 2° A classiticação de ativida- b', íllO, salvo acôrdo 'scrito que não 
(i~ ou . tarefas, ' 4esdobrando-se por fira de modo algum o diSpo.sto no 
fun~ões , será a segninte: ar t. 12, será : 

a) médicos (se'Ja qual fôr a espe- aJ para médicos, no mnimo de duas 
cialidadeJ ; f nuras e no .náxÍlr J de quatro horas 

b) auxiliares~auxiliar de laborato- diárias' 
rista e radiolo ta e interno.s). b' para o.s auxiliares será de qua-

Art. 39 Não s compreende na clas- tro horas diárias, 
sificação 'vidades ou tarefas. § 19 Para cada " "venta minutos 
prevlsta,g esta lei,""Wbrigando ao pa- de ti'abalho gr3ará o médico de um 
gamentc de remuneraçàQ) o estágio repouso de dez minutos. 
efetua para especialização o~ me- ~ 20 Aos médicos e auxiliares que 
lhori de tirocinio, desde qUE nao ett- contratarem com I 's de um empre-", 
't:~ ao prazo máximo de sei;, mes~ gador, é ' vedado o trabalho além de 
o/permi~ a ~uce~são regular 110 qua- ~eis horas diárias. ' . 

j
dro de benefIciados. . '-...l 39 Mediante acôrdo escnto, ou 

Art . 49 É salári? mu;rimo dns me- po~motivo de fôrça maior, ,poderá 
-dicos a remuneraçao mmlma, perml- ser o horário normal acresCIdo de 
tida por lei, pelos serviços prefi horas S1!plemeütares, em número não 
nais prestados por médicos. ( om a excedente de duas. 

~
' relação de emprêgo, a pessos fÍ s:cas § 49 A remuneração da hora 0 l!-

o<u jundicas de direito privado., plementar não ~. erá nunca inferi?r a 
Art. 59 FIca fixado o saláno-mí- 25 % (vinte e clnCo por cento) a da 

nimo dos médicas em quantia igual hora normal. 
a três vêzes, e o do~ auxiliares a duas Art. 89 O trabalho, noturno terá 
vêzes o salário-mínimo comum das remuneração superior à do diurno e, 
regiões ou sub-regiõe, em que exer- para êsse efeito, sua remuneração 
cerem a profissão. terá um acréscimo de 20 % (vinte por 

Art. 69 Sempre qUE forem altera- cento) pelo menas. sôbre a hora di-
das as tabelas do salário-mínimo co- urna.' 
m m, nas localidades onde o .;alário 
minimo geral corresponder a valor 
inferior à metade da soma do mais 
altc e do mais baixo salário-mlnif'"'(" 
em vigor no pais, o salário-mininYl 

Art. 99 O profissional, designado 
para servir fora da cidade ou Vila 
para a qual tenha sido contratado, 
não poderá: 
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a) perceber importância inferior a 
do nivel mInimo de remuneração que 
vigore naquela localidade; 

b) sofrer reduçao , caso se Observe 
nivel inferior. 

Art. 10. As modificaçôes futura~ 
du critério territorial para a fixação 
dos ~aláriOs mInimos comuns, em ta­
belas, aproveitarão, também, para os 
dos médtcos. 

Art. 1l. Na hipótese do ajuste ou 
contrato de trabalho ser incluido à 
base-hora, o total da remuneraçào 
devida não poderá - perfazer quantia 
inferior a vinte e cinco (25) vêz~s. o 
valor da soma das c1/las (2) primei­
ras hOra~, confoÍine' o valor horárIc 
calculado pa,ra a respectiva locali­
dade. 

Art. 12. São aplicáveis ao salário 
mínimo dos :nécticos as disposições 
de caráter geral, sõbre c salário míni­
mo, constantes do Decreto-lei núme­
ro 5.452, de 19 de maio de 1943 (C. 
L. T.). • . , 

Art. - 13. A aplicação da pl'es.euie 
lei não poderá ser' motivo de redu­
ção de salário, ne~"'prejudicará a si­
tuação de direito adquirido. 

Art. 14. Os cargos ou funções de 
chefias de serviços médicos somente 
poderão ser exercidos por médicos 
devidamente habilitados na forma da 
lei. 

Art. 15. A partir da vigência da 
presente lei, o valor das indenizações 
estaduais na C. L. T. que venham 
a ser devidas, será desde logo cal­
culado e pago de conformidade com 
os níveis de remuneração nela fixa­
dos. 

Art. 16. Para os fins de previdên­
cia social, os médicos que não sejam 
contribuintes obrigatórios dos Insti­
tutos ou Caixas de AposentadOrIa to' 

Pensões, serão considerados contri­
buintes facultativos ao I. A. P. C. 

Art. 17. Aos médicos que exerçam 
a profissão como empregados de mais 
de um empregador é permitido con­
tribuir, cumulativamente, na base dos 
salário~ efetivamente recebidos nos 
diversos emprêgos, até o máximo de 
dez vêzes o maior salário mínimo ge­
ral vigente para os trabalhadores não 
abrangidos por esta lei, cabendo aos 
respectivos empregadores recolher as 
suas cotas, na proporção dos salários 
pagos. 

Art. 18. As instituições de 'fIns ex­
clusivamente caritativos, cUJos meIOS 
de manutenção não comportem o pa­
gamento dos niveis mínimos de salá­
rios, cc,nstantes das tabelas que acom­
panham a presente lei, será faculta­
do requerer ao Conselho Nacional do 
Serviço SOCIal isenção total ou redu­
ção na aplicação das mesmas tabela' 
por prazo não excedente mediant2 
novo requerimento. 

§ 19 A isenção para ser concedlca 
deve subOrdinar-se: 

a) à audiência do órgão sindical e 
da .AssQciação Médica Brasileira, por 
intermédio de sua federada regional 
e, bem assim. do Serviço de Estat<' 
tlca da Previdência e do Trabalho, do 
Min!~tério do Trabalho. Indústria f 
Comércio, 

b) à circunstância de não mantel 
pessoal ,emunerado acima do salário 
mínimo lc.cal 

§ 2Y A isenção poderá ser decla­
rada, em ~ada caso, na fase de exe­
cução da s~r,~u'1ça proferida .em Jitl­
gio trabalhitWiii' pelo Juízo ou Tribu­
nal competeri~ podendo. contUdO a 
execução ser reaberta. indepen"~nLe 
de qualquer prazo ,prescricional, sem­
pre que o interessa~o prove alteraçá'O 
superveniente das condições econO­
micas da instituição'l 

Art 19. Os benefícios desta lei es­
tendem-se aos profi~onais da me­
dicina e seus auxili4res que traba­
lham ou venham a t~a ar em or-
ganiza.ções indu~s e cc.las, lo-
calizadas eI)l"zonas urban ou ru-
rais. 

§ 1~ dS emprêsas que já t h?, 
.servi~·o médico-social organizado, '~n~ 
servarij.{) seus médicos e auxilia~ 
com a,; vantagens decorrentes destà-, 
leI. levandO-Se em consideração o \ 
tempo de serviço, as distâncias e ou-­
tros fatores que possam influir na 01'­
ganizlíção do horário, de acôrdo com 
as necessidades do serviço. 

Art. 20. São automàtir~ ente nu­
los todos os contratos de trabalho 
que. de qualquer forma, visem a eli­
dir a presente lei. 

Art. 21. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Comissão de Redação, em 7 de maio 
de 1961. - Oziris Pontes, Presidente. 
- Salvador Losacco, Relator. - Pas­
sos Pôrto. - Lenoir Va.rgas. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1961 



• 

• 

t 

• 

•• 

I o 
I 

1 (nª 3 de lenário) 
-. 

rlcrescente- se : 

Art . 
, 

- O di sposto no art . 5ª aplica-se aos me-
dicos que , não sujeitos ao lorário pre-

" < ~ . -- ----.-- visLo -na ãI1nea!. do art . )(ª , prestam ~~ ,-' 

ass istência domiciliar por cont a de pes 
, -

soas f í sicas ou jurí dicas de uÍTBito 
privado , como emprega os destas , medi~ 

,.. 
te remuner açao por prazo determinado • 

JNo C- 2 (n! 4 de 

Dê- se a se('l int e rec1a-;.ão ao art . 18 (caput ) : 

.Art . 18 
,.. 

a S i nstitui çoes de fins beneficentes e 
cu ri t ati vos , que den.onstrel3 não poder 
suportar o pag~ento dos níveis mínimos 
de sal:rios instituídos na ; resente lei, 

, 
sera facul t r.do requerer ao COllseLlO LJa-

cional do Serviço Social isençio total 
,.. , 

ou reduçao dos mesmos sal urios . 
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3 (nº 5 de Pl enário) 

Acrescente- se onde convier : 

,., .., 

- As disposi çoes desta lei sao extens i -
,., 

vas a~s cirurgioes dentistas , i ncl usi . ..., 
ve , a.os que trabalham em organlzaçoes 
sindicais . 

-----.. 

r º 4 (Destaque aprovado em rlen~~rio) 

Art . 18 fi- ••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••• 

~ 1 º~ t- Suprima- se a al í nea E. dêste parágrafo . 

SENADO FEDl!.rwlL , ar ~ ~ DE AGOS o DE 1 961 

____ o -----

( 

\ 
i 

I , 
I 
I 
I 

I / . 
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Senhor Primeiro Secretario . 

Encaminho a Vossa Excelência a inclusa 
, 

Mensagem do Senhor Presidente da Republica, restituindo 
, 

autografos de projeto de lei. 

Aproveito o ensêjo para renovar a Vos­
sa Excelência os nrotestos de minha elevada estima e ... 
consideraçao. 

... 

Chefe do Gabin 
te Civil 

A Sua Excelência o Senhor Primeiro Secre tário da 
CÂMARA DOS DEPUTADOS . 

avmc 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

~. 

Havendo sancionado o projeto de lei que a1 

tera o salário-mínimo dos médicos e cirurgiões dentistas, 

tenho a honra de restituir a Vossa Ex eneia dois dos 

.respectivos autógrafos. 

Brasília, . em) ~ de """"" 

( 
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Altera o salário-mínimo 
, . 

dos medlcos e -cirurgioes dentistas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I! - O salário-mínimo dos médicos passa. a vigo­
rar nos níveis e da forma estabelecida na presente lei. 

Art. 2' - A classificação de atividades ou tarefas, - , . desdobrando-se por fUnçoes, sera a seguInte: , 
a) medicos (seja qual fÔr a especialidade); 
b) auxiliares (auxiliar ' de laboratorista e radiologis -

ta e internos). 

Art. 31 

dades ou tarefas, 
de remuneração~o 
ria de tirocínio, 
meses e permita a 

- Não se compreende na classificação de ativi 
previstas nesta lei~ (obrigando ao pagamento 
estágio efetuado para especialização ou melh~ 
desde que não exceda ao prazo máximo de seis -sucessao regular no quadro de beneficiados . 

Art. 4! - É salário mínimo dos médicos a remuneração 
mínima, permitida por lei, pelos serviços profissionais prest! 
dos por médicos, com a relação de emprêgo, a pessÔas físicas ou 
jurídicas de direito privado . 

Art. 5! - Fica fixado o salário-mínimo dos médicos em 
quantia igual a tr~s vêzes e o dos auxiliares a duas vêzes mais 
o salário-mínimo comumJdas regiões ou sUb-regiõesJem que exerc~ 
rem a profissão. 

Art. 61 - O disposto no art. 52 aplica e ' aos 
que, não spjeitos ao horário previsto na alin a! do art. 82 , 

prestam assistência dQmiciliar por conta de p~soas .1 sic o'~---
jurídicas de direito privado, como empregados desta, edian 
remuneração por prazo determinado. 
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Art. 7~ - Sempre que forem al te radas as t abelas do sa­
lário-mínimo comum , nas localidades onde o sal ário-mí ni mo geral , 
corresponder a valor i nfer ior a metade da soma do mai s alto e do 
mais baixo sal ário-mínimo em vigor no país, o sa lário-minimo dos 
médicos será reaj ust ado par a valor correspondente a três vêzes e 
o dos auxiliares para duas vêzes mais esta metade. 

-Art. 8' - A dur açao normal do trabal ho, salvo acôrdo 
- , 

sera: 
, . 

escrito que não fi ra de modo al gum o disposto no art. 12, 
a) para médicos , no mínimo de duas horas e no maxl mo 

de quatro 
, 

horas di arias; 
, , 

b) par a os auxiliares sera de quatro horas di arias. 
. , 

§ I! - Para cada noventa minu tos de trabal ho gozara o 
, 

medico de um repouso de dez minutos. , 
§ 2' - Aos medicos e auxiliares que contrat arem com 

mais de um empregador, é vedado o trabalho além de seis horas di 
, . 
arlas. 

§ 3~ - Mediante acôrdo escrito, ou por motivo de fôrça 
, , - . 

maior, podera ser o horario normal acrescido de horas suplement~ 
, -res, em numero nao excedente de duas. - - , 4' - A remuneraçao da hora suplementar nao sera nun-

" ca inferior a 25% (vinte e cinco por cento) a da hora normal. 

Art. 9' - O trabalho noturno terá remuneração superior 
à do diurno e, para êsse efeito, sua remuneração terá um acréscl 
mo de 20% (vinte por -cento), pelo menos, sôbre a hora diurna. 

Art. 10 - O profissional, designado para servir fora 
da cidade ou vila para a qual tenha sido contratado, não pOderá: 

a) perceber importância inferior a do nível mínimo de 
remuneração que vigore naquela localidade; 

-b) sofrer redução, caso se observe 

Art. 11 - Às modificações futuras do~crlterl 
rial para a fixação dos salários-mínimos comuns, t ab 

,.,., '. proveitarao, tambem, para os dos medlcos. 
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Art . 12 - Na hipotese do ajuste ou contrato de traba-

• f " ... • --lho ser Incluldo a base- hora , o total da remuneraçao devIda nao 
, 

podera perfazer quantia inferior a vinte e cinco (25) v~zes o 
valor da soma das duas (2) primeiras horas , conforme o valor h,2 

, . 
rarIO calculado para a respectiva localidade . 

Art . 13 - são aplicáveis ao salário-m{nimo dos médi~ 
cos as disposições de carater geral ,s6bre o salário-m{nimo , con~ 
tantes 
T. ) • 

, 
do Decreto- lei numero 5.452 , de I' de maio de 1943 (C .L. 

Art . 14 - A aplicação da presente lei 
motivo de redução de salário , nem prejudicará a 
reito adquirido . 

N , 

nao podera 
situação de 

ser 
di-

Art . 15 - Os cargos ou funções de chefias de serviços 
médicos somente poderão ser exercidos por médicos devidamente 
habilitados na forma da lei . 

Art . 16 - A partir da Vigência da presente lei , o va­
lor das indenizações estaduais na C.L.T. que venham a ser devi-

, f 
das , sera desde logo calculado e pago de conformidade com os nl 

.., 
veis de remuneraçao nela fixados . 

, 
Art . 17 - Para os fins de previdência social , os medi 

cos .que não sejam contribuintes obrigatórios dos Institutos ou 
Caixas de Aposentadoria e Pensões , serão considerados contribu­
intes facultativos do I .A.P.C. 

Art . 18 - Aos médicos que exerçam a profissão como em 
, 

pregados de mais de um empregador e permitido contribuir , cumu-, 
1ativamente , na base dos salarios efetivamente recebidos nos di 
versos empr~gos , até o máximo de dez vêzes o maior sa1ário-m{ni 
mo geral vigente para os trabalhadores não abrangidos por esta 
lei , 
tas , 

cabendo aos respectivos empregadores - , . na proporçao dos salarlos pagos. 

Art . 19 - Às instituições de fins 

co-

-
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tativos que demonstrem não poder suportar o pagamento dos níveis 
mínimos de salários instituídos na preeente lei será facultado 
requerer ao Conselho Nacional do Serviço Social isenção total ou - , reduçao dos mesmos salarios . 

§ I! . -- A Isençao para , 
a audi~ncia do , - . orgao sIndical e 

ser concedida deve subordinar- se 
da Associação Médica Brasileira , , 

por intermedio de sua federada regional e , bem assim , do Serviço 
, , 

de Estatistica da Previdência e do Trabalho , do Ministerio do 
Trabalho e da Previdência Social . 

§ 2! - A isenção poderá ser declarada, em cada caso , 
na fase de execução da sentença proferida em litígio trabalhis-

I . 
ta , pelo JUIZO ou Tribunal competente , podendo , contudo , a exec~ 
ção ser reaberta, independente de qualquer prazo prescricional , 
sempre que o interessado prove alteração superveniente das con~ 
ções econômicas da instituição . 

Art . 20 - Os benefícios desta lei estende~se aos pro-
fissionais da medicina e seus auxiliares que trabalham ou ve-- , nham a trabalhar em organizaçoes industriais e agrIcolas , local.! 
zadas em zonas urbanas ou rurais. 

§ I! - As emprêsas que já tenham serviço médico-social 
organizado , conservarão seus médicos e auxiliares com as vanta-

-gens decorrentes desta lei , levando-se em cons ideraçao o tempo 
de serviço , as distâncias e outros fatores que possam influir 

. , 
do horario , de acôrdo com as necessidades do ser-. -na organlzaçuo 

viço . 
- ' . . Art . 21 - Sao automatlcamente nulos os contratos 

de trabalho que, de qualquer forma , visem a 
lei . 

ese2 te 
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Art . 22 - As disposições desta lei são extensivas aos 
cirurgiões dentistas , inclusive aos que~ trabalham em organiza--çoes sindicais . 

, 
Art . 23 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições 
, . 

em eontrarlo. 

EM/J DE DEZEPrffiRO DE 1961 . 

res . / 
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PROJETO 

--":'"', O--::Z=-1-=7-- =-D /~5=-=; 
, 

dos medico s . p, n v' 'n""'s S "l ~'T'''' '" --'-r ... ... ~ l J\..l .J l L:J : l ~ ~1' _.J _ 

O d ' ... , . J • ,.., 

e '-,onsT, ' c 1.1 ;~, () ~ Justiç.s , favo 

, 
P" OJ . "' -:1 (' ~ ~ t _-' 

(PROJETO N'I 217, DE 1959, EMEN­
DADO PELO SENADO> 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 19 O salário-mmimo dos mé­
dicos oa~sa a vigorar nos niveis e da 
forma est.a belpcida na presente lei. 

Art . 29 A classificação de 'ltivida­
des ou tarefas, dp.sdobrando-se por 
funções , será a seg'lÍnt.e: 

a I médicos (seja qual fôr a espe­
cialidade I: 

b) al'xiliares (auxiliar dp laborato­
r1~ta e radiologista e internos I . 

Art . 3'1 Não se compreende ne clas­
sificação de atividadf'S ou tarefas, 
previstas nesta lei, lObrigando ao pa­
gament() de rem uneração I o e~tán ; o 
efE'tuadc para espE'Cla li7,l:Ição ou me· 
lhoria de tirocmio . desde que não ex­
ceda ao prazo máximr de seis mO"es 
e OE'rm it3 II stlce' são regular no qua­
dro de beneficiad r , . 

Art . 49 Il: salário mlnimo dos mé­
dicos a rem 'me racão mmima , permi­
tida por lei, pelOS serviços prof' 
na ü prestado.. 00 ' mf'dicos. m fI -
relação dI' pmorêgo a O f'o .o~ e, · ' ~ s 
OI! iu r' di r as de. di reit.o o riva do. 

Art. 59 Fica fixH (1 (l o salário-ol­
nim r dos médicu: "'l" quant.ia 1e: '1<t1 
8 três vê7.f's f' O do~ allxiliHrp.!' 9 d1las 
Vê7,e.~ O salário-mlnimo co'm1lm das 
ree:iõl'~ ou sub -rpglõe5 em que ;xer­
cerem a profissão. 

4, ..; c \.. 11 trár-io é, s de DS . e 3-
r' • 1 ~ 1 • ("'o " , 
,::.. O C J ,- { , (; ;:; I' In;:' n r; é' S , :L ('; V C !' 0, _ 

J _~ 
Art. 69 ~'mpre qUt forf'm altl'ra­

das as t.abela~ do salá no- m'n imiJ co­
r n. nal' 1000alidades onde oau~r1o 
mínimo geral corresponnl'T a v' 'or 
Inferior à ml'tadr da soma do mais 
alu e do mais baixo <;alário-mln j"'1' 
em vigor no paiS, o salário-n .lni,.... ., 
rr< mprj iros 'ler'" ~ . - - -~ V" ­
lar corres, 'nrlente- a três vP7.es e o 
dos a lJxiliares par" duas ~êzes e-- ' :1 
metade. 

Art. 79 A duração norma I do tra-, 
b~J hO salvo aci'ml r or ri to Que não 
fira de modo algum o disposto no 
art. 12 . 'lera: 

ai para ml'rlicos, no mnlmo de 1"as 
h ora~ e no náxir- de quatro horas 
diárias; 

bl para os auxiliares será de · qua­
tro noras diárias. 

§ 1Y Pa ra cada '--"anta mln ll·os 
dE' trabalho (1 "'Há o mPd icc df um 
repou.,o dI' dp7 min, ·tos. 

~ 2° Aoo mP-dico~ e 8nxiliarps que 
cont ratarplT' com' ' o dp um °mpre­
gador, é vf'(l~d() o trabalho aipm de 
seis '.1oras diárias. 

§ 39 Mer:liante a('ôrdo escrito, ou 
por motÍ\lo de fôrça maior. poderá 
ser o horário normal acresrido de 
horas sll plem~,Jtares em núinero não 
excl'donte de duas . 

§ 49 A remunerllção da hora 'u­
plPment.ll r não Sl'rá nunca inferior a 
25 % Ivint.e e cinco por cento) à da 
hora normal. 

" 



cn 
11) 
cn 
~r-. ;::cn 
~ 

N 
"'0 
,:"Z 
!...J 
.3a.. 

Art. 89 O trabalho noturno ·terá 
remuneração supenuI li do diurno e, 
para ê. se efeito, sua . .'muneração 
terá um acresclmo de <lU ''''0 l vinLe per 
cento), pela menur, sobre a nora di­
urna. 

Art. 9" O pro~!sslOnal, designado 
para servir tora d" cidad e ou Vila 
para a qual tenha sido contrata<lo, 
nao poderá: 

aI perceber importâucia inferior a 
do nlvel m.mmo de l'emuneraçau que 
vlgure naq uela lUcalldade; 

bl sofrei red:..çao , caso se Observe 
Dlvel mfenor. 

Art. lU . as mOdificaç6es fu turas 
du CrlLerlU LerrlWna ' para a fIxaçãO 
d(;~ 'alarIOS mmllIlü~ comuns. em La­
belas , apruveltarão, Lambem, para os 
dos medlcos. 
'. Art. U. Na nipótese do ajuste ou 
contrato de traoal. <.. ser incluldo à 
baSe ' hura, o te tal da rem ,meraçao 
devida não puderã perfazer quantia 
fritei iOI a vinte 'e "CUICO (25 I vêzes ' o 
valol da soma das duas (:.!, pnmel­
r~s nora:', conforme o valor horano 
calculado para a respectiva loca11-
datie. 

Art. 12. São aplicáveis ao salário 
mminJO dos :nealCos as dISPOSiÇÕes 
de caráLeI geral, subre c salário mlni­
mo constantes do Decreto-lei nume­
ro 5 45:.!, de IV de o,aio ",ç 1943 (C. 
L. I.). 

Art. 13. A aplicação da presente 
lei nao poderá sei motivo de redu­
ção de ·alárlo, nem prejudICará a sl­
~uação de alrei to al:(. uirido 

Art. 14. Os cargOl: ou funções de 
chefias de serVlçu!' medicas sómente 
poderão ser ':!xercldos por mrdicos 
drVidamenLe habilitados na forma da 
lei. 

Art. 15 . A partir da vigência da 
presente lei, o valOr aas inderllzações 
est'l.dual' na C . L . I. que venham 
a ser devidas, será deSde lego cal­
culado e pago de conformidade com 
os mveis de remuneração nela fixa­
dos. 

Art. 16. Para os fim: de previdên­
Cia SOCial . os me<llcos que oao sejam 
contribUin tes Obrlgator i<..s do.- Instl­
t\J LU~ ,-,u GalxêL> de Aposell tadona' t' 

Prnsáes serau coroslderados con tri­
bUllll~ tacultatlVos ao l.A . P .C. . 
I' Art . 17. Aos médicos que exerçam 
a pruflssào .:umo empregados de maIS 

2 

de um eMpregador é permitido con­
LnoulC , cumUlativamente, na lJal>e Jos 
salanu~ e .ellvamentE rel:elllaUS nos 
OI vel ~u~ err.tJl egu.:> , !:I te u maxlmu de 
de~ i'e~e~ L tndlOI alar 10 m.l1lfilL ge­
rai vlgen te para os tr~ baihaduI e~ não 
aOJ'<wgldos paI e· ta lei, caoendo aus 
respectivos empregadures reculher as 
suas cotas, na prupo-l'çao do:; salàrlOS 
pago.,. 

Art. 18 . As instituições de rins ex-, 
CIU Ivamellte ..:alILatJvos, cUJus melUS 
de mclnutenr,:ão nào comportem o pa­
gamenLl' do:; nlVelS ClllhlUlOS ae sala­
riOS, (!<..·nSLaflLes aas uwelas _ue acom­
panham a pre~ente lei, sera fae uJLa­
ao I'eq I. erel ao GutlSelho N aClOnaJ do 
~erv , çu ~uClaJ IsençàL total ou reau­
çao na apllcaçào das m ~smas tabelas 
por praz<.. nào exceaente medIante 
novo requenm ento . 

§ 19 A ISenção para ser concedida. 
deve sutlordlnar-se; 

a I à audiênCia do ' órgão sindical e 
da Af>Suclaçau MedIca Bra.:ill elfa . por 
imermedlO ae sua :~derada reglona~ 
e, oem a~lm, do ServIÇ<J de EstaU'­
tica da PreVidência e do frat>alho, da 
MUII terlo do rrabalho, Industrla e 
Come,rclo, 

b J à circunstância de não manter 
pessoal remunerado aCllIla <19 salaria 
mmmlO lecaL 

§ 2Y A Isenção poderà ser decla':' 
rada, em cada caso, na tase <le exe­
cuçao da sell tença protenda em Iltl­
glo traoalhl:;ta, pelo JUIZO ou fnbli­
nal :ompeteme, podeudo. contuao a. 
execuçau ser rp.aberta, mdepen ' ·'te 
de quaJqueI prazo ,-,r ~scnClUnal. sem­
prr que o mteressado prove alteraçãO 
s uperveniente da~ condições econJ­
mlCiU> da Instl tUlção. 

Art . 19. Os beneficIos desta leI es­
tendem -se aos profiSSIOnaiS da me­
diCina e seus aUXiliares que traba­
lham ou venham a traoalhar em )r_ 

gani~ações induõtriais e agnco.Jas, lO':' 
callzadas em zona.; urbanas ou ru­
rais . 

~ 19 As emprê.-ias que já tenhr 1 
serviço medICO-SOCial urganizado, con .. 
sel'varão seus mi!dlcos e aUXIl iares 
com as vanLagen, dt!Lorrent~ desta 
leI . levanao-se em cOl!Slaeração o 
tempo de serviço. as disLãnCla ' : ou­
tros tatores que possalfl mflulr na or­
gamzação do nOl'ano, de a·cOrdo c(;m 
aI) neceSSidades do serviço. 

, 
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Art. 20. São automàt :r~' ' ente nu­
los todos os contraws de trabalho 
que . de qualq uer forma, visem a ~11-
di! a present.e leI. 

Art. 21 . Esta lei entrará em vigor 
na aata de sua putJlJ .:ação. revogadas 
a.<; dispusições em contrário. 

Comissão de Redação, em 7 de ma.io 
de 1961. - Oziris P01\t ~S. Presidente. 

• - Salvador Lo.~ac('o, Rplator. - Pas­
sos Porto . - Lenoir Vargas. 

EMENDAS DO SENADO AO PRO­
JETO N9 217-B, DE 1959 

N9 1 (n9 3 de Plenário) 

Acrescente-se: • 

Art. - O j isposto no a"t. 59 apli­
ca -se aos médicos que, não sujeitos 
ao horário previstos na alínea a do 
art . 7° presta m assistência domiciliar 
por conta de pessoa..~ fis ica ou jurídi­
cas de "llJeito privado, como emprega­
dos destas. medIante remuneração por 
prazo determinado . 

• 

• 
Departamento 

N° 2 (n9 4 de Plenário) 

Dê-se a seguinte redação ao ar­
tigo 18 (caput): 

"rt. 18 . As in.°' .. , ~;;os -'- fi ::.~ bene­
fÍ(;pntes e ca riat.a ti"ns. ('11e demons­
t: em nã o poder supo rtar ' o p~~am en­
to dos nrvei s minios de S~ lá rio~ insti­
tuídos n? prEsente lei, será facjltado 
requerer ao Consplhr Nacional do 
Eerviço Social isenção tot: I ou redu­
ção dos me~mos salários. 

N9 3 (n9 5 de Plenário) 

Acrescente-oe onde con7ier: 

Art . - As (lisp0s!ções desk lei são 
extensivas aos cirwgiões dentistas, in­
clusive, aos que trabalham em orga­
nizaçõE'S sindicais. 

N9 4 (Dest.aquE' aprovado em 
Plenário) 

Art. 18 ...... . . .... ...... .. ....... . 
§ 19 . Suprima-se a alínea b dêste 

parágrafo. 
Senado Federal, em 28 de agõsto 

de 1961. 

Brasília ' - 1001 . 

I 
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;.' LEGI3LA -,AO JOU1AL 

P A R ~ C ~ 1)-ç:. R. ~ \,.-A-~ 
> ,----~--------------, 

( ~lI~NDli Q 1 
J 

• 

A emenda nQ 1, como acert.nr18mont.e afirma o nobre rQ. 
\ /Íator Nelson Carnoi ro em seu narecer na Comissão de Consti tl'i­

ção e Justiça , entrosa,- se com o projeto resoI vendo "uma si tua­
ção especial, l{ua l seja , n dos médicos que prestam aSf:listência 
domicil i a r por conta de pessoas f í SiCr\S ou jurídic8s de rlire i--to pri vado , como empregados dest · s , medi nnto romunoraçao por pT'4 

zo d8ter~inado"n . 

Par COe· r f~vor(lve l, po i s . 
Q1) 2 / 

~--~~-,--~---- .. Por darem me lhor redação , s~m dúvida} r,o 
Camara , 80U de parecer fovora,vel . 

projeto a.pro-
- vado na 

~H1J' DA NQ 3 

dou de 1-,arec0r fé1 VOrtlVel à emenda lJorque inclui os 
cirur t; iões dentist·s no projeto. Essa cl sse , que tem gréJnde a-

A 

finidéde com a dos mérlicos , conse ;uiu ver aprovado por esta C"ª, 

m[ ra o Projeto nQ 1.894/56 , ora no ~enado , com o rnes~o objeti ­
vo . , 

Parocer favoravel . 
I I ~ 

Ja1a da !"omissão , 22 de novembt ~e 1961. 
r 'í ú • /,' ('! , ~ UL C l {L L ~\ I 1,( ( ) 

Í"LÔlu C~ ~ o PAIA]~O -re l ator 
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SEÇAO 
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CÂMARA DOS DEPUT t\DOS . .' . 

, 

.r J-ltLC J 

/ 
Comissão de Le is la(;ão L)ocin 1, em reunião de 22 de novemhro 

de 1961 , o:ünou, por unanimida e , pela -aprovaçao dai:) emendas do 
• 

denado tedera l ofer8ci as ao Projeto .. 
nQ 217- C/59, nos t e rmos do 

parp,c r.> r do ro l a tor , De "I)Ut. ~ do 

sunt JS os cienhores Derrotados 
Floriceno raixão . Estiveram pre _ 

Aarão 3teinbruch-L}rosidente L1 sto , -e sa o r inho, Celso Branco , Jessé Freire , ~'loriceno .t'aixão , Ta r­

.30 Dutra , Aguinaldo Costa, Adylio Vianna e 1yoio Hauer. 

• 

Jal a da Comis são , 22 de novembro do 196 ... 

(/ ( 
r 

Presid'""! nt 

r ~ 
~ 

( (( / f I. \ __ 

_ I LOhI C:-: Jt) r'l I iAO 

Relator 
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.CÁM'ARA DOS DEPUTA~CÃO D 

f 

\ 

n 211- / 5 

li; ~ o s l~rio 1 i n:" L10 d S 
COc..'!. 

( E lc:nd do !O c'en-:.do) 

~----~~--------~~--------~ , 
. nlmo dos li ,d1co~ ,f_ A projeto que . 

ram Federal, qllatro emcnd: • 
t ~ ' A • d . egimentalmen A, €lonee J.ic~ é a ccmpetc:-_c~ ' ti Comi!, 

_ ~ A' 
sao de Legicl ( ç<.:o Social D.r~ o i . r sobr, a !'lter1a, o que . ~ 

j f ez , e . nosno ver, co. acerto. 
, l'os.lment , c.s e c ()en do ~ molho r d -

" , ~ N N 

çao ... propo~içao, e a 1nclttC"'uo dos c ' l"l I S100s destint no 

prOjet o, constitue L..to de justiça, de vez como afirmou o no-
N ... 

bre rel ,",- 01' na Co issao de LegL-:.lat'ao loc1.'1 , oesa c1' sse g .! 
da grc;.ndc aí'1nid' de com os 11 édicos e :: apro~,aç :' :> dei C e da , 

" , 
re~ultu.ra, e ultim n?l ·.t'"c, e ••• s~ reiterar' ro l' nei mento ..1 

,.. . ' ... • 1\ nànime dcstu. C, .~a, quo ndo ~~ aprOVOtl propo:..1çoe:;-1 ~dantieas , 

or" em tril it ção o Sen:td~ , evitando- se, 5S":, m'iOl perda 
de tempo . 

Senadu ... 

Dost~rte, opi a.o~ pel 
Fede LI, t·.1 como o fez 

çao soci a.l .. 

,., 

.. 
ap ov~Çuo das 4 emen af. do 

. ... 1 a dout'. \,lO $saO de Legis n,-

SU.La Con i s C'![ o de 'ina. ç' ... , de novembro de 1961. 

-----,,) ~-------
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,fJ. Comi ~ s o de F in' nça s , 

ord1n ri , z dn e 2'"( de vem ro 
do ' enhor CeSar prieto - Preside te, e 
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\ 
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\ 
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"­, ... em 5a. reuni' ~xt a-
d. 1961, ~ob ~ p esidência 

\ , 
, \ ' os : n1 ar s Eu~e 

, ' -, bio Hoc cio\ Jo pert, f' Iv dor L s .~po, C 1 .... 0 . g r ~ , \ , 
' S pr' ,Bttdar J 1 o , ·1 rio Be ,U timo de C' rv lho, ,,' rio t . -.., 

\ -" 1 s , Ru n _l t1Il1 1, r íons C ""l"'o , t on ader Va. co · :fi'il) , 
A op ,d aco_ o com o arac r d R 1 .tor, De utado ele ei S -

\ • N 
~o, 01 a rov' ç o d ~ .nd d S udo orer c das ao P ojeto 

nQ 217C/ 59, oon _a o voto do o nhor ot ar. 

'I 
\ 

, 27 ae .~veúbro de 
... S la d Co. ss o de F1I~ ç' I 

1 61. 
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I \ SAI 1.10 = RE LATOR 
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